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PROJETO DE LEI 98 /2004 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 
BLÉIA EXPEDIENTE LEGISLATIVO 
ATIV» y Ajjk^«- c — — ' 

Em 2^ íi » Rec.Por 

Considera de utilidade pública O Grupo espírita da 
Fraternidade Irmã Scheilla sociedade avil, religiosa, 
educativa, beneficiente, sem fins lucrativos 

A Assembléia Legislativa do Estado do Ceará resolve 

Art 1° - É considerada de utilidade pública, nos termos da Lei Estadual n* 12.554, 
a sociedade civil O Grupo espírita da Fraternidade Irmã Scheilla soaedade a vil, 
religiosa, educativa, beneficiente, sem fins lucrativos, fundada em 14 de março de 
1993, com sede no município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, à Rua 
Monsenhor Esmeraldo, s/n, Bairro Franciscanos 

Art 2 o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas 
as disposições em contránó 

Paço da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, aos 25 de agosto de 2004 

Justificativa 

O Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla é entidade que, totalmente 
integrada à sociedade de Juazeiro do Norte, não se limita apenas ao estudo e 
divulgação da doutnna espínta, dedicando-se com afinco á promoção social, 
especialmente junto à população carente do município 
Dentre as diversas ações desenvolvidas pelo Grupo Espínta Irmá Scheilla, 
podemos exemplificar, entre outras 

Campanha do quilo, 
Fornecimento mensal de 130 (cento e trinta) cestas básicas 
carentes, 

para famílias 
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-* Campanha de doação de roupas eagasalhos para serem distnbuídos com 
famílias carentes, 

• Distnbuição, semanal, de 500 (quinhentas).sopas em comunidade necessitada, 
• Capacitação de mão de obra, com treinamentos nas áreas de esentóno, 

informática e português, 
• Assistência jurídica às pessoas carentes, na Comarca de Juazeiro do Norte 

Assim, diante do exposto, consideramos que o reconhecimento da entidade como 
de utilidade pública, vem tão somente legitimar um trabalho eficiente e de 
qualidade que, de fato, já vem sendo realizado há quase uma década 

/9l CLKIAJU, favo ^ £cL^ 
/ Ins Tavares > • 

Deputada Estadual - PT 
Presidente da Comissão de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento do Semi-Ándo 
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Divisão de Apoio as Obras Sociais - DAOS; 
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GOVERNO DO ESTADO DO CEAKÁ 
C F A R Á SECRETARIADA AÇÂO SOCIAL - SAS 

DIVISÃO DE APOFO À ORRAS SOCfAfS n o v r n w o r o r * * * r 
s r c » e i i \ * " A t"> « ç ^ o • 

ENTIDADE: G-EFIS = Grupo E s p i r i t a da Fraternidade Irma Scheinlla 

CADASTRO 

Documentos necessários para Obtençáo (x ) / Renovação ( ; do "^TESTADO DE 
FUNCiQNAVENTQ " 

1^ ( / ) Ata de fundação devidamente registrada em cartono ^ 
2/ ( K ) Exemplar do Estatuto registrado em cartono no registro de pessoe* jurídicas (RPJ) ' 
3/(3/-) Certidão do registro do Estatuto no cartono de registro civil de pessoas junaicfr 

atualizado com toda: às alterações averbadas, 
4 ̂  (y-) Ata de eleição e posse da atual diretona. devidamente registrada n© carrono »rri Rp j / 

RTD, 
5 /(oc) Cartão de inscrição CNPJ (antigo CGC) devidamente atualizado, constando a razão L 

soaal / nome idêntico à denominação expressa em seu estatuto aiualizado' 
6 ( ) Escritura pública de constituição da fundação (patrimonial), ** 

- 7 / (-f) Parecer do ministério púbhco aprovando o estatuto para registro eTi cartono. — 
8 Alterações estatutánas diversas devidamente averbadas em Cartórios de Regisliu Civtr 

de Pessoas Jurídica s, 
9 (-bO Ata da assembléia geral que aprovou as alterações estatutárias o^vidam^nie rptusii^tJci 

em cartório; 
10. (*)/Comprovante de endereço da entidade (conta de água, luz. telefcne outros; £ -
11 (<) Carteira de Identidarte e CPF do presidente : u*- * 
12 ( / ) Dedaração fornecid a por uma das seguintes autoridades Mimsténo Publico (promotor 

de justiça) ou Juiz de Direito da Comarca, ou Prefeito Municipal ou Conselho 
Municipal de Assistência Social, em papel timbrado e devidamente carimbado ^ * 
declarando a sua existência, funcionamento e diretona, 

13 ( / ) Reiatório de Atividades (assinado pelo presidente e secretario), 
14 (x ) Balanço Financeiro .assinado pelo presidente, tesoureiro e conselho fiscal) 

* Renovação Item 3 . 4, 5, 8 10 11.13 e 14 ' 
* ** Específico para Fundações 
OBS As cópias deverão scr autenticadas c entregues na DAOS 
Fortaleza, de dc 200 

Chente. m 

Recebi em / / 
Técnico do Atendunento __ 

AVENIDA BARÃO DE STUDAH F. A - Aj.líEOTA - TELEFONK. 2í»l 24 7» 
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GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA FRA TERNIDADE IRMÃ SCH 
CNPJ. 4U41 858/0Õ01-11 
RUA CORONEL NERI, 802 - PIO XD - JUAZEIRO DO NORTE-CE-FONE: (088) 511-6 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública Estadual, que o Relatóno 
de Atividades e o Balanço Anual de 2003 da Entidade GEFIS - Gmpo Espírita da 
Fraternidade Irmã Scheilla, foram afixados no Quadro Geral da entidade, a fim de que todos 
possam ter ciência dos trabalhos desenvolvidos por esta organização não governamental, 
conforme preceitua o § 2o do artigo 2o da Lei Estadual N 0 12 554, de 27 de dezembro de 1995 
e publicada no Diáno Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996 

Juazeiro do Norte/Ce, 16 de agosto de 2004 

De Acordo 

A Comissão de Finanças 

Diretores 

Presidente MASSAKI KARIMAI -

Vice Presidente MARIA ELEONEIDE B DOSSfiiNTOs7~Hj f~ ^ \ 

1° Secretáno JOSÉ PINTO QUEZADO NETO - ' ^ ^ 

oC_X-2o Secretáno MANOEL SOARES COUTO NET 

I o Tesoureira REGINA MARTA ROCHA B 

2o Tesoureira MARIA DAS GRAÇAS PE 

Conselho Fiscal [ V t K Í ^ J 

Conselho Fiscal DJANIRA BEZERRA DOS SANTOS-

Con5gnnrÇiscri_'-MARlAJEUZÂBH MENDES -
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MINISTÉRIO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Conaalho Nacional de Asslstâncla Social 

CARTÃO DE PROTOCOLO 

DATA I (ti iCU 
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XONSELHO NACIONAL DE 
PROCESSO N* ASSISTÊNCIA SOCIAL 

71010.000831/1004-42 
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ATESTADO 

Atestamos, para os devidos fíns dc direito, cm 
especial para fazer prova junto à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
no processo de solicitação de Utilidade Pública, que é do nosso conhecimento 
que o GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA -
GEFIS, com sede na cidade de Juazeiro do Norte/CE, à Rua Cel. Nery, n0 

802, bairro Pio XJI, encontra-se em efetivo funcionamento há mais de 05 
(cinco) anos 

Juazeiro do Norte/CE, 10 dejunho de 2004 

UrfUi*/* 
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OAB 
OKDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 

SrçAo do Ceari 

SUBSEÇÃO DE JUAZEIRO DO NORTE 

ATESTADO 

r C N P J 
06745608/0001-21 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO B ' - > 
SUSSECAO OE JUATFiP" 00 W - h 

Avenida Leio ^^mpaio 619 
| LAGOA SECA CEf MMO 000 

^ JUAZJUBO DO NORTE - Oft. _J 

Atesto, para os devidos fins de direito, em espeaal para fazer prova junto 
à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utili
dade Pública Estadual, que é do meu conhecimento que o GRUPO ESPÍRITA DA 
FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA - GEFIS, com sede na cidade de Juazeiro do 
Norte/CE, sito à Rua Cel. Nery, n 0 302 - Pio XII, encontra-se em efetivo funao
namento há mais de 10 (dez) anos, com a devida observânaa do seu estatuto, 
durante o período. 

Juazeiro do Norte/ce, 25 de maie de 2004. 

Presidente OAB 

Av Uao Sampaio, H" 879 - FuHc/Fax (0v\88) 571-2262 - Juazeim du Norte/Ceara CEP 63040000 



ATESTADO 

Atestamos, para os devidos fins dc direito, cm 
especial para fazer prova junto á Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, 
no processo de solicitação de Utilidade Pública, que os dingentes Massaki 
Kanmai (presidente). Mana Eleoneide Bezerra dos Santos (vice-presidente), 
José Pinto Quezado Neto ( I o secretáno), Manoel Soares Couto Neto (2o 

secretáno), Regina Marta Rocha Brasil (1° tesoureira). Mana das Graças 
Pereira Viana (2a tesoureira), e as conselheiras Djanira Bezerra dos Santos, 
Mana Elizabeth Mendes e Nérgja Mana Peixoto Gomes Ribeiro, do GRUPO 
ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA - GEFIS, com sede 
na cidade de Juazeiro do Norte/CE, à Rua Cel Nery, n 0 802 - bauro Pio XU, 
gozam de idoneidade moral e ilibada conduta— 

Juazeiro do Norte/CE, 10 dp junho de 2004 

Dr. JO 
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.j«V .' '• >•/ CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal 2.059 de 05/12/95 

Rua Mons. Esmeraldo, s/n - Franciscanos - CEP 63020-020 
Fone/Fax (088) 512.3381 - Juazeiro do Norte - Ceará 

Declaração de Inscrição Junto ao Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

Cerafico que o Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Sheilla 
soheitou e obteve sua insenção junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS de Juazeiro do Norte, apresentando a documentação 
necessána e h abil Uan do-se a desenvolver as attvidades de Assistência Social, 
prestando serviço ã população infanto-juvenil A refenda entidade tem sua 
atual Diretona composta por 

Presidente Massaki Kanmai, brasileiro, professor, artista 
plástico, residente e domiciliado na Rua José Hennque Brasileiro, 414, bairro 
Tiradentes, nesta cidade portador da RG N 0 -3 835 266 SSP-SP 

Vice-Presidente Mana Ehoneide Bezerra dos Santos, brasileira, 
comerciána, residente na Rua Radialista Coelho Alves, 475 bairro Tiradentes 
nesta cidade, portadora da RG N 0 2680745 SSP-PE 

Tesoureira Regma Marta Rocha Brasil, brasileira, .Coordenadora 
Administrativa da Singer do Brasil Indústna e Comércio Ltda, residente e 
domiciliada na Rua João Tenóno Cavalcante, 38 Conjunto Cohabece, bairro 
salesianos, nesta cidade, portadora da RG N 0 97029214044 SSP-CE 

Vice-Tesoureiro ( 211 Tesoureira) Mana das Graças Pereira 
Viana, brasileira, secretána do Shopping dos Romeiros, residente e 
domiciliada na Rua São José 1256, bairro Salesianos, nesta cidade, portadora 
da RG No2002034021644 SSP-CE 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal 2.059 de 05/12/95 

Rua Mons. Esmeraldo, s/n - Franciscanos - CEP 63020-020 
Fone/Fax (088) 512.3381 - Juazeiro do Norte - Ceará 

Pnmeiro-Secretáno José Pinto Quezado Neto, brasileiro, 
advogado, residente e domiciliado à Avenida Aílton Gomes, bairro Pirajá 
nesta cidade, mscnto na OAB sob N05 993 Subseção Juazeiro do Norte-CE 

Vice-Secretário ( 2o Secretário ) Manoel Soares Couto Neto, 
brasileiro, comerciante, residente e domiciliado à Avenida Leão Sampaio, 
1475 Lagoa Seca, nesta cidade, portador da RG N0187954-81 

-fí@CU^^ 
Mana Eliane Pedro dos Santos 

PRESIDENTE 

Juazeiro do Norte, 09 fevereiro de 2004 



^ 
LjGgpo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla 

C.N.P.J. 4I.34285fi/0tÍ0M 1 Kua Coronel Nf:L8U2 - l',o 
Juazeiro do Norle, CE (88) 5U-<iZ8« 

UKLA'l ORIO DK REALIZAÇÕES DO ANO DE 2U03 

DuraiUe o ano dc 2003, o Grupo IZspínia da fraternidade Irmã Scheilla - GLliFIS, airaObb dc seus 
dciMilamentos, lem icalizado as scgumics alivtdades 

I - DEPAUTAMICN IO UE ASSIS IXiNCIA tl PROMOÇÃO SOCIAL KSI'ÍIUITA 

1 I - I-oinecmiento de 130 (cenlo e irmia) cestas básicas, dc forma mensal, jpara ias famílias cai entes dc 
diveisos bautos da penfena desta cidade. Iodas devidamente cadastradas,, cuja cnlicga ocone no 2o 

''uMiiiuio dc cada mês 

1 2- Rcalizavãu da "Campanha do Kilo" nas ruas desta cidade, no prunemo e mo lei ccn o domingo dc 
cada mès, anecadando doações de géneros alimentícios, roupas e calçados lusado 'S 

13- l-oincunicnlo de roupas, novas c usadas, e calçados para as faimiliais carentes, icali/ado 
biincstialmcntc 

1 4- l:ornecimcnto. Iodas-as terças- feiras, de 500 (quinhentos) sopas, bcmeficirando 250 (duzentos c 
cinquenta) famílias caicntcs, no bairro Inângulo, na Favela Alta Tensão, nesta ci idade 

I 5- Keal ização dc campanha para venda de "Feijoada Beneficente", nu nna méjdia dc 400 feijoadas, 
cuja arrecadação sera designada para o início da construção do Lar fraterno lmi?u Scheilla (abrigo para 
idosos carentes) 

1 6- Realização dos seguintes cursos básicos, beneficiando um tolal de 2(0 a 3(0 pessoas cada curso 
Auxiliar dc Esentóno, Português e Informática 
r 

1 7- Campanha do Natal, com fornecimento de 100 (cem) cestas básicas as famílias carentes, 
juntamente com doações dc roupas, calçados c brinquedos a 460 (qual rocei ntos c sessenta) cnanças das 
famílias atendidas 

I 8- Prestação de assistência jurídica às pessoas carentes, nesta Comarca de Juazeiro do Norte-CE 

emsao 
* Presento cópii fafcftlâfto oonfcfB crvn i 

" ̂  nal yxSHdorwstis Notas PúD"^s ' 
A» h wtiáL Oca ftJunstQ da NocteCc 

AIO umente d wNo do autenUciUado 

I 9- Fornecimento de vale Iransporte, para os morado^^JXflWc^^lta 

1 10- Ajuda na compi a de maienal de construção ^ ^ ^ d i l l u t t . 

I 11- Pagamento dc consulta medicas e aquisição ^ S ^ M i ^ ^ t t i 

I 12-Aquisição dc passagens lodoviánas 
1 / 1 d f r ':i Paukâ fKGÕmdmMKWo TsWrío 

E ^ ^ ™ ^ - B«i CwtDAUxrtúGondtoUacíiaito SuK"*) 
1 13- Assistência espiritual a problemas dc perturbação obsessonn uu ÍJTCJ \'J£t\ JctoOvrKiinUadado-ŝ -fe'-

17 AGO. 

1 14- l oinccjmcnio de colchGcs, camas, berços c móveis divcisos c utcnsiluus doi mcMicos, etc 

] 15- Realização do "Piojeto Sementes do Amanhã" para gestantes com form ecimento dc enxovais 
completos pia o bebe, alem dc cursos de liigicnc, aleitamento materno c proi cesso - icencarnatono 
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'^Wjètcfflç Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla 
' W M T l i t C.N.P.J. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Neri. 802 C.N.P.J. 41.342858/0001-11 Rna Coronel Neri, 802 - Pio- X 

Juazeiro Uo Norlc, CE (88) 5( !-<SZ8fl 

KELATOKIO DE REALIZAÇÕES DO ANO DE 2003 

2- DEPARTAMENTO DE EVANGELIZAÇÃO INFANTIL 

2 I - Campanha mensal de evangelização infantil junto a 150 (cento e cmqutenta) crianças do bamo Pio 
Xll c da Favela Alta 'Icnsào 

2 2- Fomccuncnto semanal dc sopas as crianças moradoras da Favela Alta 'Hensâio 

J. 3- Oncniação e visita as famílias das cnanças assistidas, refereníe ao relacionamento familiar e 
compoi lamentai 

2 4- Gincana espirita envolvendo noções de solidariedade, amor ao próxi imo, pratica da caridade c 
cooperação 

2 5- Cuiso dc evangelização para jovens 

3- DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO 

3 1- Empréstimo dc livros espiritas 

3 2- Empréstimo c doação dejomais e revistas espíritas 

1 3- Veiculação de mensagens espíritas 

3 4- Realização do Seminário limã Scheilla, visando mr 
desta Instituição 

3 5- Implantação do Coral Canto de luz 

aam 
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iti,K'k?uln trai balho c do trabalhador 
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3 6- Implantação do Teatro Espínta do GEFIS, para apresentação de peças teati rais envolvendo temas 
evangélicos para melhor entendimento das mensagens cristãs 

3 7- Apresentação teatral da peça "Memónas de um Suicida", no Mcmonial Pa idrc Cícero, paia 350 
pessoas com o objetivo de divulgar a Doutrina Espínta e esclarecimento d.a popnilação cannense paia 
tão graves ocoirências 

3 8- Apiesentação teatral cm Missão Velha para apoio às atividades do SEIFRAC 1 - Sociedade Espínta 
e Fraternidade Cristã 

4- DEPARTAMENTO DE SECRETARIA E FINANÇAS 

4 1- Elaboração da contabilidade, balanço patrimonial, atas c documentos 
4 2- Envio de coiicspondcncid diversas 
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'̂$rWg&Bff> upo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla 
* ^ { S S B Í r í 2 í C.N.P.J. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Nen, 802 - Pio* 

Jua/eiro do Norlc, CE (88) 51 l-OIRO 

KLLA IOKIO UE REALIZAÇÕES DO ANO DE 2003 

5- DFJWRTAMKN l O UOUT HINÁRIO 

5 I - Realização do Curso dc "Estudo Sistematizado da Doutrina Espirita" — ESD)E, paia um publico dc 
òU pessoas 

5 2- Calendarização e designação dc palestrantes c dirigentes paia rcunnão piublica, realizadas nas 
segundas e quartas fenas 

5 3- Pailicipação em palestras e cuisos cm outros Centros Espíritas, nesta ecidadee, localidades vizinhas 
c cm Instituições diversas empresanais, educacionais, escolares, hospitalanes, eU c 

5 4- Curso de O livro dos Espintos , Evangelho segundo o Espiritismo e die Eva ingclhotcrapia paia 35 
pessoas 

6- DEPARTAMENTO MEDIÚNICO 

6 1- AtcnduncnLo semanal a pessoas e famílias com problemas de ordem físiica, e:mocional, psicológica 
c espiritual, com acompanhamento no tratamento, através dos métodos de curas < espirituais e campanha 
do "Evangelho no Lar", junto às pessoas e famílias problematizadas - numero im contável 

6 2- ReaJização dc Cursos de Passes, Desobsessão, Desenvolvimento fMednúnico, Atendimento c 
Recepção para aproximadamente 40 pessoas 

Juazeiro do Norte - CE, 10 de novembro de 2005 

côpiafatcatàflcsconfertcwr 
^tíík.9W* -ixSblúo nwtaa Notae Públlcw . 

^ftjbvu^DoutUuKAoteHon&^A' 
Váttfc' -..- -tc/sâkxfeautentldCBdo 

7 ABO. 2004 

diTanofodaoltafttdo TitwU 
^Tn.-- CtetroAttíírtQGornínilÍKímío Sutaíu.' 

.jBel jok GomUro Unhado * SubahtuK 

Presidente do GEFIS - Grupo Espirita 



GEFIS - GRUPO ESP. DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Coronel Nery, 802 Pio Xl l Cep. 63.030-500 
CNPJ. 41.342.858/0001-11 

BALANÇO PATRIMONIAL 
2003 
^ Prcstnfi coirj rotosíáflca confem oom 
ingmaf exibido nostas Notas Púbicas 
.'rafefOoówrlèdo OouAJuazetodoNcrt̂ Ce 
Vàlkk) «JÍTWUÍ t t t t de ButonbcKbds 

C- Ptuto d» Trw Gcmim Machada - Tih f̂o 
Jfí- OcertAaertoGondfritotfacía-Suíiíiijn 
L v Joio Gondta Machado - S ^rw 

JUAZEIRO DO NORTE - CE 



(EFiS-GRUPO ESP. FRATERfí. IRnfl SCHEILLA 
HIRE- AOI 018V 035 DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CNPJ- 41.342,858/0001-11 
REFERENCIA : 12/03 

DATA : 09/03/04 
FOLHA; 1 

CONTA CONTÁBIL TlTULO DA CONTA SALOO ATUAL 

1 RECEITAS 72,52:.28 
3.1 MENSALIDADES 72,523.28 
3.1.01 CONTRIBUIÇÕES 1,962.00 
3.1,01.02 MENSALIDADES E CONTRIBUIÇÕES 1,962.00 
3. J.01.02.1)001 MENSALIDADE DE ASSOCIADOS 1,962.00 
3.1.02 DOAÇÕES 21,450.31 
3.1.02-0! SUBVENÇÕES 21,439.89 
3.1.02.0* .«Ml DOAÇÕES E SUBVENÇÕES 21,439.89 
3.1 02.0? CURSOS 10.00 
3.1.O2.U2.0OU1 CURSOS E PALESTRAS 10.00 
5 1.02,03 OUTRAS RECEITAS 0.42 
:..í.02.o3.0uo4 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS M2 
<.1.03 RECEITAS PATRIMONIAIS 7,300.00 
3.1,03.01 RECEITAS 7,300.00 
3.1.03.ul.OOOl ALUSUEIS E ARRENDAMENTOS 6,000 00 
3.J.03.0l.0o02 PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS 1,300.00 
5.1.'14 RECEITAS 41,810.97 
3.1,(14.02 PROMOÇÕES 41,810.97 
3.1.04.02.0001 PROMOÇÕES 32,762.93 
3,1.04.02.0002 VENDA DE LIVROS 9,048 04 

a CUSTOS E DESPESAS -4,135,25 
4.1 CUSTO -4,135.25 
4.1.'.H ORGANIZAÇÃO -4,135.25 
4.1.01.0! ORGANIZAÇÃO DE CURSOS E PALESTAS -4,135,25 
4.l.yl.0i.00íi4 OUTROS CUSTOS -4,135 25 

5 DESPESAS OPERACIONAIS -61,604.14 
M DESPESAS ADMINISTRATIVAS -61,604.14 
à.l.oi DESPESAS ADMINISTRATIVAS -1,339.5b 
5.1.01.01 DESPESAS DE PESSOAL -520 00 
5.1.01.01.0001 SALÁRIO DO PESSOAL -480 00 
S.l.m.yi.uouò 13 SALÁRIO -40.UO 
5.1, MI,02 ENCARGOS SOCIAIS -184.76 
5.i.0i.02.0i>0l INSS -140 56 
5-1.01.02.0002 FGTS -44.20 
5.1.01.04 OUTRAS DESPESAS TRABALHISTAS -634 80 
5 1.01.04.0001 TRASPORTE DE EMPREGADOS -607.90 
M.'!].'14.0002 ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR -26.90 
5,1.02 DESPESAS GERAIS -59,926.11 
5.1.02.01 DESPESAS DIVERSAS -59,926.11 
5,1.02.01.0001 AUXILIO E DOAÇÕES -100.00 
5,1.02.01.'Ki04 CONSERVAÇÃO DE BENS E INSTALAÇÕES -341.76 

72,523,28 

b Y l U t t ^ l 

"A t-nwwi» ofato to-MiAo» eonW 
onginal oxibido nestas Nole, ^Jt< 

17 AGO. 2004 

RJTu 

•Bel PíoloòeTÃ)GondimlUcha' 

OBe)CíwoAI6eftoGíiiKfmUacfi33o v / , 
• Bel Joio Gondnn Machado - SJIUÍIM" 



rJS-GW ESP, Ffi A TE f!H. IRMA SCHEILLA 
[RE; AOI 029V uZc B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L 

MPJ: 4i.342.858/0001-11 
COMPETÊNCIA : 12/03 

DATA i 09/03/04 
FOLHA: 2 

CONTA 

2.4.01 

T I T U L O DA 

FUNDO/RESERVAS 

CONTA 

2.4.01.01 FUNDO PATRIMONIAL 
2.4.01.01.0001 FUíM PATRIMONIAL 

2,4.02 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO 

2.4.02.Ú3 RESULTADOS SOCIAIS 
2.4.O2.O3.00O1 SUPERÁVITS ACUMULADO 

SALDO ATUAL 

-194,300.00 

-194,300.00 
-194,300.00 

-44,207.74 

-44,207.74 
-44,207.74 

TOTAL GERAL - PASSIVO -239,341.69 

IHPG&TÔ O PfiESEtíTE PALANCO PATRIMONIAL EtóERIÍADO Efl 31/12/03 , TANTO O ATIVO COMO O 
PASSIVO EM Rt 239,341.69 DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA A CQNTAfll-
LICASE. O PRESENTE B A L » FOMttíSDmíSAS FOLHASj A l i , CD LIVRO [IARIO NUMERO 
i DEVIDAMENTE REGISrRAQHA JUNTA CflnERCIAL SOMíljUMERO AOI OlBV 035 

IMA^ 

- J 
\> 
- j 

% 

, - _ UaduiJo TAIMUO 

B&SsasSStSP* 

Presente cópb fiatotótica corrfsro oom; 
«.va w*S>nai «xíbído rwíía» Notas HaWicaí, 

OmWo6wmbd&Dou1Uumh(kNw»t». 
Válido aomento c/ rito do auton Wdt do 

17 AGO. 2004 í 

' IBri Pidc tt Tif» Gmdlm tochiáo Trireliio 
• Dil Cicero Alberto Gondim Uacfraiio Subittah 
• Bil Jdo Gondim Mactodo - SiJOsLluf-
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.rlS-GRUPO ESP. FftAJEfifJ. IRRA SCHEILLA 
IRE; AOI OlBV 03£. BALANÇO P A T R I M O N I A L 

CNPJ: 41-342.858/0001-11 DATA : 09/03/04 
COMPETÊNCIA : 12/03 FOLHA: 1 

C D H T A TlTULO DA CONTA SALDO ATUAL 

1 ATIVO 239,341.69 

l. I ATIVO CIRCULANTE 39,430.09 

1.1.01 ATIVO DISPONÍVEL 39,430.09 

1.1.01.01 CAUA 321.09 
1.1.01.01.0001 CAIXA GERAL 321.09 
1.1.01.02 BANCOS C/ MOVIMENTOS 39,109.00 
1.l.u;,02.0001 BAHCO DO BRASIL S/A 36,528.00 
1.1.01.02 UOO7 BRADESCO 2,581.00 

1.4 ATIVO IMOBILIZADO 199,911.60 

1.4.'U BENS E DIREITO EM USO 199,911.60 

1.4.01.01 ATIVO IMOBILIZADO 199,911.60 
1.4,01.01.0001 IMÓVEIS 158,690.00 
1.4.01.01.0002 MOVEIS E UTENSÍLIOS 10,460.74 
1.4,01.01.0005 TERREMOS 12,000.00 
1.4,01.01.0006 CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO 18,760.86 

syi.w.w 

2 PASSIVO -239,341.69 

2.1 PASSIVO CIRCULANTE -33.IB 

2.1.02 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA -33.18 

2.1.02.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER -25.68 
2.1.02.01.0001 INSS -13.78 
2.1.02.01 0004 FGTS A RECOLHER 41.90 
2.1.02,02 IMPOSTOS RETIDO A RECOLHER -7.50 
2.1.02.02.0001 IR-FONTE A RECOLHER (PJ) -7.50 

2.2 PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO -BOO.77 

2 2 01 OBRIGAÇÕES -800.77 

2.2.01.01 TERCEIROS -800.77 
2.2.01,01.0001 OBRIGAÇÕES COn TERCEIROS -800.77 

2.4 PATRIMÓNIO SOCIAL -238.507.74 

W l U » 

APresenl* cópia totostttoa contere com í 
onginal exibido nestas Noias Pubflcas i 
0 refendo 4 nttada DouttJuanIrocbNtxtfrCa i 
Válido somento d Mo do autentiddade 

17 AGO 

3 í í = s 3 f e » f f i - ^ S A 
n n * l r i« im ilh*r1n Rftnrtfm U»ííi«ta l *~e i3& ' t * . j t í i . » \ 1 • Bel Cwrti Alberto Gondim Utttodo ^ ^ 
• Bel Joio Gondim Machado -Sututitu1: 



/ • 

tífcrs-GflufO £SP. FHATERfl. IR.IA SCHEILLA 
NIRE: Adi OlSV 035 BEflONSTRACAQ DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CNPJ: 41.342.858/0001-11 
REFERENCIA : 12/03 

DATA : 09/03/04 
FOLHA: 2 

CONTA CONTÁBIL T I T U L O D A CONTA SALDO ATUAL 

5.1.0I.OJ. 
5.1.02.01, 
5 1.02 01. 
5 1.02,01, 
5.1.li2.'n. 
5.1.02.01. 
5.1.02.01. 
5.1.V2.1I1. 
5.1.02.01. 
5.1.02,01. 
5.1."2.Hl. 
5.1.02.01. 
5,1.02.01. 
5,1,02.01. 
5 1.02.11: 
5 I.u3 
5.1 iC Ol 
5.1.i'3.0l. 
5,;.u:.0l. 
E..i.'>:..o:' 
s 1.03.02. 
5 l.li3."2. 
5.1.03.'..2. 

,0iiO6 
,0007 
0008 
0009 
yOiO 
uuu 
i-Oi: 
U0l3 
y0i4 
0015 
0016 
0017 
0018 
0020 
'i'i2l 

OOOl 
0O04 

0002 
0003 
0O04 

SERVIÇOS PRESTADOS - PJ 

SERVIÇOS PRESTADOS - PF 

IMOBILIZADO DE PEQ VALOR 

VIANGENS E ESTADIAS 

TELEFONE 

AGUA E ESGOTO 

ENERGIA ELÉTRICA 

CURSOS, EVENTOS E PROMOÇÕES 

IMPRESSOS E ARTIGO DE ESCRITÓRIO 

PORTES E TELEGRAMAS 

DESFESAS CI CARTÓRIO 
MANUTENÇÃO MAO. EQUIPAMENTOS 

MATERIAL DE CONSUMO 

REVISTAS E JORNAIS 

DESPESAS DIVERSAS 

DEPESAS TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS E TAIAS DIVERSAS 

IMPOSTO PREDIAL 

MULTAS FISCAIS 

DESPESAS FINANCEIRAS 

JUROS PASSIVOS 

CPMF 
TARIFAS 

-50'UO 
-9?0.0y 
-303.90 

-1,180.00 
-859.42 
-743.45 

-1,234.97 
-41,119.18 
-1,310.04 

-9.91 
-1,164.00 
-202.03 

-1,682.73 
-4,634.65 
-3,490.07 
-333.47 
-53.48 
-54.16 
-1.32 

-282.99 
-203.38 
-36.37 
-36.24 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO..., 
RESULTADO DO PERÍODO ANTES DO IR. 
RESULTADO DO PERÍODO 

^ 2 iRUPO ESP. FRATERN. "lM.SC 
i m m — = 

PRESIDENTE 

_-_ u^mwM 
^ - 1 

6,783.8? 
6,783.89 
6,783.89 

JU IA CONTABILIDADE 
2 010.301/0001-21 

UA 

1 7 AGO. 2004 
Vàbdo xoníB^ c/sátp dft nuln^irMoilo 

Rot^naj» a ^ T O ^ Q ^ ^ a ^ " ^ 

DOUFtAMZBRODONORIKL 

•Bíl Puhi da Tarto Gondim UKtudo XabiUo WmW*chado%b*Uo 
ntto Utíaáí^íi/tíStM 
ladiatfQSutsIilulo 

^''JMa/rç 

*NÍ 

=" 
ff-

tn ? 
^ a j t C K - j aufl-í 

g g r ^ ^ 
SVEKJAH WUFÍMBRQOQMjfcô ! 

4 Prasonts cópia Ibtottâfloo onrfsni oxn 
mo inal aritridb noitas Nolan u ib>'ua 
'retwuoévenliXle OautUuaiBirDdoNortB^ 

válido somente d i í to do autontxnipde 

1 7 AGO. 2004 
vltótfo joma/ifc» c/iflto dn autlnbcxiad» 

B W T O ^ ^ S ^ ^ B S ; 

flaMtttttt.^ 

17 AGO. 

Goodsn Uitttti^ Tahíliio 
Igei CicefDAIlertoGwKflmUatfado W..|iu1') 
l&J. JoSo Gondim Machado S^i^-j '" 



GEFIS - GRUPO ESP. DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
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2003 
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GEHS-GRUPO ESP. FRATERN. IRMA SCHEILLA 
NIRE: AOI OlBV 035 BALANÇO PATRIMONIAL 

CNPJ: 41.342.858/0001-11 DATA : 09/03/04 
COMPETÊNCIA : 12/03 FOLHA: 1 

CONTA TlTULO DA CONTA 

1.1 

1.1.01 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

ATIVO DISPONÍVEL 

1.LOW1 CA! IA 
1.1.01.01.OOOl CAUA GERAL 
1.1.01.02 BANCOS C/ MOVIMENTOS 
1.1.01 02.0001 BANCO DO BPASIL S/A 
1 1.01.02.0007 BRADESCO 

1.4 

1.4.01 

ATIVO MOBILIZADO 

BENS E DIREITO EM USO 

1.4.Q1.0J ATIVO IMOBILIZADO 
1.4.O1-01.O0O1 IMÓVEIS 
1.4.01.01.0002 MOVEIS t UTENSÍLIOS 
1.4.01.01.0005 TERRENOS 
1.4.01.01.0006 CONSTRUÇÃO EM ANDAMENTO 

SALDO ATUAL 

239.341.69 

39.430.09 

39,430.09 

321.0? 
321.09 

39,109.00 
36,528.00 
2,581.00 

199,911.60 

199,911.60 

199,911.60 
158,690.00 
10,460.74 
12,000.00 
18,760.86 

TOTAL GERAL - ATIVO 239,341.69 

2 

2.1 

2 1 

2.1 
2.1 
2.1 
2.1 
2.1 

2.2 

2.2 

2.2 
2.2 

.02 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIA 

.02.01 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

.02.01.0001 INSS 

.02.01.0004 FGTS A RECOLHER 

.02.02 IMPOSTOS RETIDO A RECOLHER 

.02.02.0001 IR-FONTE A RECOLHER (PJJ 

PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZQ 

.01 OBRIGAÇÕES 

.01.01 TERCEIROS 

.01.01.0001 OBRIGAÇÕES COM TERCEIROS 

-239,341.69 

-33.18 

-33.18 

-25.68 
-13.78 
-11.90 
-7.50 
-7.50 

-BOO 77 

-800.77 

-800.77 
-800.77 

2.4 PATRIMÓNIO SOCIAL -238,507.74 



GEFIS-GfíUPO ESf. FRATERfí. IRnA SCHEILLA 
WE: AOÍ Om 035 BALANÇO PAlRlHGHIfll 

ím-. 41.342.B58/0001-11 
COMPETÊNCIA : 12/03 

DATA : M/03/04 
FOLHA: 2 

CONTA TlTULO DA CONTA SALDO ATUAL 

2.4,01 FUNDO/RESERVAS -194,300.00 

2.4.01.01 
2.4.01.01.0001 

FUNDO PATRIMONIAL 
FUNDO PATRIMONIAL 

-194,300.00 
-194.300.00 

2.4.02 RESERVAS DE REAVALIAÇÃO -44.207.74 

2.4.02.03 
2.4.02,03.0001 

RESULTADOS SOCIAIS 
SÛEHAVJTS ACLWULADO 

-44,207.74 
-44,207,74 

-239,341.tf 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL EN2ERRAD0 EM^Hj2/03 , TANTO O ATIVO COMO O 
PASSIVO Ett Ri 239,341.69 DE ACBfiDO COM A DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA A CONTABI
LIDADE. O PRESENTE BALANCC FOIOWCAÍTO AS FOLHAS 2 ^ 36 DO LIVRO DIARIO NUMERO 

DEVIDAMENTE REGISTR&DfTNA JUNTA ÇOMERCIAL SGB-8-4«fiO AOI OlBV 035 

^ ^ y ^ . — 
GEFIS-GRU/O EÍP. FRATERN.̂RMA SCHEILLA 
MASSAH /ARIMAR 
P R E Í T M f ^ 

— Auim. 
M k CONTABILĴDE 
k m . 301/00(11-21 

^ ^ ^ ^ n ^ r C v r ^ ^ ^ \ \ 
Regina Marta R. Brasil 
12 Tesoureira 

lUtlA 'Mfr 
a n i r a B e z f ( / r a 5 

9 C o n s e l h e i r o 



GEFIS-CfUPO ESP. FRAÍEfW 
NiRE; AO] OlBV OJ5 

IRMA SCHEILLA 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

CUPJ: 41.342,858/0001-11 
REFERENCIA : 12/03 

DATA : 09/03/04 
FOLHA: 1 

CONTA CONTÁBIL TITULO DA CONTA SALDO ATUAL 

3 RECEITAS 72.523.28 
3.1 MENSALIDADES 72,523.28 
3.1.01 CONTRIBUIÇÕES 1,962.00 
3.1.01.02 MENSALIDADES E CONTRIBUIÇÕES 1,962.00 
3,1.01.02.0001 MENSALIDADE DE ASSOCIADOS 1,962.00 
3.1.02 DOAÇÕES 21,450.31 
3.1.02.01 SUBVENÇÕES 21,439.89 
3.1.02.01.0001 DOAÇÕES £ SUBVENÇÕES 21,439.89 
3.Í.U2.02 CURSOS 10. 'JO 
3.1,02 02.0001 CURSOS £ PALESTRAS 10.00 
3.1.02.03 OUTRAS RECEITAS 0.42 
3.1.02.03.0004 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 0.42 
3.1.03 RECEITAS PATRIMONIAIS 7,300.00 
3.1.03.01 RECEITAS 7,300.00 
3.1.03.01.0001 ALUGUEIS E ARRENDAMENTOS 6,000.00 
3.J.03.01.0002 PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS 1,3li0.00 
3.1.04 RECEITAS 41,810.97 
3.1.04,02 PROMOÇÕES 41,810.97 
3.1.04.02.0001 PROMOÇÕES 32,762.93 
3.1.04.02 0002 VENDA DE LIVROS 9,048.04 

4 CUSTOS E DESPESAS -4,135.25 
4.1 CUSTO -4,135.25 
4.1.01 ORGANIZAÇÃO -4,135.25 
4.1.01.01 ORGANIZAÇÃO DE CURSOS E PALESTAS -4,135.25 
4.1.01.01.0004 OUTROS CUSTOS -4,135.25 

5 DESPESAS OPERACIONAIS -61,604.14 
5.1 DESPESAS ADMINISTRATIVAS -61,604.14 
5.1.01 DESPESAS ADMINISTRATIVAS -1,339.56 
5.1.01.01 DESPESAS DE PESSOAL -520.00 
5,1.01.01,0001 SALÁRIO DO PESSOAL -480.00 
5.1.01.01.0006 13' SALÁRIO -40.00 
5.1.01.02 ENCAPGOS SOCIAIS -184.76 
5.1,01.02.0001 INSS -140.56 
5.1.01,02.0002 F 0 I S -44.20 
5.1.01.04 OUTRAS DESPESAS TRABALHISTAS -634.80 
5.1.01.04.0001 TRASPORTE DE EMPREGADOS -607.90 
5.1.01.04.0002 ALIMENTAÇÃO DO TPABALHADOR -26.90 
5.1.02 DESPESAS GERAIS -59.926.11 
5.1.02 01 DESPESAS DIVERSAS -59,926.11 
5.1.01.01 OOOl AUÍILIO E DOAÇÕES -100.00 
5.1.02.(11.0004 CONSEPVACAO DE BENS E INSTALAÇÕES -341.7b 

72,523.28 



SEFIS-GPUPO ESP. FnAIERfJ. IRnA SCHEILLA 
«IRE: AOI OlBV 035 DErtOfJSTRACflO DE RESULTADO DD EXERCÍCIO 

CNPJ: 41.342-858/0001-11 
REFERENCIA : 12/03 

DATA : 09/03/04 
FOLHA: 2 

CONTA CONTASIL TITULO 0 A CONTA SALDO ATUAL 

5.1.02.01.OOM SERVIÇOS PRESTADOS - PJ -500.00 
5.1.02.01.0007 SERVIÇOS PRESTADOS - PF -970.00 
5.1.02.01.0008 IMOBILIZADO DE PEQ VALOR -383.90 
5.1.̂ 2.01.0009 VIANSENS E ESTADIAS -1,160.00 
5.1.02.01.0010 TELEFONE -859.42 
5.1.02.01,0011 AGUA E ESGOTO -743.45 
5.1.02.01.0012 ENERGIA ELÉTRICA -1,234.97 
5.1.02.01.0013 CURSOS, EVENTOS E PROMOÇÕES -41,119.18 
5-1.02.01.0014 IMPRESSOS E ARTIGO DE ESCRITÓRIO -1,310.04 
5.1.02.01.0015 PORTES E TELEGRAMAS -9.91 
5.1.02,01.0010 DESPESAS C/ CARTÓRIO -1,164.00 
5.1.02.ui,00l7 MANUTENÇÃO MAO. EQUIPAMENTOS -202.03 
5.1.02.01.0018 MATERIAL DE CONSUMO -1,682.73 
5.1,02.01.0020 REVISTAS £ JORNAIS -4,634.65 
5.1.02.01.0021 DESPESAS DIVERSAS -3,490.07 
5.1.03 DEPESAS TRIBUTARIAS -338.47 
5.1.03.01 IMPOSTOS £ TAXAS DIVERSAS -55.48 
5.1,03.01.0001 IMPOSTO PREDIAL -54.16 
5.1.03.01.0004 MULTAS FISCAIS -1.32 
5.1.03.02 DESPESAS FINANCEIRAS -282.99 
5.1.03.02.0002 JUROS PASSIVOS -208.38 
5.1.03.02.0003 CPMF -38.37 
5.1.03.02.0004 TARIFAS -36.24 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO,,.. 
RESULTADO DO PERÍODO ANTES DO IR. 
RESULTADO DO PERlODO 

6,783.69 
b,783.89 
6,783.89 

-rvtN ̂ x^cCtt r̂ -̂ ccsiV 
Regina Har ta R- B r a s i l 

l f i Tesoureiro 

km 
] a n i r a ueyaerra 
19 Tesoureiro 



GEFIS - GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
CNPJ. 41.342.858/0001-11 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

SALDOS EM PATRIMÔNIO SOCIAL SUPERAVIT 

TOTAL A SER 
INCORPORADO AO 

PATRIMÔNIO 
SOCIAI 

31/12/1999 15.821,76 15.821,76 

31/12/2000 4.474,79 20.296,55 

31/12/2001 8.919,39 29.215,94 

31/12/2002 8.207,91 37.423,85 

31/12/2003 6.783,89 44.207,74 
SALDO EM 
31/12/2003 15.821,76 28.385,98 44.207,74 

JUAZEIRO DO NORTE - CE, 31 DE DEZEMBRODE 2003 



RELATO 'ÚO DA ADMINISTRAÇÃO 

Eni cumpnmento as disposições legais e estatuíárias, submetemos a apreciação dot 
associados o Balanço Patnmomal enceirado em 31 12 2003 e as respectivas Demonstiações 
contábeis elaboradas em conformiiade com a Lei n0 6 404/76 e as NBC T - Normas 
Brasileiríí, <te Contabilidade - Teem ,as bem como do Iegisiação mbufána o conieicial vigentes 
que, para iins de divulgação, ficarão a disposição dos Associados da Admimstiação 

Colocamo-nos à disposição dos associados paia prestai os esdaieciinentos 
eveutuainK-nte necessários 

Juazeiro do Norte - Ce, 31 de Dezembro de 2003 
A Administração 



GEFIS - GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
CNPJ: 41.342.868/0001-11 

DEMONSTRAÇÃO OAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

VALORES EM REAIS 

sT, 

3112.2003 31122002 
ORIGEM DOS RECURSOS 
Das Operações 1 
Superavtt do Exercicio 6 783,89 8 207 91 
Baixa do ImoDiGzaoo 26 759,96 
Obrigações com terceiros 80,77 
Doações /outros investimentos j 136 145 54 

TOTAL DAS ORIGENS | 34 344,62 194 353,45 

APLICAÇÃO OOS RECURSOS 
AquiMções-Doaçdes tncorp Ao Imobilizado 1 197 930,68 

TOTAL DAS APLICAÇÕES 197 930,68 
i 

Aumento/Dimtnuiçáo do CapHal Circulante ! 34 344 82 -3.577,23 

VARIAÇÃO DO CAPITAL CIRCULANTE LÍQUIDO 

2003 2002 VARIAÇÃO 
ATIVO CIRCULANTE Í9 iJÒ.Òfc 5 052,29 34 377 ,£0 

1 

PASSA/O C 'RCULAWTE 33,18 33,18 

•• 
CAPITAL CIRCULANTE LlQUípCf " \ 39.396.91 5.052.29 34.344,62 

Reconhecemos a exatidão dá presente Demonstração das Ongens e Apficaçâes de Recursos 

A 

m UM 
Jucia ContabiBdade 

CNPJ 02.010 301/0001-21 



CifflS - GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
CNPJ: 41.342^58/0001-11 

ŝsT.̂ N 

NOTAS CXPL1CATIVAS ÀS DEMv>NSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO EXERCÍCIO FINDÍ5j 
31/12/2003 

NOTA 1 ) CoítbMo Optrracional 

GEFIS - GRITO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA é uma Associação bem fins 
luciativob r caràiei filantrópico, que te n por finalidade atividades religiosas, evangelização adulto e 
infantil, pre.siíj.;ao de serviço social, regidí* por Estatuto Social e legislação aplicável 
Mantida exclusivamente pelo sistema àe doações especiais de grupos de pessoas ou empresas A 
Associarão nxu faz distinção de raça, coi É admmiatrada poi uma AssemblÍia Deliberativa, poi uni 
Conselho Fis-cul com mandato de 01 ( doie ) anos, fon noda por membros da comunidade 

NOTA 2 ) Aposentação das Demonstrações 

As Demon^íK^õej Contábeis e Financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em 
coniormidad,- coni a Let 6 404/76 e Resolução CFC tf 877/2000, que aprovou a NBCT 10 19 

NOTA 3) 

O resultado e :ipiirado sob o regime de competência 

NOTA4 ) 

Os direnos e obrigações daEntidade estão em conformidade com seus efetivos valores reais 

NOTA 5 ) 

O permancviit está demonstrado pelo vaior original de aquisição. Demonstiamos a seguir sua 
composiçflo 

IMOBILIZADO - Saldo em 31/12/2003 
De sen ç no 

Bens JnuAgis 
Terrenos 12 0f-0,00 
Consírm-áu cm andamento 18.760,86 
Prédiíí V edificações 158.650,00 
Subtoiai 189.450,86 
Móve i-i e Utensíhos 10 4*0,74 
Totai 199 911,60 



NOTA 6 ) 

A? receitas •'o' i ^pondem aos valores recebidos de doadores, doações eventuais de pessoas físicas e 
jundiLas, e r\ uu-s promocionais realizaòi b pela entidade 

NOTA 7 ) 

0^ 1 ecursos Ean dade tbram aplicados em suas finalidades institucionais, rie conformidade com o 
Eátíimto Sociii d.ímonstradaB pelas suâ  d spesas e uivestintentos patnmonims 

NOTA 8) 

As díspjsa* ii. -íiiitlade são apuradas aíravés de Notas Fiscais e recibos em contbnrndade com as 
exigências " lí^taib 

NOTA 9 ) 

As gratmddil— oierecidas à comumdade carente sáo legistradas segi egadamente em apoio aos 
pioçraniíiá e •juhfto despesas no ujiipo de despesas operacionais, estando respaldadas em documento 
hábil eiosp.viMK plaínlhas de apuração 

NOTA id ) -omecedores 

Ai obrigaço-*-.; ?feioin-se as compraa de miísriais, com vencimentos acurto prazo 

NOTA 11 ) Paf' mtônio Líquido 

a ) se tratar de procedimerto facultativo, as contas do Património Liquido nao foram 
corrigidas moivmriainente 

NOTA 12 ) L.y.xuvit do Exercício 

O Superavit ÍU R> 6 783,89 , obtido no exercício corrente, apos aprovação da Assembleia Geiai a ser 
realizada em j =04 ^etá.transferido paia o Patiunônio Social 



GEFIS - GRUPO ESPIRITA DA FRATERNII i)ADE I 
SCHEILLA 

C.N.P.J. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Neri, 802 - Pim X l l Juazeiro 
CE (88)511-6280 

RELATÓRIO DE REALIZAÇÕES DO ANO DE 2003 

Durante o ano de 2003, o Grupo Espírita da fraternidade Irmã Scheilla - GE^FIS, atrav 
departamentos, tem realizado as seguintes atividades 

1- DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL E SPÍR JTA 

I 1- Fornecimento de 130 (cento e trmta) cestas básicas, de forma mensal, para a is famílias carentes de 
diversos bairros da penfena desta cidade, '•odas devidamente cadastradas, cuja entrega ocorre no 2o 

dommgo de cada mês 

1 2- Realização da "Campanha do Ktlo" nas ruas desta cidade, no pnmeiro e no» terceiro domingo de 
cada mês, arrecadando doações de géneros alimentícios, roupas e calçados uísados; 

I 3- Fornecimento de roupas, novas e usadas, e calçados para as famílias* carentes, realizado 
bimestralmente 

I 4- Fornecimento, todas as terças- feiras, de 500 (quinhentos) sopas, bemeficia indo 250 (duzentos e 
cinquenta) famílias carentes, no bairro Tnâi guio, na Favela Alta Tensão, ne:sta cu dade 

1 5- Realização de campanha para venda de "Feijoada Beneficente", numa mécdia de 400 feijoadas, 
cuja arrecadação será designada para o início da construção do Lar fraterno- Irmã Scheilla (abrigo para 
idosos carentes) 

1 6- Realização dos seguintes cursos básicos, beneficiando um total de 20 a 30) pessoas cada curso 
Auxiliar de Esentóno, Português e Informática 

1 7- Campanha do Natal, com fornecimento de 100 (cem) cestas básicas ?às famílias carentes, 
juntamente com doações de roupas, calçados e brinquedos a 460 (quatrocenitos e sessenta) crianças das 
famílias atendidas 

1 8- Prestação de assistência jurídica as pessoas carentes, nesta Comarca de Juazei iro do Norte-CE 

I 9- Fomeamento de vale transporte, para os moradores da favela Alta Tejvjg^' «SS^JSSXSSÍSSSSi 

^ g ^ a j a s o s a a 
i3¥£^ K 

l l l - Pagamento de consulta médicas e aquisição de medic^íi^^tíá-^ * §§rçf 
/ p fOOdO" \ V 6 

12- Aquisição de passagens rodoviárias fé ^ ^ ^ ^ ^ S f M f o ^ Z Z T ^ J Z ^ s Z Z 
*" aoGoftflm Macedo. Sufiifituto 

10- Ajuda na compra de matenal de construção para famílias carentes 

1 13- Assistência espiritual a problemas de perturbação vbséSSonBf fem tátas 

1 14- Fornecimento de colchões, camas, berços e móveis divêPSor^utensílios donnésticos, etc 

I 15- Reahzação do "Projeto Sementes do Amanhã" para gestantes com tome :cimento de enxovais 
completos pra o bebê, além de cursos de higiene, aleitamento materno e processo i reencarnatóno 

/ 



GEFIS-GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADÍE IRM 
SCHEILLA 

C.N.P J. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Neri, 802 - Pio XU Jhiazei iro do Norte. 
(88)511-6280 

RELATÓRIO DE REALIZAÇÕES DO ANO DE 2003 

2- DEPARTAMENTO DE EVANGELIZAÇÃO INFANTIL 

2 1 - Campanha mensal de evangelização infantil junto a 150 (cento e cinquenta) (cnanças do bairro Pio 
Xll e da Favela Alta Tensão 

2 2- Fornecimento semanal de sopas às crianças moradoras da Favela Alta Tensão 

2 3- Onentação e visita às famílias das crianças assistidas, referente ao relacionamento familiar e 
comportamental 

2 4- Gincana espírita envolvendo noções de solidanedade, amor ao próxnmo, ] prática da candade e 
cooperação 

2 5- Curso de evangelização para jovens 

3- DEPARTAMENTO DE DIVULGAÇÃO 

3 1-Empréstimo de livros espiritas ' 

3 2- Empréstimo e doação dejomais e revistas espíritas^Q 

3 3- Veiculação de mensagens espíritas 

I 5 ABR 

suieniieoado 

E ^ S S f t 
i^Sí^&SiL-

3 4- Realização do Seminário Irmã Scheilla visandoy^el^pr^^qu^ljdaée do trab)alho e do trabalhador 
desta Instituição %£ ̂  t^^y 

3 5- Implantação do Coral Canto de luz 

3 6- Implantação do Teatro Espirita do GEFIS, para apresentação de peças teatr ais envolvendo temas 
evangélicos para melhor entendimento das mensagens cristãs 

3 7- Apresentação teatral da peça "Memónas de um Suicida", no Memorial Pandre Cícero, para 350 
pessoas com o objetivo de divulgar a Doutnna Espírita e esclarecimento dst popi ulação cannense para 
tão graves ocorrências 

3 8- Apresentação teatral em Missão Velha para apoio às attvidades do SEFRAC * - Sociedade Espirita 
e Fraternidade Cristã 

4- DEPARTAMENTO DE SECRETARIA E FINANÇAS 

4 I - Elaboração da contabilidade, balanço patnmomal, atas e documentos 
4 2- Envio de correspondência diversas 



GEFIS GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRM 
SCHEILLA 

C.N.PJ. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Neri, 802 - Pio Xl l Ju inzeiro do Norte, CE 
(88) 511-6280 

RELATÓRIO DE REALIZAÇÕES DO ANO DE 2003 

5- DEPARTAMENTO DOUTRINÁRIO 

5 I - Realização do Curso de "Estudo Sistematizado da Doutnna Espírita" - ESDÍE, para um público de 
60 pessoas 

5 2- Calendarização e designação de palesti antes e dirigentes para reunião piública, realizadas nas 
segundas e quartas feiras 

5 3- Participação em palestras e cursos em outros Centros Espíritas, nesta cidade , localidades vizinhas 
e em Instituições diversas empresanais, educacionais, escolares, hospitalares, etc; 

5 4- Curso de O livro dos Espíritos , Evangelho segundo o Espiritismo e de Evaingelhoterapia para 35 
pessoas 

6- DEPARTAMENTO MEDIÚNICO 

6 I - Atendimento semanal a pessoas e famílias com problemas de ordem físuca, ei mocional, psicológica 
e espiritual, com acompanhamento no tratamento, através dos métodos de ciuras espirituais c campanha 
do "Evangelho no Lar", junto às pessoas e famílias problematizadas - número inc ontável 

6 2- Reahzação de Cursos de Passes, Desobsessão, Desenvolvimento Mediú mico. Atendimento e 
Recepção para aproximadamente 40 pessoas 

Juazeiro do Norte -- CE,.20 de fevereiro de 

Massa ki K a ri mai 
President^ído CEFIS - Grupo Espinta/cla-Fratemidade Irmã Scheilla 

/ 

^ ^ 

f ' f ^ ' 
^*$b>\ 

fbàe Pinto^Quezado Neto 
1 0 Secretáno do GEFIS - Grupo Espirita da Fntemtdade Irmã Scheilla 

^ ^ t t ^ y K i V 

- j t > f - ' 



Ministério da Fazenda 

^ Recerta Federal 
Cl ique aqu i p a i « " o l t a r * P a g i n a In ic ia l 

| Destaques do governo 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

C e r t i d ã o Nega t i va de Déb i t os d e T r i b u t o s e C o n t r i b u i ç õ e s Federa i s 

sme: GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEILLA 
CNPJ: 41.342.858/0001-11 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contnbumte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, ató esta data, pendências em seu nome, 
relativas aos tnbutos e contnbuições federais aomimstrados pela Secretána da Receita Federal 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contnbumte no âmbito desta Secretána da Receita 
Federal, nôo consMuindo, por conseguinte, prova de inexisfôncia de débitos msentos em Dívida Aíiva da 
UniSo, administrados pela Procuradona Geral da Fazenda Nacional 

Certidão expedida com base na IN/SRF n 0 93, de 23 de novembro de 2001 

Emitida às 13 :18 :23 do dia 1 4 / 0 4 / 2 0 0 4 (hora e data de Brasília). 
Válida até 14/10/2004 

^ódigo de controle da certidão: C27D.8430.983E.71C1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal na 
Internet, no endereço http 7/www receita fazenda gov br 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ 

Certidão expedida gratuitamente 

Aprovado pela IN/SRF n 0 93 de 23/11/2001 

Nova Consulta Prep i ra r pagina 
para i m p r t ó f o 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARA COMARCA DE JUAZEIRO DO N 

CARTÓRIO DQ 1° OFÍCIO 
LUE CARLOS DA SILVA 

TABELIÃO 
Bel LUCIANO ROBERTO LEITE PEREIRA 

ESCREVENTE SUBSTTTUTO 
COMPROMISSADA 

Rua do Cruzeiro. 147 - Centro - fone/fax (088) 511 -onttt - ÇF.P. 63010-070 - Juazeiro do Norte - Ceará 

/ 

MARIA SISLENE FERNANDES 
ESCREVENTE 

f n,„.. < 

í̂ ss 
Nrr). 

Luiz Carlos da Silva, Oficial do registro Civil de Pessoas Naturais, desta 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins e a requenmento da parte 
interessada, que foram efetuadas buscas neste Cartório do 1° Ofício da Comarca 
de Juazeiro do Norte - Ceará, no livro n0 A-01 do Registro de Pessoas Jurídicas, 
venfiquei CONSTA o registro do contrato Social do GRUPO ESPIRITA DA 
FRATERNIDADE IRMÃ SHEILLA. com sede nesta cidade de Juazeiro do 
Norte - Ce; Registrado no Registro de Pessoas Jurídicas no Livro A-01, fls 
18v, termo n0 035, no dia 09 de Julho de 1993. 

Dada/passada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 
quatorze (14) de Abril de dois mil e quatro (2004VJiu,- Luiz^Çarlos da Silva, 
Oficial registrador do I o Ofício = Luciano Robdfto Leite Pereba da Silva, 
Substituto. 

Em tes temunfrf i^^^r^ da verdade 

Z CARLOS DA SILVA 
Oficial Registrador 

LUCIANO ROBERTO LEITE PEREIRA 
SUBSTITUTO 

A SILVA 

t&aw 
JEUl Ptijtecilfto Gonda betado Ttb«tdp 

" JW C w f W M ^ k o i W k d ^ Subitihjí 
i • Bal Joio Gond m Machado-Substituto 

TÓRIO PEREIRA 
STRO OVO. E HOTAS 
Czirlos da Silva 
• T I T U L A R -

'SLHL.P. SUva 
SUBSTITUTO-

w.wwMwa 
do Non» (CE) 

-ARTÓRIO MACHADO 

2" omem 
UARUNt SIUA 

fscnfvtwTr 
RUA SÍO FRAVWSCa 246 CE'nfI0 

JUAZEIRO OOKORTE CEARA 
CEP 63010 210 

* t J0M38 )512 1313 511 704?. 511 15 



B SEGURO SUPER 3+1 
Rota IB 13000 05 6 8 8 0 0 0 - 6 Oab 3 0 / 0 7 / 2 0 0 3 
riync GEFIS CA ESPIRITA DE FRAT I R U SHEILLA 
End Pott* RU CEL FRANCISCO NERY 00802 - JUAZEIRO 00 NORTE 

MMWC* 9 3 4 5 5 3 0 t W n 0 0 0 0 * 

Componha Ewgótiai iio CearA 

d 

Oados da Umriwtn CoroumAxa 
LuxttÇOflU CEL FRMKISCO NERY 00802 
CIA ÍT Í RESIOCUCIAL UQtX)FASlCQ ivo»™ nou ITM 
I-OJU" W J 28Ma3393 72 cw 

K 00 CUE MIE 

2076295-0 

InfHirMÇdes %ob>e a Segwo Su 

PROTEÇAQ ntyutcçiRA 

3' 1 

A P O L I L E W 

I f tO 0000034 U 
SUSEP M* 
tBOCnMOI-37 

SEOURO CtesiDEtKlU. fcWXlCE M* 
tl.HM0DO(n.l4 

sinrp i r 
IOSO J W I I M 

! Ct ÍURAS 0 0 SEOURO 

1 1 InCUxUo, Ou*d# d* Rmlo • 

PnH##o Financ «tf» 
l j AcWantM 

SORICIO 

V«#* mi l» InJomWÇdfll 1*0 
foOMto anaxo 

D««crfclo 

Seguro SUPER 3+1 t» 

A \ a 

KA- ' ,7* \ 
" \ 

V*Jw 

2,50 

ymmmmm^ 11/08/2003 
TOTAL APAGAR (Rfl 

2 , 5 0 

0 pagamento desta falura garante a adesão ao SEGURO SUPER 3+1 

Em caso de duvidas, ligue para 
0800 707 4490 

O pagamento desta falura não é obngatôno 

A iençoo SF caixa tcMX n õ o tecebef após 10/10/2003 

^ L I I 

AutenlicTçõo MaçAntca 

AutontrcoçUo MocAntco 

B 
BC^ttqurot 

COFLCF 
Comp^Vu CnxpAf oo C*** 

Wdo CSTTUB 2076295 0 

Dnln dc Cinbi ta 3 0 / 0 7 / 2 0 0 3 

Nl NolaFtMal 

83610000000-6 02500031000-0 00020762950-2 00429001206-3 

11 • i l l l l i l l l l l l l i 

HEfERÉNO* TOTAL A PAGAR (Rt) 

JUL/3003 2,50 

N* DÊ CONTROLE 

0002076295 00042 90012 06 

\ 
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CIT 60yS7B71tí - 20 
Nome Cumplciu MASSA Ki K A K I M A I 

D.il.iNaSL 25/01/1947 liluluLU-Hui Ot)! U773'I'JU7 - 52 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenae junto à- ^ 
SRF a sua atualização cadastral / > * 

> ' A 

^ > 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
41 342 858/0001-11 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATA OE ABERTURA 

18/11/1993 

NOUE EMPRESARIAL 
GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEILLA 

TtTULO OO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

GEFIS 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA AT IV fO AOE ECONÓMICA PRINCIPAL 

91 Q i -0-00 - AUvidades do organizaçóes religiosas 

C L v E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURlDíCA 

302-8 - ASSOCIAÇÃO 
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CATXIULO i 

Uo ti(jr th 9 ô DE E FlríKiiluAUci) 

ATt. 1 2 - 0 GttUxO twPiKilA i/A fhAlEnNxDAuE iKnA SCH&LLLA 
^ » é sociedade c i v i l , r e l i g io sa , f i l a n t r ó p i c a educativa 
benef ic ien te , sem l i n s luc ra t ivos , tendo oor lema a MlIKaD*DE x -
uUALUni). e t H ^ H l D ^ u . Fundada em 14 de março de 1993, n e s t á c i 
dade de Juazeiro do norte , Estado do Ceará, onde tem sede e f o r o , 
com duração inderterminada, tendo por f ina l idades : 

A} - estudo e p r á t i c a do Espiri t ismo evangé l i co ; 
B) - f r á t i c a s de obras de a s s i s t ê n c i a soc ia l à s c r i a n ç a s 

enfermos, gestantes e idosos; 
C) - r r a t i caa da caridade c r i s t a nos mais variados aspectos 
D; - Estudo e divulgação das obras da Codi f icação Esp i r i t a ; 

- Promoções humanas para f i n s assistenciais e c a r i t a t i -
voa; 

E) 

F) - Educação escolar às crianças carentes e adultos. 

Art.- 22 - (DAS FlnALiDAuES) o B^IS, como instituição edu
cativa, r e l i g i o s a , e filantrópica, manterá reuniões de caráter pu
b l i c o , e p r i v a t i v o para estudo, programação e prática da Doutrina 
E s p i r i t a , em'todos os seus aspectos, rrática da caridade moral e 
material à todos que necessitem, sem distinção de cór, raça sbxo, 
credo ou posição social. 

§ Onico - A duração desta instituição será por tempo inde -
terminado, reger-se-á por seu hstatuto, suas Diretonas e órgãos , 
pelo Regimento Interno (RI) e lhe é reservado o d i r e i t o de usar a 
si g l a ^Wlo». 

OAPliULO I I 

UOS RUCURòOS MATEKIAIS E SUA DlSlINÇAO 

Art. ]S - (DOS uECURSOa WAXEKIAISJ p ^ a consecção de seus 
objetivos, contará o ̂ F IS c o o recursos materiais provenientes das 
fontes seguintes: 

A) - Mensalidades de sócios; 
£) - Donativos e doações; 
C) - Campanhas e fundos; 
D) - Subvenções públicas; 
E) - Rendas eventuais 
A r t . 42 - VDA DluTlHÇAQ DUS KECURSOS) com finalidades emi-

nentimente doutrinárias, educativa e assistencial, o tfKFIa terá / 
sua renda aplicada integralmente no pais, sempre no custeio e am -
piíaçáo de suas obras assistenciais, nao remunerara seus adminis -
trauores ou participantes da instituição, e nao conceuera aos seus 
associados uu participantes da aaioinistraçao, nennun tipo ae p a r t i 
cipaçao ou -oeneficios ae qualquer espécie em SÕU patrunuuiu muvel, 



uu irnuvci, uem l a i a distribuição ae lucros ou dividencoo de^qu^s-
quer espécie a nenhum de seus integrantes de qualquer espécre^ ou 
posição, iodos os recursos destinar-se-ão as obras de assistência 
so c i a l , educativa e divulgação doutrinária. 

M 

I 
vUo S^LlUw 

V^ATIAULU 111 

AufUSúKO lií Ei. Tui uEV̂ Ri,S h rlrtALiDADcS 

Art. 5 9 - vDuS SOv.iUa; u GnFia Be comporá de ilimitado n v 

mero de sóc mos • ressoas Físicas maiores de 18 t dezoito) anos ou 
emancipados ç Possoas Jurídicas, que sejam Espíritas ou simpatizai/c 
tes à causa, admitidos segundo as normas regimentais, com aceitação 
dae obrigações decorrentes déste ato. 

Art. 62 - "A *li*xAv«0 - A filiação será f e i t a mediante prov 

posta de associação, por escrito, preenchido pelo pretenaeme com a 
declaração de se comprometer a bem cumprir os seus deveres para com 
a instituição. 

Art. 7 a - tUaS wA-.hGOiiInii/ o quadro social ó composto das 
seguintes categorias: 

A) ~ Sócios lundadores - São os que assinaram a ata de funda 
çãô, participaram e trabalharam para a execução déste estatuto e da 
obra, bem como os que integraram a primeira D i r e t o r i a desta i n s t i -
tuiçâo, sao aptos ao voto; 

B) - Sócios Efetivos - São os sócos que, a critério da Dire
t o r i a , participam efetivamente das atividades sociais e doutrinária 
do w h i c o m interesse esatisfatório desempenho, e mensalmente con 
tnbuem com uma taxa lixada pelo Departamento de Finanças- Sao i d -
aptos a voto; 

C) - Sócios Contribuintes - São todos aqueles que periodica
mente ou esporadicamente contribuem com alguma quantia para a,manu
tenção do uEFISp sem nenhum vínculo direto ou participação ativa e 
e f e t i v a . Mao possuem d i r e i t o ao voto em nenhum t i p o de Assembleias. 

Art. 82 - l DOS DIREHOS UUa SuCIOo) sao d i r e i t o s dos sóci
os: Tomar parte nas assembleias Uerais e exercerem o d i r e i t o do vo
to conforme seja a sua categoria e esteja em situação regular r.a 
instituição; Participar das reuniões publicas e privadas quando con 
vidado pelo setor competente; Participar da vida social do *EFlS. 
inteirando-se do seu andamento e promoções; Sugerir medidas que se
jam proveitosas e se èngageni em qualquer trabalho do wEtlS | para / 
isso, obedecendo suas normas e respeitando-as, bem como, concorrer 
e serem votados para qualquer funçáo administrativa do «tíFISF desde 
que sejam sócios pessoa física maior de idade, nas categorias de 
fundadores ou efetivos. 

§ Onico - us sócios contribuintes e ressoas Jurídicas nao po 
derao concorrer a qualquer função, nem terão d i r e i t o ao voto sequer 
por representação i n d i v i d u a l . 

Ar t . 92 - (DOS DcVEjícS; s£ 0 deveras doc sócios: cumprir o 
estatuto, regimentos e Atos Administrativos; Zelar pelo bom nome 
e a prosperidade do l a , cumprir em dia suas mensalidades para a 
manutençáo, ordem e bom andamento da instituição; cooperar de todas 
as formas para o desenvolvimento do «t,í,iS| 3 de todo o Espirita orao , 
pautar os seua atos dentro dos proceitos da moral cr-stã; acatar as 
decisões dos órgáoa dirigentes, comparecer às Assempiéias uerais-

9 Onico - loao sócio tem por um empregar to uos os meios au 
seua aicance em p r u i uo uem-ttstQi aa numaniuaae, eúiiieun-.uiao-se em 
praticar a cariaaae moral e material, ( J f t f t - f f t 1 ^ c . o 0 P 0 ^ l f t ? f a tt s e u 
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• Art. lua - ( ^ x « A V „ u ; A - mooservancia aos aev^rOsV^" 
piesuiiuuw iioBue Estatu eo, a l a l t a ae idoneidade ou praticaWtfê X 
atos atentatórios a oruem » ao respeito dentro ao recinto ao 
* , a irregularidade de seus compromissos, sao itens que cons 
tit u i r a o motivos para a eliminação de qualquer sócio. 

§ l 9 - A decisão de expulsão de quaiquer sócio caberá 
Diretona. 

S 29 - u comunicado de expulsão de qualquer sócio deverá 
ser f e i t a em carta circular a todos os sócios. 

S 3- - Os sócios exclusos poderão recorrer da decisão à 
«ssembléia Geral no prazo de jo ( t r i n t a ; dias a contar da data 
do comunicado de expulsão. 

S 42 - Us sócios recorrerão a ^ ASuIinLLhlA (JIUIAL 
ittAuHi/liJiUíiA/ através de carta comum dirigida ao diretor de Pa
trimónio, becretana e finanças, o qual terá o dever de apresen 
ta-a na primeira reunião ordinária da Diretoria, para que seja 
deliberado o dia para convocação aa AUL para tratar do asauntu 
em pauta. 

Art. l i e - [uA AUN^AU uOi> ovClvS, Qs sócios não respondem 
subsidiáriamente pelos compromissos do «•̂ Flo; nao terão isolada
mente poderes administrativos ou deliberativos de quaisquer es -
pócie, quer perante o GEFia( ou a sua uiretoria, exercendo pura
mente as funçóes constantes nos artigos e parágrafos anteriores 
deste artigo. 

CArXlUiAj 1V 

uA nUàiliii^in/iiynO^ nSa&,PlnLLlAw IJIJKJUS Un. uLnbxQnln 

* A r t . 12% - \ U n - AUniiHj.í>inAyftOy u uci l u s e r á ddamstracc pu 
los seguintes ó r aos : 

A) - Assembleias Geral dos sóc ios l AG ) ~ , 
B) - uiretores dos Departamentos. 

A r t . 13 2 - vií AS ASSt»tlELiilAS; A Assemblóia Geral 6 o orgao 
máximo do ^EflS^ soberana em suas d e c i s õ e s , que s e r á formada pe
los s ó c i o s pessoa f í s i c a em pleno gozo de seus d i r e i t o s estatuta 
n o s . 

2 A r t . 142 - lUUS DlRnTORta DE Dh^ArtTAhEKíOSj Q GEFIS, b e r á 
administrado pelos Diretores dos Seis Departamentos que o compõe. 
•Sa,— A r t . 152 - vDA AbSbhiiLElA uERAl* ORDINAKIA) A Assembléia / 

GOTal dos bóc ios , como órgão máximo da i n s t i t u i ç l o , reunirso-a / 
sob a forma de Assembléia..Uaral. rd_n£r i a ^AuOJ( anualmente no 
mês de março em dia a ser marcaflo pela D i r e t o r i a , mediante p r é 
v ia comunicarão por e s c r i t o , pessoal, em forma de c i r cu l a r f e i t a 
a todos os s ó c i o s , e a t r a v é s de e d i t a l de convocação, em prazo / 
mínimo de 8 ( o i t o ) dias para a e l e i ç ã o de uma nova " i r e t o r i a , a-
t r a v é s de e l e i ç ã o d i r e t a , secreta, ou aclamação. 

) 

§ 12 - uonsiderar-se-á legalmente instalada a AUO em p r i 
meira coi.vocação quando presentes metade mais um dos sócios ele
tivos, em pleno gozo de seus direitos e aptos a votarem, e ea. 
segunda convocação uma i.ora depois da primeira, com qualquei nu
mero de sócios acima mencionados presentes. 

y 29 - As reuniões da ̂ Gu serão sempre abertas e presidi
das , -e$o Diretor secretario, ou pelo substituto eleito pele 
retoria antecipademente, competinao-ine a reguiariaaae aa convo
cação, w a piesença ae numero xegal ae sócios, para então possa 

CARTÓRIO PEREIRA 
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declarar a Aseemoleia Geral instalada. 

^ 

^adocru^j^ 
V - A mesa aos traoamos da sdHPfMtítta^ã 1 1 w j -um, 

. c i « t a r i u «aa nuc" escoinlao peia D i r e t o r i a . 

tratai % 
a indicação de um sócio, dáo oiretor, para presidi-la. 

5 5= - Wndo da eleição, o presidente da AGO convidará os ̂  
sócios efetivos e lundadores a p-ocederem a totação dos menbros can 
didatos, f e i t a por aclamação ou escrutínio secreto em ficha já pre^ 
viamente impressa com as funções a serem ocupadas. 

§ 62 - realizada a votação, através de sorteio, indicará do 
is escrutinadores para a contagem dos votos, e proclamará eleitos 
os novos iretores em nome da AGO, dando-lhe posse imediata. 

§ 72 - Em caso de empate será eleito o sócio mais velho na 
categoria de efetivo. Caso persista o empate, será eleito o mais i-
doso. 

V 82 - As deliberações da AGu serao tomadas por maioria sím-
p l i s de voto dos sócios presentes, tendo p presidente voto de miner 
va. 

§ 92 - na realização de cada AGO O -"iretor de ratrimonio se 
cretaria e finanças, levará impressa a prestação de contas referen* 
te ao exercício findo, çara distribuição entre os associados presen 
tes, ficando à disposição para qualquer esclarecimento. ~ 

Art. 169 - (DA AGc) A a Assembléias Gerais KKtraordinarias / 
sao formadas pelos sócios efetivos e funadores aptos, e realizar-se 
á sempre que convocada, ou se fizer necessária para tratar de assun 
tos constantes em sua pauta, obedecendo as demais normas deste capi 
tulo. 

§ 12 - As Assembléias Gerais Extraordinárias serao convoca -
das: 

A - Pelos Oiretores de Departamentos por maioria sAmples. 
B - Por um terço dos sócios em pleno gozo de seus direitos. 
S 22 - 'A convocação da AGE por parte dos sócios, concorde c/ 

com o parágrafo anterior, deverá ser efetuada por escrito aos Dire
tores de Departamentos, solicitando deles a divulgação em tempo há
b i l . 

9 3 U ~ Caso a maioria simples, ou seja, metade e mais um dos 
referidos nas alíneas "a" e "b" do parágrafo 19 déste artigo nao com 
parecerem à reumao da AGE, esta nao se realizará. 

9 49 - 0 modo de funcionamento da Age será o mesmo da AGO no 
que lhe competir, 

Art. 172 - (UAb AXASJ.AO f i n a l de cada reunião de Assembléia 
Geral, oodinaria ou bstraordinária, a ata eerá li d a , discutida, ese 
aprovada, será assinada polo Presidente e demais participantes. 

Art. 182 - (UAS VlbliASJ o comparecimento de nao sócios efe
tivos ou fundadores às reuniões da Age ou AGO, sómente serao permi
tidas quando: 

A) - à convite ou convocado pelos Diretores em sua maioria. 
B) - A convite de algum menbro da assembléia, com prévia au

torização do Presidente da AG. 
C) - A convite de aigum "iretor com aprovação dos demais, ea 

prévia autonaaçáo do Presidente da AG. 
- = Art. 199 - iDA ulnKroRlAJ. A instituição será administrada / 

pela Diretoria, composta de seis membros efetivos e eleitos pela 
AGO, com as seguintes funções: 

A) Diretoria de Secretaria, Património e Finanças; B) Direto 
r i a de Divulgação; C) Diretoria Doutrinária; D) Diretoria necxu: ica 
a) Diretoria de Assistência Social; F) Dir. Iniancia e juventude. 

'*f umu 

a 



- y 1% - O manaaio ac um uietuDro aa */ire t a n a g ae um 
9 £*• - A unetuíia aeia e i e i t a a caua mès a^^uC-õ 

ser estabeieciaa peia «ireroria em exercício. "u íc" - ^ 
- ^ -?a ~ * eleiyao sera por aclamação ou escrutinmo secret 

t - - 9 4= - A uova " n e t o r i a e l e i t a , j a uos aias i n i c i a i s pas 
ra a assmar uocumentos, i i v i o s e legxstros, movimentar contas 
bancarias, oem como aaministrar totalmente a instituição, supe. 
visionado pela antiga d i r e t o n a durante os t r i n t a dias i n i c i a i s . 

§ 5 2 - A D i r e t o r i a contará para a execução de seus trabalhos 
com dois tipos previstos de reuniões a saber: 

A) - neuniao Urdinária; 
B) - neuniao Extraordinária. 
9 69 - ioda reunião da i r e t o n a deverá ser divulgada com 

loitoJ dias de antecedência, pár escrito, declarando dempreo o caKá 
ter da reumao a processar-se. Em caso de deliberação, deverá con 
tar o assunto a ser deliberado. 

§ 72 - A ' i r e t o n a reunirse-a ordinariamente no 19 e }9 sába 
do de cada mes, ãalvo disposições em contrario. ~ 

9 09 - A d i r e t o n a reunir-se-a extraordinariamente sempre / 
« que se l i z e r necessário, ou quanao convocada por algum de seus mem

bros, antecipadamente porescnto, através de c i r c u l a r , obedecendo os 
termos do parágrafo 79 déste ar t i g o , ou quando convocada em s o l i c i t a 
çao por es c r i t o por parte de algum trabalhador ou sócio efetivo ou 7 
fundador obedecendo as disposições no artigo /9 ^paragrafo; deste ar 
t i g o . 

§ 92 - As reuniões da - i r e t o n a , ordinárias ou estraordinaria 
seráo sempre abertas e presididas, por um d i r e t o r previamente esco -
Ihido, em sistema de rodízio, e.tcetua-se o - i r e t o r o u i r c l o r Secreta 
n o , pois este lavrará ao atas, salvo disposições em contrário. 

4 102 - Ao reuniões deliberativas, ou não, deverão ser proces 
sadas com ap presença de 70/6 dos uiretores, ou quatro diretores, em 
segunda convocação, ou luO# dos "iretores em primeira convocação. 

§ 112 - Em caso de não ha^er numero suficente para efetuar-se 
a reumao, será marcada uma outra em dia a critério da Ui r e t o r i a , / 
com a presença de qualquer mum ero de "ire t o r e s presentes. 

_L. 9 12% - hm caso de impedimento de algum dire t o r comparecea a. 
reumão, deverá avisar por escrito 24 horas antes da reunião, tm ca
so de f a l t a , terá o i t o dias para j u s t i f i c a r - s e , por escrito, que 
será arquivado. 

— - — - — $ 139 - 0 Diretor que f a l t a r tres reuniões consecutivas, será 
considerado como abandono de função, e será prontamente substituído* 
por outro menbro do grupo a critério da Diretona» salvo disposições 
em contrário. 

— 9 14% - No f i n a l de cada reunião, a ata será i i d a discutida e 
aprovasa pelos Diretores presentes, Secretários, não podendo nenhuip 
Diretor ausentar-se, salvo disposições em contrário. 

—--^ _L_ 9 15£ - Us Diretores não poderão assinar isoladamente cartas 
de fianças, ou l e t r a s de favor em nome da instituição sem a aprova -
ção dos demais diretores, que deverá constar em ata, ficanao, caso / 
ocorra este i a t o , a instituiçãc isento ae qualquer responsaoixidaae. 

* ^b=__=__loaas as lunções e atos ua Dir e t o r i a , serao exercidas ' 
sem qualquer remunerarão ae o. us paia com a instituição, ou_o_enei.i— 
c i us pesaOdJ-s fle Sc Uu uwmg pn Lrimoniaii s >— 

3 17= - Quanao julgue conveniente, a u i r e t o r i a elaoorara re -
gimentos internos para o lu e para os seus departamentos e órgsoá 
os quais como documentos decorrentes e compelementares déste estatu
to , regularão seus dispositivos e sopnrão :ous casos omissos. 

$ 182 - As vagas que suggirem na D i r e t o n a , serão supridas / 
por eleição f e i t a na própria Diretoria, obedecendo as disposições ne 
cessárias quanto ao artigo 7 9 Uens A e 6. 
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CAPi-IULO V 
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DIfiETQKlA X _ 

Art. 208 * são as seguintes as atribuições'W^H^Oi^ 
A) - Eleger e empossar anualmente a Diretoria; J u j* u' 0 d o ' -

- Tomar conhecimento, anuaimente, do parecer da Diretor 
sobre receitas e despesas e a prestação de contas da Diretoria r 
ierente ao exercício findo. 

- S<5 poderá d i s c u t i r e deliberar sÔbre os assuntos cone 
tantos dapauta; 

Art. 212 - são as seguintes as atribuições da AGE: 
A) - Deliberar sÔbre quaisquer assuntos de ordem superior dé"« 

sua competência; 
B) - Procedei a reforma do Estatuto em todo ou em patte deven 

dot para i s t o , contar com a votação mínima de 2/3 (dois terços) 
sócios efetivos presentes á reunião em pleno gôzo de seus direitos 
estatutários, e apresença da maioria absoluta da Dir e t o r i a em 12 
convocação, e em 22 convocação com a maioria simples dos Diretorés. 

C) - Deliberar a aquisição, alienação ou estabelecimento de 
gravames ou assuntos congôneres sõbre imóveis, devendo as delibera
ções ser tomadaspor votação mínima de 2/3 dos votos dos sócios efe 
ti v o s presentes à reuniãov e maioria seimpies da i/iretona? ~ 

D) - ao poaera discutirou deliberar soore assuntos constan -
tes da convenção. 

«rt. d2* - A AGu e a AGc pronogara os seus traDa^nus pur / 
tanLos aias quanto se laçam necesearius* 

a r t . ^3* - Sao as seguintes as atribuições da Diretona como 
drgão administrador do «AAIÔJ 

A) - D i r i g i r e administrar a instatuiçào de coníormidade com 
as disposições estatutaiia» e regimentarias^ 

D) — d i s c u t i r sooxe mediaaa aaiaj.nj.stxativau; 
ij; — uenberar soore tocos e quaisquer assuntos ae artârccsc 

cia instituição, obedecendo para i s t o as nommaa estatutárias e r e g i 
mentais em seus aispostos. 

u) - Criar tantos departamentos e orgaos, quantos se nzerem 
uecessaiios, poaenao extingui-los quando julgar conven: finte 

Ej - monologar a designação ou dispensa de dirigentes de De
partamentos e órgãos, para exercerem cumulativamente outras funções 
ou nao; 

P) - Designar substitutos para os departamentos e órgãos ou 
a propna Diretoria, em caso de vagas ou impedidintos longos, salvo 
disposições em contrário; 

G; - Ahtorizaro Diretor de Secretaria matrimonio e rinanças, 
a fazer pagamentos ou despesas quando superior a duas vezes o i a l a -
n o mínimo do País. 

n) - Deliberar sobre os pedidos de admissão ou demissões de 
sócios; 

l ) - Providenciar a execução de quaisquer obras, reparos, / 
consertos e medidas imprescindíveis as atividades norma.s ^a i n s t i 
tuição; 

j; - conceder as licenças solicitadas pelos diretores de De
partamentos e órgáos; 

L) - uesignar previamente as datas de reuniões da "''0 c \ G L , 
Quando forem de sua i n i c i a t i v a ou competência e divulga-las anteci
padamente ; 

M) - ri x a r a mensalidade dos sócios quando decessite; 
N) - conceder, a seu critério, anist i a aos sócios , dar n ? — 

saliaades em atrazo; 
0; - Alterar ou aprovar a categoria do sócio contribuinte pa 

ra sócio e i e t i v o ; 
P) - rropor, quando necessário, reforma do estatuto a Au^. 



y) - enviar parecer a AGE sobre a aauisição, aiienaç̂ tv ou 
belecimento de gravames ou assuntos congéneres imdveis, d e v e n e & t 
reunião comparecer a maioria simpes da Diret o r i a ; " 

R) fcnviar a AGO, anualmente, r e l a t o r i a anual da administ 
bem como prestação de contas, balanço anual com receitas e despsz 
^ J i ? l i Z P a r t l c l P a r de qualquer tipo de reuniáo processada no 
to do w m » , salvo disposições em contrário. 

§ l 2 - Compete a Diretoria deliberar sobre admissão ou demi 
de empregados. 

ií 22 - A Diretoria poderá i n t e r v i r a qualquer momento no tr^bS-
Ino de qualquer departamento de qualquer " i r e t o r , desde que a maióíia r' 
julgue necessário, caso em que a interferência deverá ser f e i t a efif co 
junto à fim de evita r atitudes personalisticas . 

-4- Art. 249 - vDOS DIRETORES; Asàtribuições dos Diretores, a l 
de outras dispostas no estatuto, estão enumeradas a seguir: 

19 - Compete ao Diretor de Secretaria Finanças e Património; 
A) - D i r e i g i r e administrar a instituiçào nas esferas de sua re 

responsabilidades; 
B) - Divulgar por todos os meios disponíveis e antecipadamente, 

as datas da reuniões da AGO, AGE e Diretona. 
O - Apresentar anualmente relatório da administração à AGO; 
D) - Assinar todos os documentos de caráter o f i c i a l , ou nao; 
E) - Elaborar, assinar e tornar publico as pr t a r i a s destinadas, 

a dar conhecimento das deliberações, decisões ou resoluções oa AGu e 
AGc. 

i ) - Ass&nar os documentos que representam valor, como enequea» 
le t i r a a a s ae poupanças, aplicações de qualquer espécie, conta uancaiia 
etc. e us que a Diretoria jui&ar necessános relerentes à tezourana; 

ÍM) — firmar em nome da instituição, quando autorizado pela Dire 
t o n a , o que deverá constar em ata, contratos, documentos de responsa
bilidades e atos necessários ao funcionamento da entidade; 

H) - Organizar e d i r i g i r deu departamento, mantendo em ordem e 
em dia todos os seus serviços; 

I ) - urganizar o l i v r o ae registro de sócios; 
J) - manter inventário atualizado de todos os bens imóveis ou 

não de propriedade da instituição, procedendo o seu tombamento; 
Lj - Arrecadar as receitas da instituição, inclusive rendas e 

donativos, legados e mensalidades dos sócios etc. 
n) - Efetuar os pagamentos autorizados pela Diretoria, de prefe 

rencia em cheques; 
N) - Apresentar balancetes mensais a u i r e t o r i a e submete-os à 

apreciação; 
V) - Prestar à Diretona, sempre que s o l i c i t a d o , quaisquer esc-

clarecáibento relerentes ao seu Departamento, verbalmente ou por e s c r i 
to , conforme for solicitado 

f ) - buust i t u i r qualquer d i r e t o r , esforçando-se por seguir sua 
linha de conauta e pensamento. 

— $ 22 - Compete ao Diretor de Divulgação bnsino e Cultura: 
A) - D i r i g i r e administrar a instituição na esfera de suas a t r i 

buiçÕes; 
B) - arrecadar obras reconhecidamente espírita para a formação 

da b i b l i o t e c a ; 
C) - Catalogarão de todas as obras, arti g o s , jornais eto. 
D) - Exame e apreciação de todas a s obras da biblioteca; 
E) - Guardar e zelar pela boa conservação das obras da - - b l - o t ^ 

ca; 
F) - Substituir, em caso de emergência, qualquer Diretor eefor-

çando-s* para seguir sua linha de pensamento e ação. 
G) - manter todas as obras da biblioteca em ordem, enta'exortas, 

e controladas, em ordem e em dia. 



9 3*- Compete ao Diretor Doutrinário: 

A) - D i r i g i r e adminiatrar a ínetutuiçáo n z ^ e s ^ f t j 
atribuições; 

B) - Organizar seu departamento, adminiatra-io, orienta-lo 
podendo para i a t o , aubdividi-lo em aetorea ou órgãoa, e designar 
dirigentes, salvo disposições em contrário neste "statuto; 

. y " Levar as decisões e atos executados, à apreciação d. 
Diretoria , podendo sofrer desta a qualquer momento intervenção /' 
ou mesmo direção; 

D) - representar a instituição no que conserne a assuntos / 
doutrinários, ou acontecimentos no meio e s p i r i t a , ativa e passiva
mente, ou a critério da u i r e t o r i a , salvo disposições em contrario 
neste Estatuto; 

- rratacai tooos us atou necessariua à administração dou 
t r i n a r i a , ou ae interesse da instituição, que nao estejam especifi 
cadas nas disposições estatutárias, e regimentais, dando o f i c i a l à 
D i r e t o r i a na primeira na primeira reunião apds o f a t o ; 

^F) - islaborar ou designar auxiliares para a elaboração e 
execução de calendários de palestras do G&»FiS; 

G) - Manter todos oa setores de seu departamento em orden e 
em d i a ; 

n) - urganizare nomear coordenadores para ministração de 
cursos referentes a área doutrinária; 

I ; - Substiruir qualquer Diretor em caso de emergência, es-
forçado-se por seguir aua linha de açao e penaamento, salvo dispo
sições em contrário. 

§ 49 - Compete ao Diretor ned*onico: 
A) - D i r i g i r a instituição na esfera de suas atribuições; 
B) - Organizar e coordenar equipes de evangelno nos lares, 

dando t o t a l cobertura a<-s evangelizadores; , 
C) - Coordenar todo ^ .trabaifeo mediúnico do OwFiS; 
D; - razer periodicamente, ou a critério dos u i r e t o r i a , cur 

sos de orientação e educação mediúnica, Ô̂ K, 
E) - Organizar cusos para passistas, bem com fazer o calen

dário dos passiatas do uEFIS, 
F) - Fazer reciclagem com os médiuns, periodicamente ou qua 

quando se f i z e r neceasário. 
u) - Oganizar e manter em dia suas obrigações para com o 

departamento mediúnico; 
F) - Substituir qualqúèr dire t o r em caao de emergência, es

forçando-se para manter sua linha de ação e pensamento. 
5 52 - Compete aouiretor de Infância e Juventude: 
A) - D i r i g i r e administrar a instituição na esfera de auas 

atribuições; 
B) - Promover a evangelização da infância com o objenvo de 

educar e iluminar a mente i n f a n t i l através da Doutrina Espírita; 
" C) - yolidarizar-se com oe movimentoa que digam reapeito à 

criança, melhorando métodoa e aperfeiçoando tarefas; 
D) — Aperfeiçoar os métodos de adminiatração, e a i m s t r a -

ao* do enaino doutrinário à mente i n f a n t i l , buacancÇ neate p a r t i c u 
l a r , os recuraoa didáticoa suscetíveis de reafirmarem a seriedade 
e o cnténoseguro de aproveitamento na elaboração de programas; 

E) - Elaborar programas, e métodos, bem como supervisionar, 
o currículo a ser ministrado para os evangelizadores; 

F) - Fazer a elaboração mensáâ ou semeatrál*do currículo de 
evaneolização i n f a n t i l , j u v e n i l e mocidades junto a coordenadores; 

-2078 
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G) - í íeunar-se periodicamente com 03 e v a n g e l i z í à o f d 
c i a e juventude, a f im de reafirmarem a seriedade e o c n t d H t 

^ 

proveitaineto na execução do programa, bem como realizar novos tre 
mentos e repassar técnicas aos novos coordenadores de grupos; 

H) - Promover cursos de reciclagem sempre que achar conven 
t e ; 

I ) - Designar ou dispensar, caso necessite, coordenadores 
grupos ou evangelizadores de infância e juventude, para melhor funci
onamento dos trabalhos; 

J) - Elaborar as normas, regimentos dos setores, órgãos ou de^ 
cada grupo formado, bem como do seu departamento, encammhando-o poj^f 
teriormente para a aprovação da u i r e t o r i a ; 

L) - ^anter o seu departamento em dia e em ordem; 
M) - Substituir em caso de emergência qualquer Diretor, esfor 

çando-se por seguir sua linha e pensa ento e açáo. 
^ 62 - Compete ao Diretor de Assistência Social 
A) - D i r i g i r e administrar a instituição na esfera de suas a -

tribuições; 
B) - Coordenar, planejar, elaborar, executar e supervisionar / 

todos os trabalhos de assistência social do GEFIS, em seus mais v a r i 
ados aspectos e setores; 

C) - Realizar os serviços de assistência social Espírita, asse 
gurando as suas características beneficientes, preventivas e promoci
onal, conjugando a ajuda material e e s p i r i t u a l ; 

D) - Dezenvoivei tooos os serviços concomitantemente com as ne 
cessidudea de evangelização, pooenuo para i s t o elaborar escaias ae o-
iadores, temas e congeneieu; 

E) - crestar tooos os serviços assistenciais sem piejuízos das 
atividades que me sao prión t a r i a s , uu sejaa, as ue carater doutrina 
r i o s ; * 

r ) - , e r i i i c a r e r e g i s t r a ; , ae ior o ca»o, ooiauoraçao iinanc-
ceira em espécie ou em serviços, que desnature a qualquer t i t u l o o 
carater e s p i r i t a da obra ou da realização assistencial; 

GJ - Supervisionar e orientar todos os serviços de assistência 
social do Gk,t'l0p mantendo-os sempre em ordem e em dia; 

H) - s u b s t i t u i r qualquer " i r e t o r em caso de emerge ci a , esfor
çando—se por manter eua linha do "ação epensamento* 

; CaPrlULu VA 
DU PnlulHuttlO 

A r t . 2̂ 2 - Constituem o património do -Etlo. 
A) - us bens mõveis e imóveis que venham a ser adqueridos no 

decorrer de sua existência; 
B) - Títulos de renda, valores, fundos ou depósitos bancários 

de qualquer espécie que vehha a possuir; 
C) - uoajÕes, donativos bem como arrecadações de campanhas; 
D; - i i i v r o s , jornais, revistas etc. 
Art. 262 - nenhum sócio, dire t o r ou trabalhador poderá sob ne

nhum pretexto ou necessidade, a l t e r a r , transiormar ou modificar a ex-
tru t u r a ou formas e re l a t i v o s de qualquer móvel ou imóvel e utensíli
os da instituição sem a devida autorização da maioria absolu a da Di
r e t o r i a , o que deverá constar em ata. 

Art. ^^* - Caso haja dissolução do - ^ 1 - , em qualquer época o 
património será distribuído a critério da Di r e t o n a com uma ou mais 
instituições e s p i r i t a s Adonias indicadas pelos menbros da u i r e t o r i a / 
por maioria simples de votos. No caso da sede e outros patrimónios i-
móveis deverão ser doados ao orgao Federativo Estadual,dando-lh posse 
e controle. 

«ms spnffi BZ23 
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Art. 289 
doutrinariaa, e 

^APÍTULO V i i £ / 

DAS UlSPObTçCtS uERAiu Hua do Cn^oT; 
n flPKTtí , Juazeiro do wKnT. 

- u uarAOf sendo uma instituição de idéias purame 
humanitárias infonse a qualquer corrente p o l i t i c a 

Art. 299 - O GEilb terá uma duração indefinida, e sd poderi 
dissoiver-se por sentença j u d i c i a l ou por decisão da aGE com a de_. 
beração de 70% dos sdcios em pleno gozo de seus d i r e i t o s estatutar: 

Art. 3U9 - Caso o UEilB SE extingue, o seu património será 
dividido conforme o disposto no a r t . 25, do Rap. VI. 

Art. 319 - Os saldos verificados anualmente e constantes nos/CTTT^ 
balancetes apresentados pelo Diretor de "inanças, serão aplicados no> 0 ^ 
engrandecimento do «^IS e suas oferas, a u x i l i o & gertantes, crianç&T 
idosos e na propaganda de aeus ideais. 

Art. 322 - Todas as funções administrativas, departamentais^ 
s e t o r i a i s ou de outros órgãos, serao exercidos sem qualquer remuner] 
ção de dnas para com a sociedade* 

Art. 339 - Nenhum manbro do C&*-LSf o u uiretor poderá assinar 
cartas de fianças ou letras de favor em nome da instituição, sen que 
conste impresso em suas atribuições* ou aié com a aprovação expressa 
aa u i r e t o r i a , uqso contrario, 1 ica a Diretoria e o ^ " J - ^ isento de 
qualquer respousabiiidade ou compromisso nrmaâo em nome aa i n s t i r u -
içao. 

j Unico - us moveis e imóveis, t i t u i o a em caixa etc. perten -
centea ao e m virtude do dlapoato no a r t . gi2 deate capitulo , 
não eatão sujeitos a penhora, embargo ou sequestro por atoa dos mem
bros da D i r e t o n a , sendo nula de pleno d i r e i t o a conetituição de qu-
qualquer Ónua aobre esses bens, assim como nula será a venda dos be
ns da sociedade f e i t o s com a inobservância do artigo supra cisado. 

Art. 342 - Todos oa t l t u l o a do C-FiS, serão assmadoa pelo Di^ 
retor de Finanças e a Diret o r i a . 

Art. 352 - us atos concernentesa a organização e aos interes
ses fundamentais do ^Frlo serão efetuados mediante deliberação da Di 
r e t o n a , excluindo-se nesses casos a alienação ou gravação de bens 
imóveis* 

Art• 362 - pela demiaaão, saida ou abandono da inatituição / 
bem como outra forma qualquer, a nenhum sócio será lícito pleitear / 
ou pretexto reclamar d i r e i t o s ou idenizaçÕes aob qualquer título, fo 
ma ou pretexto por possuir apenas a condição de sócio. 

Art. 3'*,- A " i r e t o n a elaborar ae e aprpbara o Kegimento I n 
terno da instmtuiçaof constando tambem as atribuições doa departamen 
tos e órgãos que forem criados. 

9 12 - As atribuições dos departamentos e orgaos que forem / 
criados após a entrada em vigor do estatuto, serao previstas e apro
vadas pela Diretoria e incluidas como anexo do Kl da instituição den 
tro do prazo de oito dias a contar da datad de sua aprovação. 

íí 22 - A Diretoria reformará o RI da instituição ou de seus / 
Departamentos quando julgue convenientes, ou aprovará as modificaçõe 
que os departamentos fizerem a iim de melhor orientarem oa trabalhoe 

S 32 - Nas reuniões da instituição ou de qualquer de aeua po
deres, departamentoa, aetorea, órgãos ou congéneres, nao é permitida 
a representação por meio de procuração ou similar. 

Art. 392 - Os diretores na carência de membros capacitados, / 
poderão acumular funções fora da Diretoria. 

Art- 40° - A Diretoria da inatituição aòmente poderá aceitar 
qualquer auxílio, doações, contribuições e subvenção, bem como f i r 
mar convenios de qualquer natureza ou procedência de qualquer compro 
missos, que estejam dentro dos parâetros t s p i i i - t a s . 

Art. 412 - Qualquer menbro efetivo ou íundauor do^^ 1^, pode
rá ser candidato a função de Diretor, desde que tenha a aprovação da 

•ln) n HLHWJL" *wuuúumimiMWU_ 



§ Onico - us candidatos deverão ser reconhecidamente espwcas 
membro efetivo ou fundador do «ivJílS. candidaturas d e \ ^ 6 \ e r 

.evadas à Diretoria, que as avaliará, e depois da análise vetará ou 
nao os candidatos que julgem inconvenientes ou irregulares. 

Art. 42% - Aos Diretores é dado o direito de anular qua 
ata que fuja dos parâmetros convencionais em que haja consider 
pessoais, análises ou comentários de cunho pessoal. 

Art. 43 9 - us casos omissos nestees estatuto serào resol 
pela uiretoria, salvo as que saírem de suas atribuições que devefcko / 
ser levadas para a AGE analizar e deliberar. 

Art. 442 - nas reuniões da AGO para eleição da uiretoria, o ui 
retor Secretario, na função de presidente da AGO, elegerá por sorteio 
dois diretoris para escrutinarem a votação. 

Art. 45fi - Aos sócios efetivos, em pèàno gozo de seus direiros 
e fundadores, e facultado solicitar a Diretona, a convocação da AGt, 
o que nao poaera ser negaao aesae que seja pai a tratar ae assunto ex
presso f ei erente ao -***1M, em pi imeirg instancia, caso seja pre;erico 
peio oiretor caDera recorrer com uma nova solicitação por escrito com 
a assinatura de no mínimo 2/) aos sócios eletivos e lunaauores. Neste 
caso as aeiioeraçoes ueaua nGE, sei ao tomadas por maioria ae d/} aos 
presentes a reunião, cujo número não poderá ser inferior aos que sobs 
creveram a'solicitação. 

Art. 462 -m Este estatuto não poderá ser reformado senão apds, 
um ano de sua publicação o f i c i a l , saivo erros ou omissões no mesmo / 
que comprovadamente por maio.ia, impeça o funcionamento do Gcrlb. 

/ 
í 

Juazeiro do Morte, 14 de março de 1993 

Çkg^Np ç ^ ^ v u ^ ^ W 
Cicero Bezerra Ramalho - Diretor 

Secretaria, Patr imónio e f i n a n ç a s 

7:l</*M/y fysAoÍ^LJ^ 
lvalder,^iniarte Pinheiro - Diretor 

ULW3IÍGIO,HO • i 

José Onoire Marquea - "iretor 
«UUT»vIN«KiU 

Reòisfrodo no w ...ou 
Jufiaclro do N-ii-* 

T l 
H c U i i . ' ^ 

^ 5 / 

Luiz kEirimai - u i re to r 
k k b D i v k i C u 

fctlcial 

arro-, i 
^ 5 ^ -íc. 

JLtauo, ZẐ o- cfo í J i ^ í w^^Q ^ ^ ^ { f c 

Maria Cr i s t ina do Mascimento Kamalho 
Dir* A s s i s t ê n c i a Social 

jfMgrtícL c á dzcotcéfà ^ S ^ é r d dr7n*\ . 
nar i a de -"ourdes Silva Lima 
u i r . I n f â n c i a e Juventude 
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li S T A D O DO C E A R A 

í CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
fALÂClO DR. FLORO BARTOLOMEU 

Rua Cruzeiro N 0 217 - Telefone: 511-1976 - Caixa Postal, D-4/*%!22 

C Nf J N 

Oíício N 0 2 2 6 5 / 9 5 

Juazeiro do Norte - Cearáf 05 de setembro de 199 

Prezado Senhor: 

>r < 

Tomos o prazer de comunicar a V. Sa., q.ue esta Casa Lê  

g i s l aLiva aprovou Projeto de Lei de autor ia do Vereador AGUINAL 

DO CAIUJOS IE SOUZA, sendo co-Àutores os Vereadores GETÚIiIO GRAN1 

G&niQ 1-2153HU e JOSÍ SAMUEL ALMEIDA GONÇALVES, subscrito pelo 8 

d i l líajjritmdo de Sa e Souza, q.ue reconhece de Ut i l idade Publica o 

GliUPO ESPÍRITA DA FEATEHNIDAIE M l X SCHEnJA, uma sociedade c i 

v i l , r e l i g io sa , f i l a n t r ó p i c a , educativa e beneficente, sem f i n s 

luc i-a t ivos , com sede e foro nesta cidade de Juazeiro do Norte, 1 

Eutado do Ceará, que se r ege rá pelo seu es ta tuto . 

No ensejo, fomulamos a V. Sa. protestos de elevada 1 

eolj-ui^ e cons ide ração . 

Atenciosamente, 

A 
-V 

GotúliQ GiííimpírtrPõfQ 

* 

X 
AO 

H i n o . G r . 

Luis Uarimay 

l i . Sio Miguel, 165 

}i.xirio Dao Miguel 
TFíír''. 

Oíaíó Gatistá dos Santoa 
•pfesiofme LM EXCROCU-



GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEIL 
Raa C e l . Nári, n" 802 - B a i r r o P io X I I 

Fone* (88) 511-6280 
J u a z e i r o do N o r t e - Cearã 

ESTATUTO DO GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILL 
GEFIS ^ 

CAPÍTULO I 
DA DENOMIÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINALIDADES 

Art T - O Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla, adiante denominado, também de GEFIS, 
fundado em 14 de maiço de 1993, com personalidade jurídica adquinda com a mscnção do seu pnmidvo 
Ff* 'uto no Cartóno do I o Ofício desta Comarca sob o protocolo n 0 035, do livro A-01, às fls 018 v, em 

agosto de 1993, é uma associação civil, de caráter religioso, educacional, cultural, de assistência e 
piomoção social, filantrópico, sem fms lucrativos, com prazo de duração indeterminado, com domicílio, 
sede e foro na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, tendo por objetivo e fms 

a) o estudo teónco expenmental da Doutnna Espínta bem como a difusão dos seus ensinamentos 
doutnnános, por todos os meios que oferece a palavra escnta, falada e exemplificada nos moldes da 
CODIFICAÇÃO DE ALLAN KARDEC e nas obras subsidiánas, 

b) promover a piática da candade espintual, moral e matenal, por todos os meios ao seu alcance, em 
benefício de todos, sem distinção de pessoas, raça, cor, nacionalidade, posição social ou religião, 

c) executar a prestação de serviços de assistência social obedecendo aos preceitos constitucionais e 
demais legislações aplicáveis à espécie, bem como atentar às leis morais onundas da conduta doutnnàna, 

- d) a evangelização da cnança e do jovem, 

e) apoiar integralmente o Movimento de Unificação do Espmdsmo no Brasil, mediante adesão à 
Organização Federativa Estadual, dingida e onentada pelo Conselho Estadual Espínta da Federação do 
Estado do Ceará 

Art 2o - Para a propaganda, poderá o GEFIS manter ^ 

a) um penódico próprio ou uma coluna em jomal da cidade, e/ou em outro meio de comumcação, 

b) exposição e vendas de livros espíntas na sede do GEFIS ou em outro lugar adequado,.a cnténo da 
Diretona Executiva, 

f y a 
* Q ^ ' M Sg«?l COIOSEtODfDM 

< Conificú qoe a presente confm» 
« < com o original, exiblao em nota» 

19 ABR 2004 
^ 
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GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEÍU 
Rua Cel Nári, rt* 802 - B a i r r o Pio XIL 

Fone: (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

c) uma biblioteca composta de obras espíntas e de educação moral, bem como obras em Esperanto, 
compatíveis com a Codificação de Allan Kardec, cabendo a Diretona Executiva regulamentar_a_sua 
utilização 

CAPÍTULO I I 
DOS ASSOCIADOS - ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES 

An 3o - A Instituição será composta de ilimitado número de associados, pessoas físicas, maiores de 18 
anos ou emancipados, sem distinção de nacionalidade, sexo, raça, cor ou classe social, que estudem a 

Hitnna Espínta codificada por Allan Kardec, adotando-a como úmca crença religiosa e á Instituição se 
^ jociem, com aceitação das obngações decorrentes desse ato, distnbuídas em três categonas, a saber 

a) Fundadores, 

b) Efetivos, e 

c) Contnbumtes 

§ 1° - Fundadoies são os associados que participaram da fundação da Instituição 

§ 2o - Efetivos sao os associados fundadores, como também os trabalhadores, há mais de 1 (um) ano 
e cujos nomes foram aprovados pela Diretona, atendendo aos serviços prestados á Instituição 
Trabalhadores são pessoas que, a cnténo da Diretona Executiva, participam ativamente das atividades 
sociais e doutnnánas da Instituição, com interesse e satisfatóno desempenho 

§ 3o - Contnbuintes são todos aqueles que penodicamente ou esporadicamente contnbuem com 
alguma quantia paia a manutenção do GEFIS, sem nenhum vínculo direto ou participação ativa Não 
possuem direito ao voto em nenhum tipo de assembléia 

§ 4o- A admissão dos associados dar-se-á através de proposta subscnta por um associado no pleno 
gozo de seus direitos, só sendo concretizada após a sua aprovação pela Diretona 

§ 5o - Os associados contnbuem, mensalmente, com a quantia igual ou supenor à fixada pela 
Diretona 

Art 4 o - São direitos do associado no pleno gozo do seu exercício 
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a) tomar parte nas Assembléias Gerais e em outras reumões e, quando convidado, nas reuniões 
privativas, 

b) frequentar a sede e gozar dos benefícios previstos nas nonnas estatutánas e regimentais, 

c) propor novos associados, 

d) votar nos cargos elegíveis, 

e) ser votado paia quaisquer cargos na Instituição, após 2 (dois) anos de admissão 

5o - São deveres do associado no pleno gozo dos seus direitos 

a) cumprir as disposições legais, estatutánas e regimentais, e ainda as deliberações que, de acordo 
com as refendas disposições, a Diretona e o Presidente tomarem, 

b) participar ao GEFIS a mudança do endereço de sua residência, 

c) prestar à instituição todo concurso espintual, moral e matenal que lhe for possível, 

d) desempenhar, com dedicação e boa vontade, os cargos e encargos para os quais venha a ser eleito 
ou indicado, com a sua devida anuência 

CAPITULO I I I 
DA ADMINISTRAÇÃO 

An 6o - São órgãos da Administração do GEFIS 

a) Assembléia Geral (AG), 

b) Dnetona Executiva (DE), e 

c) Conselho Fiscal (CE) 
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CAPÍTULO IV 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art 7o - A Assembleia Geral (AG) é o órgão máximo da Instituição, composta de associados efetivos no 
pleno gozo dos seus direitos, e reúne-se sob a forma da Assembleia Geral Ordinária (AGO), anualmente, 
no mês de setembro, em dia que for designado pela Diretona Executiva, mediante prévia convocação feita 
aos associados, através de Edital, publicado em órgão de divulgação (caso existente), por meio de circular 
expedida e afixação na Secretána, feita pelo Presidente, com o mínimo de 8 (oito) dias de antecedência, 
para os flns constantes da convocação, competmdo-lhe, previamente, eleger e destituir os administradores, 
apiovar as contas, alterar o estatuto, aprovar e alterar o regimento interno 

§ I o - Consideia-se instalada a AG, em pnmeira convocação, quando presentes à metade mais um 
dos associados efetivos, no pleno gozo de seus direitos, e, em segunda e última convocação, 30 (tnnta) 
minutos após, com qualquer número dos associados acima mencionados 

§ 2o - As reuniões da AG são sempre abertas pelo Presidente da Instituição, ou por seu substituto 
legal, competmdo-lhe venficar a regulandade da convocação (art 7o, caput), e a presença do número legal 
dos associados efetivos (§ 1°, do art 7o), para declarar a Assembléia instalada 

§ 3o - A mesa dos trabalhos da AG é composta do Presidente e dos Secretános da Diretona 
Executiva, ou, em suas ausências, de 2 (dois) secretános ad hoc escolhidos pelo Presidente 

§ 4 o - Quando for o caso de haver impugnação de atos administrativos da Diretona, o Presidente 
solicitará á Assembleia indicação de um associado efetivo, presente, para presidi-la 

§ 5o- Quando se tratar de eleição dos membros da Diretona Executiva (DE) e dos membros do 
Conselho Fiscal (CE), estando presente o número legal de associados efetivos, em pnmeira ou segunda 
convocação, o Picsidente do Centro abre a Assembléia, declara-a legalmente instalada e passa a 
presidência da mesma a quem for indicado O Presidente escolhido convocará dois associados para os 
cargos de pnmeno e segundo secretános e uma vez esclarecido a finalidade da reunião, convidará os 
associados efetivos a procederem, por aclamação ou escrutínio secreto, a eleição dos mencionados 
membros 

S 6o - Realizada a eleição, o Presidente proclama eleitos os membros da DE e do CF, dando-lhes 
posse imediata, em nome da AG 

§ 7o - Em caso de empate, será considerado eleito o associado mais antigo, persistindo o empate, c 
mais idoso 
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§ 8° - As deliberações da AG são tomadas por maiona simples de voto! 
presentes, com exceçào dos casos específicos previstos no Estatuto, tendo o : 
desempate 

ú ásspínados efetivos 
iTprêsidente o voto de 

§ 9o - Quando se tratar da destituição de administradores e de alteração do Estatuto e do Regimento 
Interno será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terço) dos presentes à AG especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em pnmeira convocação sem a maiona absoluta dos associados, ou 
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes 

§ 10 - No final de cada reunião da AG, a ata é lida, discutida e aprovada pela Assembleia, e assmada 
pelo Presidente e Seci etános 

íj 11 - O comparecimento de não associados às reuniões da AG somente é permitido quando a 
convite ou convocação da Diretona e ou do seu Presidente, ou, ainda, a convite de um dos membros da 
Assembleia, mediante autonzação do Presidente da reunião 

Ait 8o - São as seguintes atnbuições da AGO 

a) eleger e considerar empossados os membros da Diretona Executiva (DE) e do Conselho Fiscal 
(CE), anualmente, 

b) tomar conhecimento, anualmente, do parecer do CF sobre a demonstração da receita e da despesa, 
e a prestação de contas da Diretona, referentes ao exercício antenor de 01 de janeiro a 31 de dezembro, 
analisá-los e aprová-los, 

c) deliberar sobie os assuntos que foram levados ao seu conhecimento, satisfeitas as presenções 
legais, estatutárias e regimentais, e, 

d) aprovar o Plano de Trabalho para o ano subsequente 

Parágiafo úmco A AG prorrogará os seus trabalhos por tantos dias quantos se fizerem necessános, 
comunicando o fato aos associados efetivos ausentes 

Art 9o - A Assembléia Geral Extraordinária (AGE) é convocada, tantas vezes quantas se fizerem 
necessános, mediante deliberação da Diretona ou do seu Presidente ou a requerimento esento, dmgido ao 
Pi esidente, assinado no mínimo por 1/5 (um qumto) dos associados efetivos, no pleno gozo de seus 
direitos, nos seguintes casos 

a) para alterar o Estatuto, no todo ou em parte, 

b) para destituir administradores. 23 . 
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e) I o Tesoureuo, e 

f) 2o Tesoureiro 

§ I o - O mandato dos membros da Diretona Executiva é de 1 (um) ano, sendo permitida somente 
duas eleições consecutiva para o mesmo cargo 

§ 2o - A Diretona é eleita, anualmente, no mês de setembro, na reunião ordmána da AG, por 
aclamação ou escrutínio secreto 

Art 13 - Compete à Diretona Executiva 

a) dmgir e administrar o GEFIS, de conformidade com as disposições estatutánas e regimentais, 

b) elaborar o Regimento Interno, bem como dos Departamentos e Órgãos da Instituição, de acordo 
com o Estatuto, 

c) constituir os seguintes Departamentos especializados e, de acordo com as necessidades, extingui-
los ou cnar novos, inclusive departamentos destinados a captar recursos financeiros para subsidiar as 
atividades da Instituição 

I - de Assuntos Doutnnános (DAD), 

II - de Infância e Juventude (DU), 

III - de Serviço de Assistência e Promoção Social Espínta (DSAPSE), 

I V - de Divulgação (DlV), 

V - de Assuntos Mediúnico (DAM), 

V I - do Patnmômó (DP), 
Vi l -de Artes (DA) 

d) homologar a designação de Dingentes de Departamento e Órgãos, feita pelo Presidente, mclusive, 
para exercerem cumulativamente outros cargos ou funções, 

e) homologar a dispensa de Dmgentes de Departamento e Órgãos, feita pelo Presidente, 
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0 elaborar a Demonstração de Receitas e Despesas e a Prestação de Contas, relativas ao período de 
01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, a ser apresentada à AGO, anualmente no mês de setembro, 
enviando-as previamente ao Conselho Fiscal para análise e emissão de seu parecer, 

g) deliberar sobie admissões e os pedidos de exclusão de associados, 

h) providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos imprescindíveis às atmdades 
normais da Instituição, 

i) conceder licenças solicitadas pelo Presidente ou por qualquer outro membro da Diretona/V0^1 A'*?S 
6* n ^ ' 

j ) designar previamente as datas da reunião da AG e da DE quando de sua imciativa, 

1) fixar a mensalidade dos associados, 
m) propor a reforma do Estatuto à AGE, 

n) aprovar a alteração da categona de associado contnbumte para a de efetivo, e 

o) elaborar o Plano de Trabalho a ser submetido à AGO para aprovação 

§ 1° - As vagas que ocorrerem na Diretona serão preenchidas por eleição, através de AGO ou AGE 

§ 2o - A Diretona, reúne-se em caráter oídináno, mensalmente, em data por ela escolhida e, em 
caráter extraordináno, quando convocada pelo Presidente, ou pela maiona de seus membros, por 
intennédio dele 

§ 3o - As reumões da Diretona serão iniciadas legalmente com a presença de, no mínimo, 4 (quatro) 
de seus membros e as suas decisões serão tomadas por maiona simples de votos, tendo o Presidente o voto 
de desempate 

§ 4o - A ausência de qualquer membro da Diretona a 3 (três) reuniões consecutivas, ordinànas e/ou 
extraordinánas, sem causa justificada, será considerada como renúncia tácita do respectivo caigo 

§ 5o - A ata de cada reumão da Diretona será, na reunião segumte, lida, discutida e por ela aprovada 
e assinada pelo Presidente e Secretáno 

§ 6o - Os Dingentes dos Departamentos e Órgãos comparecerão às reuniões da Diretona, sem direito 
a voto 
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c) para deliberar sobre aquisição, alienação ou estabelecimento de gravan\f 
sobie imóveis, devendo as deliberações ser tomadas por votação de, no mim 
votos dos associados efetivos presentes à reunião, e 

unto congéneres 
o, 2/3 (dois terços) dos 

d) para deliberar sobre assuntos que forem levados ao seu conhecimento, satisfeitas as presenções 
legais, estatutánas e legimentais 

§ I o - A AGE convocada através de requenmento esento deverá ser realizada, no máximo, dentro de 
30 (tnnta) dias, a contai da entrada do requenmento na Secretaria da Instituição 

§ 2o - Caso a maiona absoluta dos requerentes não compareça à reunião designada, esta não se 
zará 

§ 3o - A AGE prorrogará os seus trabalhos por tantos dias quantos forem necessános, comumeando o 
fato aos associados efetivos ausentes 

Paiágrafo único Nos casos das alíneas aeb aphca-se o disposto no § 9o, do art 7o 

Art 10 - A convocação e o modo de funcionamento da AGE são idênticos aos da AGO, naquilo que lhe 
competu, e, somente poderá discutir ou deliberar sobie assuntos constantes da convocação 

Art 11 - Em caso de necessidade inadiável, ou de urgência, as atnbuições da AGO poderão ser apreciadas 
pela AGE 

CAPITULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art 1 2 - 0 GEFIS é administrado por uma Diretona Executiva composta de 06 (seis) membros, eleitos 
dentre os associados efetivos, com os segumtes cargos 

a) Presidente, 

b) Vice-Presidente, 

c) I o Secretáno, 

d) 2o Seci etáno. 
23 
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§ 7o - O compai ecimento de outras pessoas às reuniões da Diretona, além de seus membros e dos 
Dingentes dos Departamentos e Órgãos, somente será permitido quando a convite ou convocação da 
própna Diretona ou do Presidente, ou a convite de um dos diretores, mediante autonzação do Presidente 
desta 

CAPÍTULO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art 14 - Ao Presidente compete 

a) representar o GEFIS ativa e passivamente, em juízo, fora dele e em geral nas relações com 
terceiros, de conformidade com as disposições do Código Civil, podendo delegar poderes, 

b) cumpnr e fazer cumpnr o disposto neste Estatuto, 

c) presidir as reuniões da Diretona e da Assembléia Geral dos associados, desde que não haja 
disposição estatutána em contránó, 

d) designai ou dispensar os Dingentes dos Departamentos ou Órgãos, submetendo essas deliberações 
à homologação da Diretona, 

e) designar ou dispensar os Dingentes dos Departamentos ou Órgãos, para exercerem 
cumulativamente outros cargos ou funções, submetendo essas deliberações à homologação da Diretona, 

f) assinar, com o Primeiro Tesoureiro, os documentos que representam valor, como cheques etc, e os 
que julgar necessános, icferentes à Tesourana, 

g) dar o voto de desempate nas reuniões de Diretona, 

Art 15 - Ao Vice-Presidente compete 

a) auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substitumdo-o nos impedimentos eventuais, 
cumulativamente com sis suas atnbuições, 

b) convocar a Assembléia Geral, no caso de vagar-se o cargo de Presidente, faltando mais de seis 
meses para o ténnino do seu mandato, afim de que seja eleito novo Presidente, 
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c) assumir o cargo de Presidente na hipótese de sua vacância faltando menos de seis 
ténnino do mandato 

Art 16 - Ao Pnmeno Secretáno compete 

a) dirigir os sei viços da Secretána, mantendo-o em ordem e em dia, 

b) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos eventuais cumulativamente com suas funções, 

c) assumir a píesidència da Instituição, no impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-
Pi esidente, 

d) redigir as atas das reuniões da Diretona e da Assembleia Geral, 

e) assessorar o Presidente durante as reuniões, 

f) ler, nas reuniões, o expediente recebido e que deva ser submetido á apreciação da Diretona, 

g) redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência a ser expedida, dentro de suas funções, 

h) organizar o registro geral dos associados, mantendo-o sempre em ordem e em dia, 

Art 17 - Ao Segundo Secretáno compete 

a) auxiliar o Primeiro Secretáno em suas funções, 

b) substituir o Pnmeiro Secretáno nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas 
iunções 

Art 18 - Ao Pnmeu o Tesoureiro compete 

a) organizar e supervisionar os serviços de Tesourana, 

b) arrecadar as receitas da Instituição, inclusive, rendas, donativos, legados, mensalidades, etc, 
depositando-as em estabelecimento bancáno, indicado pela Diretona, conservando em caixa somente a 
quantia necessána paia as despesas usuais, 

c) assinar, conjuntamente com o Presidente, os balancetes, balanços, cheques, etc, como todo o 
expediente da Tesomana, 
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d) efetuar os pagamentos e compras de matenais necessános, solicitados pelos Diretores e 
autonzados pelo Presidente, prefeiencialmente em cheques, 

e) prestar à Diretona ou ao Presidente, quando solicitado, todos os esclarecimentos necessános sobre 
os serviços e atividades da Tesourana, por esento, conforme lhe seja pedido, inclusive, com exibição de 
documentos, sob a sua responsabilidade, 

f) trazer rigorosamente em ordem e em dia, esenturados com clareza e precisão, os livros da 
Tesourana, 

g) apresentar o Balanço Patnmomal e a Demonstração da Receita e da Despesa, de cada exercício, 
ra serem integrados ao Relatóno Anual da Diretóna, 

h) manter em ordem e em dia o cadastro geral dos associados para efeito de venficação de 
contnbuições 

Art 19 - Ao Segundo Tesoureiro compete 

a) auxiliar o Pnmeiro Tesoureiro em suas ftinções, 

b) substituir o Pnmeiro Tesoureiro nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas 
funções 

CAPITULO v n 
DO CONSELHO FISCAL 

Art 20 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pela AGO, por aclamação ou 
escrutínio secreto, e por ela considerado empossados 

§ I o - O mandato do CF é de 1 (um) ano, sendo permitida somente duas eleições consecutiva para o 
mesmo cargo 

§ 2o - São atribuições do CF 

a) dar parecer sobie a demonstração de Receita e da Despesa, e prestação de contas da Diretona, 
ie ferente ao exercício antenor de I o de janeiro a 31 de dezembro, encaminhado-o à AGO, 
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b) exammar, quando julgar necessáno, os hvros, documentos e outros papéis, referentes à 
Tesourana, dando ciência prévia ao Presidente, no mínimo, em 5 (cmco) dias, e 

c) fiscalizar a gestão econômico-financeira do GEFIS 

§ 3o - A demonstração da Receita e da Despesa e as contas a serem examinadas, os livros e 
documentos que os comprovem, serão postos à disposição do CF pela Tesourana, na sede da Instituição, 
poi, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da realização da AGO, para estudo c emissão de parecer a que se 
refere a alínea "a" do parágrafo antenor 

§ 4 o - As vagas que ocorre/em no CF, serão preenchidas por eleição em AG 

§ 5o - O CF poderá ser convocado, em caráter extraordináno, mediante deliberação da Diretona ou 
do Presidente, ou por solicitação escnta de 2/3 (dois terço) dos membros efetivos do CF, dingida ao 
Presidente da Instituição 

CAPITULO v m 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Art 2 1 - 0 patrimônio do GEFIS é constituído de 

a) bens móveis e imóveis, tituios de renda, valores, fundos ou depósitos bancános que possuam ou 
venha a possuir, 

b) doações ou legados 

c) qualquer renda sem destmo prévio, bem como tudo quanto for por ele adquindo 

Art 22 - Constitui receita do GEFIS 

a) contnbuição mensal dos associados, estabelecida pela DE, 

b) subvenção oficial, contnbuições espontâneas ou doações diversas feitas por associados ou 
simpatizantes. 

c) rendas diversas 
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Art 23 - A Diretona somente poderá transformar ou modificar a estrutura ou 
pertence a Instituição com a devida autonzação da maiona absoluta da AG, cuja deliberação deveiá 
constar em ata 

aHe qualquer imóvel 

CAPITULO IX 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 24 - É vedada a remuneração, por qualquer forma, aos ocupantes dos cargos da Diretona Executiva, 
Conselho Fiscal, Departamentos ou Órgãos 

K 25 - E proibida, também, a distnbuição de lucros, dividendos, bonificação ou vantagens, como 
também do patnmômó ou rendas da Instituição, a conselheiros, diretores, dmgentes, associados e 
benfeitores, sob qualquer pretexto 

Art 26 - Os associados do GEFIS não respondem, subsidianamente,1 pelas obngações expressas ou 
intencionalmente contraídas em nome dele, ou pelas obngações sociais 

Art 27 - Os bens móveis e imóveis que o GEFIS possui ou venha a possuir, só poderão ser alienados ou 
gravados por dehbeiação da Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim e icunida com o 
mínimo de 2/3 (dois terços) de seus associados, após prévio parecer, do Conselho Fiscal, mediante 
pi oposta da Diretona Executiva 

Art 28 - Dar-se-á a extinção do GEFIS como pessoa jurídica, por decisão judicial inecorrível, ou se o 
número de associados efetivos ficar reduzidos a menos de 5 (cmco), impossibilitando-o de manter as suas 
atividades 1 

Parágrafo úmco - Na hipótese da extinção do GEFIS, o seu patnmômó passará a uma Instituição Espínta 
do Município e/ou Estado, de comum acordo com a entidade Federativa Regional, integrada no 
Movimento Federativo Espínta Estadual 

Art 29 - O presente Estatuto, após entrar em vigor, poderá ser revisto qúinqúenalmente, podendo, a 
qualquer tempo ser reformado pela AGE, obedecidas as nonnas estatutánas 

Parágrafo único - As reformas propostas não podem atingir, sob pena de nulidade, as disposições que 
dizem respeito 

a) a natureza espínta da Instituição, 

b) a não vitaliciedade dos cargos e funções. 
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c) a destinação social, sempre ESPÍRITA, do patrimônio, e 

rV**"' ... 

I ' , 
\ ^ 

d) o piesente artigo e suas alíneas, exceto no que se refere a sua numeração 

Art 30 - É vedado ao GEFIS, fihar-se ou dar adesão a qualquer organização estranha a sua onentação 
doutnnánas, não sendo permitida, em sua sede e demais dependências, reuniões para fíns políticos ou de 
qualquer natuieza, não previsto neste estatuto 

Art 31 - Os casos omissos deste Estatuto serào resolvidos pela Diretona Executiva 

Art 32 - Este Estatuto depois de ser aprovado pela Assembleia Geral, deverá ser registrado no Cartóno de 
'"egistro Civil de Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Juazeiro do Norte/CE 

Ait 33 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação 

Ait 34 - Fica ie vogando o Estatuto antenor em todos os seus artigose demais disposições em contránó 

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos vmte e dois dias do mês dejulho dq ano de dois mil e três 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 

ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

Aos vinle e dois dias do mês dejulho do ano de dois nul e três, na sede 
do GEFIS - Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla, situada à rua Cel 
Nery, 802, digo, oitocentos e dois, bairro Pio Doze, em Juazeiro do Norte estado 
do Ceará, reumram-se sócios fundadores, efetivos da entidade, juntamente com 
voluntários da Casa, que assinam ao fínal dessa ata, para aprovação do novo 
Estatuto deste Casa As nove e tnnta da manhã deu início a instalação da AGE -
Assembleia Geral Extraordinária, através da presidência do Diretor do 
Departamento de Secretaria, Patrimônio e Finanças e membro da comissão 
organizadora do novo Estatuto da Casa, digo desta entidade, Júlio César Martms 
Ribeiro, que anunciou aos presentes a apresentação do novo Estatuto da entidade 
GEFIS, pedindo a intervenção de todos com questionamentos, opiniões ou 
melhor sugestões de mudanças Esse pediu que o confrade Soares, também 
membro da Comissão, apresentasse o Novo Estatuto, por meio do recurso do 
data show, para o acompanhamento do seu conteúdo mtegral, por todos os 
presentes A con fre ira Eleoneide, também membro da comissão, pediu que o 
apresentador esclarecesse todos os itens lidos, para o entendimento de todos e 
salientou que todos os participantes podem opmar e questionar sobie cada 
parágrafo dos artigos expostos O primeiro questionamento fot sobre a taxa de 
contribuição dos associados mencionados no parágrafo quinto do capítulo dois 
O confrade Soares explicou que essa será fixada pela Diretoria Executiva de 
acordo com o artigo doze do capítulo quinto expresso o item L, que será 
apresentado posteriormente Ainda do capítulo dois, foi questionado o item e do 
artigo quarto, que determina o tempo mínimo para que o associado esteja apto a 
ser votado para quaisquer cargo da Instituição A con freira Djanira salientou que 
por lei, quando a pessoa está apta a votar, também está apta a ser votada O 
confrade João Batista (Zito) sugeriu que o trabalhador só deverá ficar apto a ser 
votado, quando esse concluir o ESDE (Estudo Sistematizado da Doutrina 
Espínta) e para que isso seja possível, esse necessitará de no mínimo três anos 
de assiduidade na Casa A con fre ira Eleoneide enfatizou o item c do artigo 
quarto do capítulo dois, que diz que o trabalhador para ser votado para 
quaisquer cargos na Instituição, deverá ter dois anos de admissão E para que 
esse se tome um associado da Instituição, deverá ter no mínimo um ano de 
frequência, na condição de voluntário, totalizando um período de três anos, para 
que tenha o direito de ser votado Foi sugendo pela con fre ira Eleoneide, que no 
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final da apresentação do Novo Estatuto, seja realizado uma votação com os 
presentes da Assembléia, sobre o item acima citado De acordo com o parágrafo^/ 
primeiro do capítulo quinto referente ao mandato da Diretona Executiva, esse 
apenas de um ano sendo permitida uma reeleição consecutiva para o mesmo', 
cargo. Esse tempo de mandato foi questionado pela confreira Nérgia Essa^ 
sugeriu que as eleições para a escolha da Diretona Executiva fosse realizada de 
dois em dois anos, argumentando que cada pessoa eleita necessita de um tempo 
para adaptar-se a função que lhe foi confiada E um ano nào é suficiente para 
adaptação e implantação de projetos de forma satisfatória Levando em 
consideração a sugestão dada pela confreira Nérgia, foi sugerido que no final da 
assembléia fosse feita uma votação para escolha dc uma entre as duas propostas 
A primeira é a de um ano de mandato, como dita o parágrafo primeiro do artigo 
doze, compreendido no capítulo quinto do Estatuto recém-elaborado A segunda 
é a de dois anos de mandalo sugerido pela confreira Nérgia Depois que todos os 
presentes concordaram com a votação no final da reunião, foi dado 
prosseguimento a apresentação dos itens e parágrafos do capítulo quinto Na 
conclusão desse capítulo passamos a ter a presença do confrade Luiz Kanmai e 
a confreira Jaqueline As onze horas e tnnta minutos a confreira Eleoneide 
comunicou aos presentes que a Assembleia sena paralisada, para que todos 
tivessem a oportunidade de lanchar tendo esse, vinte minutos para efetuar o 
lanche As onze horas e quarenta e cinco minutos foi retomada a Assembleia, 
mas por motivo de problemas técnicos referentes ao equipamento utilizado para 
a apresentação do Novo Estatuto, não foi possível dar prosseguimento no tempo 
pré-determmado Enquanto o problema estava sendo solucionado, o confrade 
Luiz Kanmai fez uso desse tempo para repassar a todos mensagens de alerta da 
espiritualidade, salientando-nos dos cuidados que devemos ter com a 
invigilância dos pensamentos e atitudes na nossa vida cotidiana, sobretudo no 
tocante aos trabalhos realizados na Casa GEFIS As doze horas e quinze 
minutos, o confrade Soares Neto retoma as apresentações dos capítulos restantes 
do Novo Estatuto No decorrer da apresentação, algumas intervenções foram 
feitas pelos presentes na busca de esclarecimentos referentes a alguns pontos 
abordados e na medida do possivel o confrade Luiz Kanmai procurou dirimir as 
dúvidas levantadas Ao concluir a apresentação foram colocadas em votação a 
letra e do artigp quarto do capítulo dois e das propostas referentes ao artigo 
primeiro do capítulo cinco do Novo Estatuto A votação relacionada a letra e 
acima citada, toi concernente ao tempo necessário que o associado deve ter de 
pennanência na casa GEFIS, para estar apto a ser votado De acordo com a 
votação dos participantes da Assembléta o tempo mimmo é de dois anos 
Mantendo portanto sem alteração o item e do artigo quarto contido no capitulo 
dois do Estatuto A segunda votação relacionada ao tempo de mandato teve o 
seguinte resultado vinte e um dos presentes optaram para o tempo de um ano de 
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mandato, enquanto doze dos participantes optaram para o tempo de dois anoá.: 
Vencendo portanto a proposta de um ano de mandato Para concluir lá 
apresentação do Novo Estatuto, o confrade Luiz Kanmai esclareceu que 
trabalhador da casa GEFIS deverá obedecer o novo Estatuto como também o 
regimento de cada departamento, em todos os aspectos para que seja mantida a 
organização da Casa Espírita Não há com isso a pretensão de excluir ninguém, 
mas tentar qualificar o trabalhador, para que esse tenha como diretnz a Doutrina 
Espírita em seus três aspectos, no serviço do bem A confreira Eleoneide pediu a 
compreensão de todos para que os melindres, as incompreensões, os 
comentános não venha a desannomzar a Casa GEFIS Por fim o confrade Luiz 
Kanmai salientou que será necessário a realização de um plebiscito para 
escolher a forma de votação, para escolha da nova Diretona Executiva do Grupo 
Espínta da Fraternidade Irmà Scheilla Todos concordaram A realização do 
mesmo deverá acontecer antes do dia quatorze de setembro, dia em que será 
realizado a escolha da nova Diretona confonne a forma de votação eleita no 
plebiscito Para encerrar a Assembléia a confreira Eleoneide leu a mensagem 
para harmonização do ambiente e o confrade Luiz Kanmai proferiu com muita 
inspiração do alto, a prece final E eu Liváma de Sousa Cruz lavrei os termos da 
presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim e por todos os 
presentes Juazeiro do Norte Ceará, vmte e dois dejulho de dois mil e três 
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Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla 

Ata da Reunião da Assembléia Geral Ordinária. 

Aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e tres, 
na sede do GEFIS - Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla, á 
rua Cel. Nery, 802, digo oitocentos e dois, Bairro Pio doze, em 
Juazeiro do Norte, estado Ceará, reuniram-se os sócios fundadores, 
efetivos da entidade, juntamente com trabalhadores e voluntários da 
casa, que assinam ao final desta ata para eleger os novos diretores dos 
departamentos que compõem a Diretoria da Instituição, digo a 
Diretoria Executiva e o conselho fiscal, nos termos do novo código 
civil. As quatorze horas e trinta minutos, em segunda convocação, 
deu-se inicio aos trabalhos de instalação da AGO - Assembléia Geral 
Ordinária, através da Presidência da Diretoria do Departamento de 
Secretária, Patrimônio e Finanças, Júlio César Martins Ribeiro, ao 
qual, por dispositivo Estatutário, cabe a direção da AGO. 
Inicialmente, o citado diretor cumprimentou os presentes, desejando-
Ihes paz e convidando-os à assistirem a apresentação do coral do Gefis 
para, digo, em seguida, ouvirem a prece com a confreira Livânia. 
Dando início aos trabalhos, o confrade Júlio César fez a leitura do 
Estatuto do Gefis no seu capitulo quarto, artigo sétimo, em seguida, 
artigo nono, parágrafos primeiro ao décimo, seguindo-se os artigos 
oitavo, nono, décimo e décimo primeiro. Após, os capítulos quinto, 
sexto, sétimo, oitavo, digo e por último, o capitulo sétimo, e todos os 
seus parágrafos. Após a leitura, o confrade Julio César convidou os 
trabalhadores presentes, um a um, à realização da votação, em cabine 
previamente estabelecida, as quais, ao termino, assinaram a relação 
dos trabalhadores aptos à votação. Em seguida, deu-se à contagem dos 
votos, apurando se os seguinte: Para Presidente, digo, segundo 
tesoureiro, Maria das Graças Viana recebeu treze votos, Manoel 
Soares Neto, nove votos, Regina Marta Rocha Brasil sete votos, José 
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Pioto O^^do Neto, três votos, Nergia Maria Ribe^o^^tr^votos^ 
AieioueAudreiiuoumvoto, Maria Neuma Fernandes, um votoeum 
voto uuio. Para primeiro tesoureiro, Regina Marta Roeha Brasii 
reeebeu dezessete votos, Maria das Graças Viana reeebeu doze votos, 
Nergia Ribeiro, seis votos, Manoei Soares Neto, dois votos José Pinto 
quezado Neto, um voto, ê um voto nuio. Para segundo secretário 
Manoei Soares Neto recebeu dezoito votos José pinto quezado Neto, 
cinco votos, Maria das Graças Viana cinco votos, Regina Marta Rocba 
Brasii, quatro votos, Maria Neuma Fernandes, três votos, Aicione 
Andreiinodos Santos, dois votos, Nergia Ribeiro, um votoeum voto 
nuio. Para primeirosecretário, José Pinto quezado Neto, recebeu 
vinte e dois votos, Maria Eieoneide Bezerra quatro votos, Regina 
Marta Rocba Brasii, quatro votos Manoei Soares Neto, quatro votos, 
Maria das Graças Viana tresvotos,NergiaRibeiro um votoeum voto 
nuio. Paravice-presidente, Maria Fieoneide Bezerra, recebeu trintae 
quatro votos, ManoeiSoaresNeto,dois votos, JosêPinto quezado 
Neto, dois votoseMaria Neuma Fernandes um votos. Para Presidente 
Massaid i^arimai recebeu tr intaesetevotoseJosêpinto quezado 
Neto dois votos. Dessaforma,aDiretoriaexecutivadoGeIisficou 
assim constituida Presidente: Massaid ^arimai, Vice-Presidente, 
Maria FieoneideBezerra, Primeiro Secretário, José Pinto quezado 
Neto, Segundo Secretário Manoei Soares Neto, PrimeiroTesoureiro, 
Regina Marta Rocba Brasii,dezessetevotoseSegundo tesoureiro, 
ManoeiSoaresNeto,digo,MariadasGraças Viana. Fmseguidao 
confrade Juiio Gêsar convidou aos presentes á participarem do 
segundo momento da Reuniáo da AssembiêiaGerai Ordinária, que 
consisteemescoiberoprimeiroconseibofiscaidoGefis. Foi feita nova 
ieitura do Estatuto, no que conserne ao conseibo fiscai, ou seja, 
capituio sétimo artigo vinte, parágrafo primeiro ao quinto, com o 
objetivo de informar aos presentes as atribuições do conseibo biscai. 
Ainda comapaiavra,oconfrade Júiio Gêsar, convocou u m a u m á 
votaçáo seguindo-seáassinaturadaiista dos trabaibadores aptosa 
votarem, i^ogoapõsfoireaiizadaacontagem dos votos: Para primeiro 
conseibeiro Djanira Bezerra Santos, recebeu vinte votos, Maria 
EiizabeteMendes recebeu dezenove votoseNergia Ribeiro, recebeu 
doze votosRetomandoapaiavraoconfrade Júiio Gêsarconvidoua 
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todos a assinarem à apresentação do coral e em s 
assinaram a ata. Em seguida, foi proferida a prece final pelo confrade 
Massaki Karimai. E eu, Ana Paula Fernandes de Brito, lavrei os 
termos da presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por 
mim e igualmente. Juazeiro do Norte Cear^^quatorze de setembro de 
dois mil e três, as cinco horas e quarenta minutos. 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CtARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 L0200/04 

Ref. Projeto de Lei n° 98/2004 

Autora: Deputada íris Tavares. 

Matéria: Considera de utilidade pública O GRUPO espírita 

da Fraternidade Irmã Scheilla sociedade dvil, religiosa; 

educativa, beneficente, sem fins lucrativos. 

PARECER 

I - Histérico 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da 

Assembléia Legislativa do Ceará encaminhou para apreciação desta Procuradoria 

Jurídica projeto de lei n 0 98/2004 de autoria da Excelentíssima Deputada íns 

Tavares que "Considera de utilidade pública O GRUPO espírita da Fraternidade 

Irmã Scheilla sociedade civil, religiosa, educativa, beneficente, sem fins lucrativos". 

Justifica a Nobre Pariamentar que a Entidade acima 

refenda é "integrada à sociedade de Juazeiro do Norte, não se limita apenas ao 

estudo e divulgação da doutrina espírita, dedicando-se com afinco à promoção 

social, especialmente junto à população carente do município" 

H - ÀspEflOT Legai;; 

A Concessão de Título de Utilidade Pública a Instituições de 

Natureza Pnvada é disciplinada pela Lei Estadual n 0 12.554, de 27 de dezembro de 

1995. 

W CCOeWODOB fcOCTA. 3t07 PCTfaO IOWES 

rtL (Ou «Si JTfJSOO FA*. Hm«5l 177 3753 

CtP BOlTOBOO FORTAIEZA CL«fl* 
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Ref. Projeto de Lel n° 98/2004 \$ J\ 
Autora: Deputada íris Tavares. 

Matéria: Considera de utilidade pública O GRUPO espírita 

CEARÁ d a F r a t e m ' c ' a c ' e I r n 1 ^ Scheilla sodedade dvil, religiosa, 
A Cidadania em Destaque educativa, beneficente, sem fins lucrativos. 

,C3 

Estabelece o artigo I o da Lei acima mencionada que " 

concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às Sociedades civis, 

associações com atividade social, recreativa ou esportiva, instituições 

filantrópicas, de pesquisas científicas e fins culturais; e fundações 

constituídas no Estado do Ceará, poderão ser declaradas de Utilidade 

Pública, obedecendo às normas estabelecidas nesta Lei". 

Assim, examinada a instrução legislativa em face da 

legislação reguladora da matéria, constatamos que a documentação apresentada 

não preenche todos os requisitos estabelecidos no artigo 2 o , alínea "d", parte 

final, para a concessão do Título de Utilidade Pública Estadual. 

Assim sendo, faz-se necessário a comprovação da 

prestação de contas das subvenções e auxílio público recebidos no período, uma 

vez que, consta recebimento de subvenções no exercício de 2003. 

m - Conclusão 

Pelo o exposto, sugerimos que o Departamento Legislativo 

deste Poder proceda nos termos do § 4 o do art. 2 o da Lei Estadual n 0 12.554/95, a 

notificação oficial da Entidade requerente ao reconhecimento de Utilidade Pública 

Estadual, para que a mesma regulanze o documento acima mencionado, no prazo 

máximo de 30 (tnnta) dias, o que viabilizará o prosseguimento normal do projeto 

de lei. 
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TEL lO-n*S) JTT MOO FM (OuM) 3'T 1753 

CIP «0170900 FORTALEZ 4 CLAH* 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

Parecer n 0 LO200/04 

Ref. Projeto de Lei n 0 98/2004 

Autora: Deputada íris Tavares. 

Matéria: Considera de utilidade pública O GRUPO 

da Fraternidade Irmã Scheilla sociedade civil, religiosa, 

educativa, beneficente, sem fins lucrativos. 

Por fim, ressalta-se que em caso de não apresentação « q ^ , ^ 

documentos pela Entidade no prazo estabelecido pelo Departamento Legislativo 

deste Poder, o processo será arquivado. 

Ressalvando melhor entendimento em contrário, este é o 

nosso parecer. 

Procuradona da Assembléia Legislativa do Estado do 

Ceará, em Fortaleza, 06 de setembro de 2004. 

masSéíèiàáo^dos^n^ 

Consuitòra Técnico Jurídica 
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CEARA 
A Cidadania em Destaque 

A 

Projeto de Lei n.0 98/2004 C 
\ ' 

Autona: Deputado(a) ÍRIS TAVARES \$(% 

Ementa: Considera de Utilidade Pública Estadual o Grupo Es

pirita da Fraternidade Irmã SCHEILLA Sociedade Civil, 

Religiosa, Educativa, Beneficente , Sem Fíns Lucrati

vos 

D E S P A C H O 

De acordo com as considerações emitidas pela digna 

Consultora Jurídica, Dr.» MARIA SUELEIDE LOPES DOS SANTOS, inclusive 

no que concerne à Notificação que deve ser feita à enttdade interessada para 

que sane as pendências indicadas no elucidativo Parecer 

Sugenmos que a cópia da Notificação do Departa

mento Legislativo concedendo o prazo à entidade para regulanzaçâo da do

cumentação seja anexada ao Projeto de Lei, para venficação do prazo, nos 

termos das disposições contidas no § 4 o do art. 2 o da Lei n 0 12 554, de 27 de 

dezembro de 1995. 

À consideração do Sr. Procurador. 

Uc JualFúko 
''Procurador 

tóiOJífii IWSURTi M [SIUIO M (UU 

» M g M W C W O P MQHEW, W DOWtSP ttWCS 

t I L ( O n C T JTfJSQQ FAJL l » a # S J7 f JTS3 

CEP « O i r o DOO f O R T A L C Z A CEARA 

|0 



C T - O M I S S A O D E c r - X l T U l Ç A O . J U S T I Ç A 
\ Ç A O 

Matéria: <$L>ftb ok kuZ 4g/o20o4 

Encaminhe-se ao Departamento Legislativo para adotar as 
providências cabíveis. 

Comissão de Justiça, em J?>/ 40 / p4 



/ r % 
ASOMI 
C I A » A 

UOUUTIVA 

NOTIFICAÇÃO 

DO: Departamento Legislativo da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
PARA: Massaki Kanmai 
Presidente do GEFIS - Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Sheilla 
Sediada à Rua Coronel Nen, 802 - Pio XII - Juazeiro do Norte. 

Em cumprimento ao que dispõe o § 40.do ait 2.° da Lei a 0 12.554/95, NOTIFICO-LHE que, a 
documentação acostada ao Projeto de Lei n.° 98/2004, de autoria da Deputada íris Tavares, que 
considera de Utilidade Pública a entidade presidida por V Sa., está incompleta, conforme parecer 
da douta Procuradoria desta Casa. 
Anexamos cópia do parecer da procuradoria onde está listada a documentação necessária, que 
deverá ser providenciada no prazo máximo de 30 dias do recebimento desta notificação, sob pena 
de ser determinado o arquivamento do processo. 
Fortaleza, 20 de outubro de 2004 

Jicui fbJfiMh H éXl^^-
CARLOS ALBERTO ABRAGÃO DE OLIVEIRA 

Diretor do Departamento Legislativo 

Segue Cópia do Parecer da Procuradoria e Lei n0 12 554/95. 



G E F I S Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla 
Rua Coronel Nery, 802- Pio XII - Juazeiro do Norte-Ce 

Juazeno do Norte-Ce, 09 de novembro de 2004 

AO 

EXMO. SR. CARLOS ALBERTO ARAGÃO OLIVEIRA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DO ESTADO DO CEARÁ 

Prezado Senhor 

De acordo com a Notificação recebida referente ao Projeto de Lei 

98/2004 de Auditona da Deputada Ins Tavares, encaminhamos a 

documentação solicitada para cumprimento do parecer da procuradona 

Sem mais, no aguardo de uma posição 

Atenciosamente, 



GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
CNPJ: 41.342.858/0001-11 

Entidade de Utilidade Pública pela Lei Municipal n 0 2.023 dc 13/09/1995 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins, para fazer prova junto à Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, no processo de solicitação de Utilidade Pública 
Estadual, que o Relatório de Atividades e o Balanço Anual de 2003 da entidade 
GEFIS - Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla, foram afixados no Quadro 
Geral da entidade, a fim de que todos possam ter ciência dos trabalhos 
desenvolvidos por esta organização nào governamental, conforme preceitua o § 2o 

do artigo 2 o da Lei Estadual N 0 12.554, de 27 de dezembro de 1995 e publicada no 
Diário Oficial do Estado no dia 06 de fevereiro de 1996. 

Juazeiro do Norte - Ce, 29 de Outubro de 2004 

De Acordo: 

A Comissão de Finanças: 

, QUREIRO - Maraa C t ^ A * J^&to 
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GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
CNPJ: 41.342.858/0001-11 

Entidade de Utilidade Pública pela Lci Municipal n0 2.023 de 13/09/1995 

DECLARAÇÃO 

GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA, 
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n 0 41.342.858/0001-11, 
declara, que nunca recebeu subvenção de qualquer órgão ou entidade pública 
ou privada e que se obriga a publicar anualmente o demonstrativo das receitas 
e despesas realizadas no periodo anterior, quando subvencionada pela União. 
Esclarecemos que o nosso balanço patrimonial consta uma conta única para o 
lançamento de doações e subvenções e até o momento foi somente recebido 
doações de pessoas físicas, que conbece ou frequenta a entidade. 

Juazeiro do Norte - Ce, 29 de Outubro de 2004 

Gefis - Gruffo Espirita da Frateribdf^le Irma Scheilla 
Mauaki Karimai 

^^Presidcaie. 

bwtwwm* 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO CEARA COMARCA DE JUAZEIRO DO 

MARIA SISLENE FERNANDES 
ESCREVENTE 

CARTÓRIO DO 1° OFÍCIO 
LUIZ CARLOS DA SILVA 

TABELIÃO 
Bel LUCIANO ROBERTO LEITE PEREIRA 

ESCREVENTE SUBSTITUTO 
COMPROMISSADA 

Rua tto Cruzeiro. 147 - Centro - fone/fax (088) 511-0088 - CEP 63010-070 - Juazeiro do Norte - Ceará 

Luiz Carlos da Silva, Oficial do registro Civil de Pessoas Naturais, desta 
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, por nomeação legal, etc. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fíns e a requerimento da parte 
mteressada, que foram efetuadas buscas neste Cartóno do 1° Oficio da Comarca 
de Juazeiro do Norte - Ceará, no livro n0 A-01, às Fls no018v, sob o número de 
ordem 035, datado de 09/07/1993, do Registro de Pessoas Jurídicas, verifiquei 
CONSTA o registro do: GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ 
CHEILLA, e as demais alterações exigidas por Lei, tudo confonne averbação a 
margem do refendo registro, Inscrita no CGCMF, sob o n041 342.858/0001-11, 
Com sede à Rua Coronel Nery, no802, nesta cidade de Juazeiro do Norte - Ce. 

Dada/passada na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará, aos três (03) de Novembro de dois mil e quatro (2004). Eu, Luiz Carlos 
da Silva, Oficial registrador do I o Ofício = Luciano Roberto Leite Pereira da 
Silva, Substituto. 

Em testemunho^ X l p J 4^ da verdade. 

LUIZ CARLOS DA SILVA 
Oficial Registrador 

LUCIANO ROBERTO LEITE PEREIRA DA SILVA 
SUBSTITUTO 

DOCUMENTO VAUDO SOMENTE 
COM O SELO DE AUTENTICIDADE 
CUSTAS RS 4*9 
FERMOJU RS 2J0O 
ACM. RS OJO 
FERC RS 240 

RS l l j W TQTAL -
NÚMERO DO SELO- AA 

ÓRIO PEREIRA 
a * , e BOTAS 

OetrUm da Sitn 
-T ITULAR-

M f t C 

{ AB 

fm*am 
£ . SUBSTTTUTO -

#1h=̂ w-m%{05wa 
de N i » # ( C Q _ 

I 



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Lei Municipal 2.059 de 05/12/95 

0 ' *•» Rua Mons. Esmeraldo, s/n - Franciscanos - CEP 63020-020 
1 Fone/Fax (088) 512.3381 - Juazeiro do Norte - Ceará 

ATESTADO 

Atesto para os devidos fins que o Grupo Espírita da 

Fraternidade Irmã Scheilla está inscrito no Conselho Municipal 

de Assistência Social - CMAS de Juazeiro do Norte - Ce, sob o 

N 0 24f no livro 01 e encontra-se em pleno funcionamento desde o 

ano de 1993. 

Declaro ainda, que a referida entidade encontra-se 

apta a atender os beneficiários da Lei Orgânica da Assistência 

Social - LOAS. 

Juazeiro do Norte - Ce, 09 de novembro de 2004 

-yrfâtuÉtt? 
Tflana Chane Vedro dos Sanlos 

Vresidenla do eMRS 



ESTADO DO CEARÂ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEPESA DA CtDAQANlA 

POLICIA CML 
OEPARTAMENTO DE POLICIADO INTERIOR 

20 • DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
'PROTEÇÃO A ClDfiOMVC 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAISV^ ^ 

Hamurabi Cartos Afendos Honorato, EaaMo <b Pofeu CM, feudo nâ za-
Delegacia Regiona] de fnazeiro do Norte, Estado do Ceará, so nso de nus atr&ndçOe* 
poro flns de fazer prova Junto ao GEFIS - QRUPO ESPÍRITA ££8 
FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA e.ete.. A? " . ^ 

qo -4 
m 

CERTEFICA, * reqnenmento da pait« mteressada, pan fms excfaudvos de afurescsta^o em posto i 
dc ftraKatho cy ooc exatos termos da Nonna Ápice (azt 5*, LVII) c/c Código de Proceseo Penais 
(•n. 20, § fmtv) c/c Lri Fedml N» 9.099/% («rt. 76, § c/c ait. 202 da \ M 7 M f S % j p K 
revendo e campobamlo os arquivos do Caxttnto desta Ddegada, '̂p'*** N A D A 
CONSTAR de luqaériAog Folkía» e/ou TCO insiatuados em deaí«wor de: 

Nome MAfífíAJTTJTAimJAT 

Nftdcureriidflíte Erasilcsfo 

bstatoQvii Casacb> 

Arti&UllÃ&tico rvuíiiéAo 
hhxli *, n^^feiro^ Lavxmci- SP 

Data / Nasámento : 25/01/1917 

RHá^ao Keitp Esnaiuvá e Yoolà Kai iuui 

Identidade 3.235.266 SEP-SP 

[ C K F S*k 017- 87 

Entkroço Rua fo*é Hcsihque Brasileim 414 - Uradente» - liuizeíro do Norte - CE 

O ref endo é veixlâde e dou íé. 

CAKTOraO DA DELEGACIA REGI 
NORfE - < KAKA, rçttarta-hwu 17 de 

expcOHMs cem um nada consta, <m foce do dupoato 

LÍCIA O V I L DE JUA: 

/ / 

DO 

KmjlÇJLQ. Mrnao d&ifea «kyx mâíaaAo > xn Inquérito Policial, as OartidSes òe Juúecoáoàea ámcm mtr 
non >t 
MMÍH 

Ããrêfi 

pAsrtfo untco. do Avtsgp 20 do Código de Proceno Penal 
r /Idanfifltaçfto 

Rua <Us Fbres, SN, Bairro SwU Tereza, Juazeiro do Norte - Ceará, Cep 83000-000 
Tefetone 188) S12-3400 / Far (88) 611-5787 

(CeftMJo MMa apenas por dO ĉrtraa) «as. 



^ ^ 

: J l ESTADO DO CEARA 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICAE DEFESADA CIDADANIA 

POUCIA CML 
DEPARTAMENTO DE POLICIADO «flB^IOR 

20." DELEGACIA REG IONAL DE JUAZEIRO 00 NORTE - CE 
TROTEÇÃO ACffiWWflAT 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Hamurabi Carios Umdos Honorato, Eacdv&o de Potcia C M , feudo 
DfkgAria Pegrcna] Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no TDO de mas atribiriçftes legais e 
para fins de fazer prova Junto ao GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA 
FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA e. etc. 

CERTIFICA, a reqaexmiaHo da parle mteressada, pan Ans eadoshms de apresent açáo em posto 
dc tcabafito c, no» exatos termos da Norma Ápice (art 9*, LVII) c/c Código de Processo Penal 
(art. 29, § <ndro) c/o L*4 Fed«n] N" Q.OW/% («rt. 76, | y ) c/c att 202 d i L d 7.291/94; qne 
revendo e compulsando os anprivos do CartOrto desta Delegada, N A D A 
CONSTAR de IiMpiexxioa PdáJaá e/oa TCO * mstaanMlos em desfavor de: 

Ncrme MARTA ELEONEIDE HRZERRA DOS SANTOS 
T-t Nadonalidade Brasileira 

bstodo O v i l : I Casada 

IVafe&ào ComÊrciante 

Mcdnn&dade - "I^aci-PE 
l 

Dhta/ NAsammto "TÍOA/O»/*** 

rtlUMJMJ faik> AUUMÒO «IOO S I U I U » e D^tnòiu Geaeira do» Santo» 

Identidade 2680745 

C K F SfHL 15 

Sncksvço 
± 

Kua RK&dísta Coéiho Aives» 475 - l i r a d e n t » - Iwujeiro do Norte - CE 

O rÊÍertdo é veixlâde e dou fé. 

CARTÓRIO DA DEI.EGACIA REGKDNAL 
NORTE - C t A R À qaÉH*art«r^ 17 de 

tOA OVIL DE JUA: 
> / / 

[ontrato 

y a r , * DO 

XTEllÇÁO- lifsz.-^ qta- ú&iém «líja cf^Wo < m hapétito Policial, as CcitidSc* de Aotecedectes devem cer 
cxpeiW» cvcn uni nada cvnOA. on 6ac« do dupcsto nc paragrafo untco. do Artigo 20 do C4>dtgp de Procewo Penai 

MoaHr/MotflfleaçAo 

Rwa 4as Fiares, SW, Bahra Santa Tereza, Juazeiro de Norte - CearA, Cep 63000 OCO 
Tetetoor (88) 512-3400 / Far (88) 511-5767 

(CertWáo vmàa acenas por 3(Klnnta> dias. 



ESTADO DO CEARA 
SECRETAKIA DE SEQURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA CttAOANIA 

POLICIA CML 
DEPARTAMENTO DE POLtCIA DO INTERIOR 

20 ' DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
"PROTEÇÃO A C m W J W 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Carlos Mendes Honorato, EKIMO d* Potki* C M I feudo oa 20* 
ará Regtcsu] de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, so nso de snas atrfbtiiçflgs legais e 

f ins de fazer prova Junto ao GERS - GRUPO ESPÍRITA DA 
ERNIDADE IRMÃ SCHEILLA e, ac , 

a requenmento da parte interessada, pan ims exrftutivDs de apresentação em posto 
aabalbo c, nos exatos tennos da Norma Ápice (axt S*, LVH) c/c Código de Processo Penal 

(art 20, 9 Ankw) c/c Lr i Fedenl N* Q.OM/K (art. 76, § 6») c/c art. 202 da Lcd 7.291/94; qne 
revendo e compulsando os anpovos do Cartàrto desta Delegacia, vextfiqoei N A D A 
COrsg>iAR de IiMjuéiítua Pulkáatt e/oa TCO s, instaurados em desfiovur de: 

NoiYK? MARIA DENTZE DE MFJX> CARNRTRO 
NftdctfiAlídftde Brasileira 

Estaão O v i l Sottemi 

TkOÍÍiãÁCM Cou^tviária 

^fattiruHdttdg Jnmagno óo Norte - CE 

Data/ Nasámento : 1 9 / 1 2 / i t t » 

RUtt^iio L\uu«â Ouiieuu de Melo e HikLt de Mdo Cameuv 

Identidade 4aM4&S2 9GP CE 
i 

KV. P.F 
j 
I findmçu 

414, * m 163-20 

t Kua Sáo !crg% 110 - Gentro - 1 uazeiro do Norte - CE 

O referido é verdade e dou íé. 

CARTÓRIO DA DELEGACIA 
NORTE - CEARÀ qumta4e*n*. 17 àe 

CIVIL DE JUAZEIRO DO 

onorato 

ATEITÇAO; M«mxi qae tâ$*ém esteja trâciado 
ejçxiháx* cum untadt const*. em £•« do dapostom 

4 m Inquérito Policial, am CertidScs Je Aoiecodeolea devem i 
parágrafo únictx, do Aittgp 20 do Còdtgo de Proce«*o Penal 

M«tír fldcniffl emçM o 

Rua das Fbres, S/N, Bairro Santo Tereza, Juazeiro do Norte - Ceará, Cep 
TeMme' (88) 512-34001 Far (88) 511-5767 

(Ceftfctto vMOa apenas por MKtrtnta) «as. 



ESTADODOCEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA DA Cl 

POLtCIA CMH. 
OEPARTAMENTO DE POUCIA DO MTERIOR 

20 * DELEGACIA REGIONAL DE JUAZERO DO NORTE - CE \ & _._ 
TROTEÇÃO A CDADANW 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Hamurabf Caríos Afendos Honorato, &>criy&> de p«&u Ova lotado && 20." 
DdegAia Rrghmal de juazeiro do Norte, Eatado do Ceari, no nso de snas •tiflmlçfles legais e 
para fins cte fazer prova Junto ao GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA 

TERNIDADE IRMÃ SCHEILLA e, etc.. 

Jli-iCA, ê mptemucsito da paite interessada, pan Ans ewlnsivos de apresentação em posto 
fWaba&o c, nos exatos tennos da Nonna Ápice (ait 5*, LVII) c/c Código de Piocesso Penal 

( l í y 20, § tnlro) c/r l^í Fedenl N» 4.0%/* (art. 76, § éP) c/c art. 202 da Led 7.291/94; qoe 
e campnisando os anpxtvos do Caittoto desta Delegada, vedAqnei N A D A 

iSgylAK de Iimgueií&os PuBcíaia e/ou TCO s, iustaarados csn desfavor de: 

Nome MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA VIANA 
! Nadonalidade Brasáleára 

Estado O v i l Solteira 

| XWífc&Au 
I 

Courteixiante 

Múttsofidade Juazetro do Morte- CE 

[Jb**/ Nasámento : 12/04/14(2 
j 
I Fuuigtto Luuo P«i«uu Vàtaiu « Guiuuw Mcaia Vitaia 

Jdentidade 20020340216^ 9EP-CE 
•4-

C..P> ! 1 % 749 673- «7 

Ent lun \o 
X 

Rua Sèo kwé, 1256 - SakeMnos - luazaro do Narte - CE 

O referido é vei-dâde e dou fé. 

CARTÓRIO DA DELEGACIA 
NORI E - CEARÃ q»JBrta-h?tt^ 17 de 

L t O A O V I L DE JUAZEIRO DO 

ra fo 

AlilJ^AO- titssici qps il&iêm rsíeja ín6aado ar In^ténlo Policial, ax Cotidões óe Antecedentes deran ser 
«qxdidtf cem um nau» cemt*, cn> £>c< do dapoao noyartgrnfo umeix do /tttigp 20 do Còdtgo de Proceajo Penai 

Mosclr ̂ dtDtlfleaçf o 

Rua das Fbres, SN, Bairro Santa Tereza, Juazeiro do Norte - CearA, Cep 83000-
Teletone: (88) 512-3400 / Far (88) 511-5787 

<Cenidão vaSda apenas per 30 t̂nnta) dias. 



ESTADODOCEARÁ 
SECRETÁR A DE SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA VA CfQOOANA 

POUCIA CML 
DEPARTAMBfTO DE POLICIADO MTERIOR 

20 * DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEERO DO NORTE • CE 
"PROTEÇÃO ACPWWIA» 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Hamurabi Carios Mendes Honorato, Eacd*** &e PoXku C M , bw* u 20.* 
Ddegada Regkmal de juazeiro do Norte, Eatado do Ceará, no nso de snas atribuições legais e 
para fíns de fazer prova junto ao GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA 

rJoNAT^RATERNIDADE IRMA SCHEILLA e.elc.. 

lk , (fr> * rwpienmcmo dm p«rte iirterwsad», pai» fh» eadmdvoB de apresentado ern posto 
ro^:' í ;''''^acnraKafl» e, aos exatos tennos da Nonna Ápice (ait 5#, LVII)c/c Código de Piocesso Penal 

(**,' 29, § «niro) c/c LH Fedcnl N» Q.OW/V (art. 76, | 6̂ ) c/c art. 202 da L d 7^91/94; qae 
réyendo e compulsando os anpdvos do Caxtáito desta Ddegada^ veri&qoei N A D A 
CONSTAR de Impirrítos Palkáan e/ou TCO a, íustanndos cm desfavor de: i-

Nome JDSftlWro QUEZADO NETO 
j _ 

NftdofíMidftde : Brasileiro 

Estado O vú Casad» 

j Advogado TÍXÁÍÍÉM 

Nahxcxdidade : J juazeiro do Norte - CE 

Dtata/ Nascimento : 27/06/ j%0 

RUaguo Ru i t r i a» Ceztaiu t k» SuiUo» e Moita Laíse GL Quezado do StutU» 

Identidade 1231525 SSP-CE 

CP.F 172.400.343-72 

l&Kkanaçw Av. Aíltcn Game^ 2934 - Pirajá - Juazeiro do Norte - CE 

O referido é verdade e dou fé. 

CARTORK) DA DELEGACIA REGI 
NOKfE - CEAKÀ. quarta-teif^. 17 dc 

L I O A O V I L DE JUAZEIRO DO 

deZka// 

ato 

ArE>í'̂ AO: lAaxac- que aĴ ifea «tíja laJtdaia <#k loy^nlo Policial, os CertidSes de Artocodecte» demro 
oqxoiasi oxi) un\ n*a& ccrat*. em ÉKT «io dõfwato no pangrtfo uracĉ  do Artigo 20 do Cadqpo òe Processo Penai 

Moselr /Identiflntçf o 

RUA 4as Flores, S/N, Bairro Santa Tereza, Juazeiro de Norte - CearA, Cep 63000-000 
Tetefone: (88) 512-3400 / Fax: (88) 511-5787 

(Ceftttte vaada apenas por Mftrtna) dtas. 



ESTAOO DO CEARA 
SECRETARIA DE SEQURANÇA PUBLICA E DEFESA DA CIDADAMIÃ 

POLICIA CML 
OEPARTAMENTO DE POLICIADO INTERIOR 

30 • DELEOACIA REGIONAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
"PROTEÇÃO A C&ADbANIA" 

C E R T I D Ã O DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S 

Ç&OHALq^ 

Hamurabi Cartos Mendes Honorato, Eecdvmo de Pottu C M Í Wbdo u 20." 
Deiegecu Regtonâl de huxeao do Noite, Esudo do Ceara, ao -uso de ttu» atribuições legais e 
para fins de fazer prova junto ao GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA 
FRATERNIDADE IRMÀ SCHEILLA e, dc, 

f<s 
5 
4 iuazewo 
% 

do Hot ^ 

CERTIFICA,« mpicrixaento ds p*zk tntmsssd^ pua fíns exdnsNos de «pxesentaçlo em posto 
A ™ ™»««* d * N"™» ^ ( « ^ 9"' LVD) c/c Código de Processo Penal 

+ ̂  

« W O , § óinro) c/c Lci Fedenl N" 9.099/95 («rt. 76̂  $ c/c u t 202 de Lei 7J91/M; qae 
xcvEwU> e compulsando oa anpdvoa do Cartório deeta Delegacia, vediiquei N A D A 

AR de IfMjaéfâos Poficfaris e/onTCO au tes tatuados emdesfowrde: 

protue \ MANOEL SOARES COUTO NETO 

NaciouaÍifikid£ BnwàlWto 

E^tadoGvíI Catado 

Profissílo jCotneraante 

Naturaikiarie Rk» de taneiro - RJ 

Cata/ NasdHxsdoj \ 27/01/VX5 

Rlíftçftc Luciano Fernandes Sobreira e Mana Bernardete Soares Sobrara 

identidade 137954-Ô1S6P-CE 

CTS 22L70& 203-53 

Endereço | Av. LeGo Sampaio, 1075- Lagoa Seca- Joazeiro do Morte- CE 

O refer ido é verdade e d o u fé . 

CARTÓRIO DA DELEGACIA REGSO 
N03OT-CEARÁ r qu í i i t r t - t ànv l7de 

A O V I L TO JUAZHRO DO 
/ / 

AXlíWCÀO: Memio «w: «Wwtrn etfen turib̂ ado e n bk|uérUOf Pohotat *• Catulú«« de Antecedente! devem cer 
«xpftí: :crc tra zada cctrfj. «r. fajf da díipMla no part^afo 6nico, do Artigo 20 do Código de JYoeexco Penal 

MOMIir/Identiftatçfto 

Rua das Flores, &T4t Baino Santa Tereza, Juazeiro do Norte - Ceard, Cep 63000-000 
Teletone' (88) 512-5400 / Fac (88) 511-5787 

(Certttto apenas por M(titma) útss. 



16:29 ESTADO DO CEARÂ 
SECRETÁR W DE SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA DA CIDAOANIA 

POLICIA CML 
DSWRTAACNTO DE POLICIADO MTERIOR 

20* DELEGACIA REGIONAL DE JUAZERO DO NORTE - CE 
TROTEÇÃO A CQADANMT 

CERTIDÃO DE ANTECEDEhíTES C R I M I N A I S 

Hamurabi Cartos Mendes Honorato, Emntvso de Po&b C M I Wmdo n* 20* 
DekgecU Keghmal de ^uzeiro do Norte, Eeudo do Ceasá, no 0*0 de nu» âiiÊHikfle» legai» e 
para fíns de fazer prova junto ao GEFIS - GRUPO ESPIRITA DA 

TERNIDADE IRMÃ SCHEILLA e.de. 
*c\ 

CERTIFICA, a reque rime do da pinte interessada* paxa fins exdnshros de apresentação em posto 
luaieiro rto Nort^ífcibaiho e. noa exatos (ermos da Nonna Áp*ne (art. S-, LVH) c/c Código de Proceseo Penal 

L ( P (arM8, â ónico) c/c Lei Fedeial W 9^99/95 (ait 76, § 6*) c/c art. 202 da Lei 7.291/94; qae 
icAndo c compulsando oe aî Uvoe do Cartório desta Delegacia, verifiquei NADA 

JgWKTAR de Iftqtrfrifa» PokWg e/oti TCO 8y testanzados emffosfowrde: 

I 
NÓUK DJANIRA BEZERRA DOS SANTOS 

: ! BtBatànT NiQCbxwhdrtdtf 

EõtâdoGvil \ ^úva 

ftrjfissítoL Comerciante 

P. dos Índios - AL iNatundkbâe 
i 

CUUk/ Ma&ciiittatU>_: lO/Ol/ l^C 

Rlí AÇftO Josias l i n o des Santos e Antarria Bezerra cbn Santos 

MenGdode 279584-81 56**-CE 

C T J 555.57^303-97 

! Eraferaço, Rna Sito Beroacdcv 147-SodfisianDS- faasexro do Norte - CE 

O referido é verdade e dou fé. 

CARTÓRIO DA DELEGACIA KEGIO 
NORTE - CEARÁr quartA^einir 17 

CHjClA OVIL DE JUAZEIRO DO 
deiOOO.// 

ATENÇÃO Meemo oue ataJAu etttfft turiururio «rm Enquínto Pohcial, ta CatWOe* de Aittecedentef d m m «er 
«37 aiidas cam vasztzia i^náa, ttn íz-it j a Aiyadji 30 paráj^afo úoíco, do Artigo 20 do Código de Processo Penal 

Moacir /Ueatlflcaçto 

PMA das Roces, &T2r Bairro Santa Tereza, Juazetro do Norte - CearA, Cep 03000-000 
Tefctooe (88) 512-5400 / Far (88) 511-5787 

{Certidão naide apenas por 30(trinta) «bas. 



ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA QA CDADANIA 

POLICIA CML 
DEPARTAMENTO DE POLICIADO INTERIOR 

20." DELEGACIA REGIONAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
TROTEÇÃO ACmfOWMA" 

ir"% 
\&T£Z§r>( £n, 

\ CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
yivo 

Hamurabi Carlos Mendes Honorato, EanM* de PoArw CMI fetado n* 20* 
Dekgecáe Regmoei de Joaxeiro do Norte, Eeudo do Ceart, no ioo de «uaa atribuições legais e 

— para flns de fazer prova junto ao GEFIS - GRUPO ESPÍRITA DA 
^FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA e.etc. 

'f\ 
^^O^CERTIFICA, A Rcpterimento da pAtte intemsAd^ pan tina exclusivos de epxesentaçlo em posto 

luazeuo deitrabaflio e. nos enrtos tennos da Nonna Ápic* (arL 5P, LVD) c/c Código de Prooesto Penal 
(ari/ 26, § únko) c/c Lei Federal N" 9.099/95 (art 76, 5 6») c/c ait 202 da Lei 7.291/94; que 

^ nweado e compubaado ot ar̂ oivoe do Caitódo desta Delegaciâ  veritiquei NADA 
—^CONSTAR de bquétAoe PoBdab e/ou TCO ̂  instaurados etn. desf mor de: 

t Nowe 

! bàttàpttrâHfarip 
i 

REGINA MARTA ROCHA BRASIL 

lE&tadoGvil 
U 

- :l BroBflflita 

Offirula 
X 

P t n f e s a o ! CooRtenattora Endústria 

I i^aruraiKiftde 
I I 

iuazeuo do Norte - CE 

Ctta/ Ma6ciu*aUo_; [07/04/1964 
I 1 
JHiiftçftf Josè Bezerra Cardoso e Maria da» Dores Rocha Cardoso 

fcfaenttdacte 97029214044 SSP-CE 

CT-F 40&S3& 453-72 
Endereço, Rua [otto Teitório Cavnlrmtte, 38 - Coi^unlo Cohabece - J. do Norte- CE 

O referido é verdade e dou fé 

CARTÓRIO DA DELEGACIA REX30NÍAL 
NORTE - CEARÁ- quariartói^ 

OVIL DE JUAZEIRO DO 

zz^fdijar -c-cm nxâa consta, en faces áo áapcatc ao par (grafo úmco, do Artigo 20 do Código de Proceuo Penal 
Moacir/Ident iflcaçfto 

AXHNÇA.O Mmaw (JLK alguetn «nttffa mdwrtaóo em aponto PoLtcut «• CectuSdet de Aittecedeitei dnem ser 

Rw das Rores, S/N, Bakro Santa Tereza, Juazeiro do Norte - Ceará, Cep 63000-
Tetetate: (SS) 512-3400 / Far (88) 511-5787 

(Centoao vaaoa apenas por MMtrtma) dias. 



16:41 ESTADO DO CEARA / ^ K ^ ^ \ 
SECRE1AKIADE SEQURANÇA PÚBLICAE DEFESA DA CEMOAMIA / ^ q ~%>' 

ponciA CML r ", nV S 
DEPARTAbCNTO DE POLICIADO WTBilOR \^\ \ ^ '5 

20* DELEGACIA REGIONAL OE JUAZERO DO NORTE - CE W, 
TROTEÇÃO A CSifiDMlfir f / O 

CERTIDÃO PE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

Hamurabi Cartos Mendes Honorato, de Po&w eiva lotado » 20* 
Delegacia Kegional de Inazeiío do Noite, Estado do Ceaia, so oso de soas atribuições legais e 
para fins de fazer prova junto ao GEFIS - GRUPO ESPIRITA DA 
FRATERNIDADE BRMÀ SCHEILLA e «tc, 

CERTIFICA, a tequenmento da parte intetessadt, pan fíns exetnsivos de apiesentação em posto 

1 w^M***™ e m ***** < O T n o * d * N o m i * Ápkv («rt. S-, LVD) c/c Código de Processo Penal 
g tuazoiro do ã úmco) c/c Lei Fedenl N" 9XW9/K (art. 76, § f ) c/c ai t 202 da Lei 7291/94; qoe 

icvcado c compubaado oe aiqotwoe do Cartório desta Delegaciâ  veziii^ei N A D A 
OC^yTAR de kqnWtoe Pofidais e/o* TCO s, instaaiadoe em desfawr de: 

^ * 

DURVAL BELÉM i Nome 
* I 

Nodixuhdade Brasftàro 

Í£^âdcaviJ_ 
i 

Casado 
4-

J Pp?fes*-\ 
hr: 

Comeiàartte 

l NAturalKtftde Milagres-CE 

Q i l a / Naaoii3âdo_: 16/12/1956 

HlíaçSo Casimiro Belém de Luro) e Maria Val dirá de Hgueiredo 

Mewbdade 754^36 

CTJ 07Z 231.613-53 

Gtidsnaço. j Av. Vb^HoT&vonvSS- Nossa Senhora de Fát ima- J. do Morte- CE 

O referido é verdade e d o u fé . 

CARTÓRIO DA DELEGACIA REGON 
NORTE - CEARÁ y u m f W a n t 17 de 

CIA CTVIL DE JUAZEIRO DO 
200Ã/ / 

AIKHCAO- M**u*> iiue alcwhu efbn* mdtoodo «nn I nft^nto PohctaL a* Cectiddei de Antecedentes devem cer 
qf-cijas ira ."^i i cciidz, face da ^ y j r f j co pa á^nfo único, do Artigo 20 do Código de Processo Pesai 

Moacir Idrallflcttçfto 

Riu «bs Fbfes, Stft, Bakro SanU Tereza, Juazeiro do Norte - Ceará, Cep 63000-
Tetetone: (S8> 512-3400 / Fac (88) 511-5787 

^Certidão vaãda apenas por 30{trinta} <kas. 
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G ru po Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla 
C.N.P.J- 41.342*58/0001-11 Kua Coronel Neii, 802 - Pio. X i l 

Juaxtiro do Norte, CE (88) 51 

RELATÓRIO REALIZAÇÕES DO ANO DE 2003 

nuranic o ano dc 2003, o Grupo Espínta da fraternidade Irmã Scheilla - G 11:1'IS, alraves dc seus 
dom»lamentos, tem icafizado as seguintes attvidades 

l - DEPARTAMEN IO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL USPÍIUITA 

l I - l-otnecimcnto de 130 (cento e lnnta) cestas básicas, de forma mensal, jpara tas famílias carentes de 
di vci sos bainos da penfena desta cidade, todas devidamente cadastradas,, cuja entrega ocorre no 2° 
'iumiugo de cada mês 

l 2- Rui l i^ào da "Campanha do Kilo" nas ruas desta cidade, no primeiro e nio terceno domingo de 
nula mes, anecadando doações de géneros alimentícios, roupas e calçados uísado.-s 

I 3- I oinccimenVo de roupas, novas e usadas, e calçados para as favmíliais carentes, realizado 
bimcstialmenlc 

l 4- Fornecimento, todas-as terças- feiras, de 500 (quinhentos) sopas, bemeficuando 250 (duzentos e 
cinciuenta) famílias cai entes, no bairro Tnángulo, na Favela AJta Tensão, nesta ci idade 

I 5- Realização de campanha para venda dc "Feijoada Beneficente", nu nna méMia de 400 feijoadas, 
cuja arrecadação sera designada para o início da construção do Lar fraterno lrm?à Scheilla (abrigo para 
idosos carentes) 

1 6- Realização dos seguintes cursos básicos, beneficiando um-total de 2(0 a 3(0 pessoas cada curso 
Auxiliar dc Esentóno, Português e Informática 

1 7- Campanha do Natal, com fornecimento de 100 (cem) cestas básicas às famílias carentes, 
juntamente com doações de roupas, calçados e bnnquedos a 460 (quatroceinu^o sessenta) crianças das 
famílias atendidas S 

/á^v $\ 
l 8- Prestação de assistência jurídica às pessoas carentes, nesta Conififea-ílè1 Ju^a^étío ab Norte-CE 

1 ^ . * * 

\ w : í ^ - ' ^ , v ? -
9- Fornecimento de vale transporte, para os moradores da favela Aua Tçpzáò V 1 10- Ajuda na compra dc matenal de construção para famílias cai e 

e 

1 11-Pagamento dc consulta médicas e aquisição de medicamenUi^l 5* 

I 12- Aquisição de passagens iodo viárias 
I * * , ' •famu^WlL 

\ 13- Assistência espiritual a problemas de perturbação obsessóna em lares 

A Prostnts cópia (utuiUlJoa untfn ooffl 
onglnal exibi db nsatai Noias Pública) 
0 raéjndo 4 venla*, Oou ttJuastro dg NortfrCa, 
Válido wmonts o/ «dto oe autenWodo 

í 17 AGO. 2004 

•Bel PiwlIéTimi Gondnn Uictudú Tit>*lilD 
•Bd Cwro Alíitrla Gondim Mtòado Subi Mn 
• W JoiQGoEKhmMBchato-SvLí 

t H- l oinccuucnto de colcliOcs, camas, berços e móveis diversos e utensílios doi mcbUcos, ele 

1 15- Realização do "Ptojeto Sememcs do Amanhã" para gestantes com form ecimento dc enxovais 
completos pra o bebê, alem de cursos de higiene, aleitamento materno e proicesso • reencarnatóno 



^T^r 

w Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla 
^ 

Q 

^ ^ -

,00 m 

C.N.P.J. 41.342858/0001-11 
Jua/ciro <iu JNorlc, CE 

' Rua Coi ouel Nei i , 802 - P i u ^ t k 0 y 
* CF. (88)5Ii-6IS<í X i A T W . / 

RELATÓRIO DE REALIZAÇÕES DO ANO DE .2003 

;.- IMCPAUTAMICN I O DE EVANGELIZAÇÃO INFANTIL 

2 I - Campjnha mensal de evangelização inlantil junto a 150 (ccnlo e cinquienta) crianças do bamo Pio 
Xll c da Paveia Alu Tensão 

2 2- l-ornccimcnio semanal dc sopas às crianças moradoras da Favela Alta Hcnsàio 

Í 3- Oncniação c visita as famílias das crianças assistidas, referente ao relacionamento familiar e 
conipoi lamentai 

2 ' I - Gincana espirita envolvendo noções de solidariedade, amor ao próxnmo, prática da caridade e 
coopcia(,ão 

2 5- Guiso dc evangelização para jovens 

«9 ^ ^ m r y g 

ENTO DE DIVULGAÇÃO ( ^ k ^ l ^ g ^ 

\ - ' 

dc livros espíntas \ . / , .^ - :^ * W M 

%Wm 

17 AG fôt.sj 

, - f c r , « ÍÍ 8 * 1 ^^^TwwGMiimMichid. r ^ ' M " 

^ l j o % = z % ! r ' " 

3- DEPARTAMEN! 

3 ] - Emprcstimo dc livros espíntas 

3 2- Empréstimo c doação de jornais e revistas espíntas 

3 3- Veiculação de mensagens espiritas 

3 4- Realização do Semináno Innã Scheilla, visando melhorar a qualidade dio trat balho e do trabalhador 
desta Instituição 

3 5- Implantação do Coral Canto de luz 

3 6- Implantação do Teatro Espírita do GEFIS, para apresentação de peças teatí rais envolvendo temas 
evangélicos paia melhor entendimento das mensagens cristãs 

3 7- Apresentação teatral da peça "Memónas de um Suicida", no Memonial Paadre Cícero, paia 350 
pessoas com o objetivo de divulgar a Doutnna Espínta e esclarecimento d.a popwlação cannense paia 
tão graves ocorrências 

3 8- Apiesentação teatral cm Missão Velha para apoio às atividades do SEIFRAC" - Sociedade Espínta 
e Fraternidade Cnstã 

4- DEPARTAMENTO DE SECRETARIA E FINANÇAS 

4 I - Elaboração da contabilidade, balanço patrimonial, atas e documentos 
4 2- Envio de concspondência diversas 



Grupo Espírita da Fraternidade Irmã Scheilla \c 
C.N.P.J. 41.342858/0001-11 " Rua Coronel Nen, 802 - Pio 

Juazeiro do Norte, CE (88) 51 (-6Z83 

KbLATOKlO UE KEAUZAÇÕES OO ANO UE 2003 

5- J)ITARTAMENTO DOUTRINÁRIO 

5 I - Kcah/açâo do Curso de "Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita" - ESD>E, paia um publico de 
6U pessoas 

5 2- Calendarização c designação dc palestrantes e dirigentes para reunnão pmblica, realizadas nas 
segundas e quartas feiras 

5 3- Paiticipação cm palestras e cursos cm outros Centros Espiritas, nesta cidadte, localidades vizinhas 
e cm Instituições diveisas empresariais, educacionais, escolares, hospitalares, euc 

5 4- Curso de O livro dos Espíritos , Evangelho segundo o Espiritismo e die Eva uigelhoterapia paia 35 
pessoas 

6- DEPARFAMENTO MEDIÚNICO 

6 1- Atendimento semanal a pessoas e famílias com problemas de ordem fiwica, emocional, psicológica 
c espiritual, com acompanhamento no tratamento, através dos métodos de curas c espirituais e campanha 
do "Evangelho no Lar", junto às pessoas e famílias problematizadas - número mt contável 

6 2- Realização de Cursos de Passes, Desobsessão, Desenvolvimento fMedu único, Atendimento e 
Recepção para aproximadamente 40 pessoas 

:3Sism 
JU^IZTMÍO'^ 

Norte - CE, 10 de novembro de 2003 

asf; 
^ Presidente do GEFIS - Grupo Espirita da Fraternidade Irmia 



GEFIS-GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADÍE IRMÃ 
SCHEILLA 

/fím% 

%a C.N.PJ. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Neri, 802 - Pio Xl l J uazei iro do Norte, CE 
(88)511-6280 

PLANO DE METAS PARA O ANO DE 2004 

Todas as realizações que constam das atividades desenvolvidas no amo diz 2003 (vide Relatóno 
de Atividades), o GEFIS - Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla, pretend le mantê-las durante o 
ano de 2004, acrescidas de outras realizações que pretende empreender, comio 

Realização do Seminário de Elaboração do Proieto Lar Fraterno Irmã Sc heilla para abngar 30 
(tnnta) idosos carentes da região do Cann Serão convidadas pessoas qu-ie atualmente dirigem 
abngos e asilos, especialistas em problemas genátncos (psicólogos^ clínicos, e assistentes sociais) 
para amplo debate e repasse de expenências e conhecimentos pra coletas de dados que onentem o 
futuro projeto 

2 Construção, instalação e funcionamento do Lar Fraterno Irmã Scheitlla panra idosos carentes do 
Cann, com localização na Quarta etapa do Novo Juazeiro, na ma Govemadc or Mumz Falcão, com 
terreno já adquirido 

Projeto "Reconstruindo a Família" para atender pessoas com problemas espirituais, vícios de 
diversas naturezas, necessidades espirituais e económicas com uma visão totalizante da familia 
para se poder integrar os problemas pessoais dentro de uma ótica abrangente d:1a família 

4 Ampliações das instalações físicas da sede do GEFIS para abngar atiwidade zs complementares da 
Evangelização Infantil como 

4 1- Dança Infantil para atender às cnanças matriculadas nas aulas de Evan: gelização em numero 
de 45 (quarenta e cinco), às crianças carentes em número de 80 (oitenta)i 

4 2- Teatro Infantil para atender às crianças da Babá Espínta em número d le 50 (cinquenta) e da 
Cesta Básica em número de 65 (sessenta e cinco) 

4 3- Teatro Espírita para formação de um corpo permanente para atuar nas aiitividades doutnnánas 
e outros para instalar atividades com as crianças carentes nas favelas e imutirc jes em um número de 
80 a 100 cnanças 

4 4- Artes Plásticas - instalação de oficinas para cnanças e adultos pana o desenvolvimento 
humano e artístico de cnanças e adultos na sede, nas favelas e mos n nutirões para atender 
inicialmente perto de 100 pessoas 



^ ^ - " / f 
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GEFIS-GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE I R M ^ ^ 
SCHEILLA 

C.N.P.J. 41.342858/0001-11 Rua Coronel Neri, 802 - Pio X I I Ji uazeiro do Norte, CE 
(88)511-6280 

PLANO DE METAS PARA O ANO DE 2004 

Projeto "Me Ensina a Fazer Renda" para mulheres carentes, visamdo oí ferecer-lhes meios de 
sobrevivência e renda através de Cursos de Culmána, Cozinha Tnvial , Amumadeira, Passadeira, 
Copeira, Limpeza e Etiqueta Social para empregos em residências e empresass, Cozinha de Doces e 
Salgados para pessoas que possuam habilidades nesta área 

6 Cnaçào do Jomal do GEFIS "Cá Entre Nós" , para veiculação de notícias, r mensagens atividades 
dos diversos setores da Instituição para maior mtegração entre os trabalhtadore rs 

Juazeiro do Norte - CE, 20 defevereiro de 2004 

ztfPX 
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>' ̂ m, 
^ ^ g ^ ttx 
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0 8 NOV. 2004 
VÍUCJ «âmUmèc/ sói^ç ^ „ l C ( , 

}p=-2c 

Massaki Kan 
Presidente do'GEFIS - Grupo Espínta da.Fratemidade Irmã Scb̂ iHr* 

^ / " j i S S r í l 

U W H i j t o c . l m . G w o H i W ^ V " Í T ~ 

^ ^ s a a b 

( 
^ 
osá Pmto Quezado Neto 
•S-Secretáno do GEF/S - Grupo Espínta da Fraternidade Imu 

^MUflKymtE 
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f ^ f ^ 
v^roajramwoowíTKt 

0 8 NOV. 2004 
VUxfa somonio e/tUo d* u^M&cfd&d* 

QBcT^ulodtTirioGondãuiChaoo Tibt lo 
, -OM CMto/kltwnoGondnnttsehrio Ŝ bttAito 

• BH JoioGomjmMwJiwto SuWto 
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GEFIS - GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
CNPJ: 41.342.858/0001-11 

DEMONSTRATIVO RECEITA /DESPESAS 2003 

RECEITAS 
MENSALIDADE 1962,00 
DOAÇOES 21439,89 
CURSOS E PALESTRAS 10,00 
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 0,42 
ALUGUEIS E ARRENDAMENTO 6000,00 

-PARTICIPAOES EM EVENTOS 1300,00 
PROMOÇÕES 32762,93 
VENDAS DE LIVROS 9048.04 

TOTAL: 72523,28 

CUSTOS/DESPESAS 
OUTROS CUSTOS 4135,25 
SALÁRIO PESSOAL 480,00 
13° SALÁRIO 40,00 
INSS 140,56 
FGTS 44,20 
TRANSPORTE 607,90 
ALIMENTAÇÃO 28,90 
AUXILIO E DOAÇÕES 100,00 
CONSERVAÇÃO DE BENS E INSTALAÇÃO 341,76 
SERVIÇO PRESTADO PJ 500,00 
SERVIÇO PRESTADO PF 970,00 
IMÓVEL DE PEQUENO VALOR 383,90 
VIAGENS E ESTADAS 1180,00 
TELEFONE 859,42 
AGUA E ESGOTO 743,45 
ENERGIA ELÉTRICA 1234,97 
CURSOS, EVENTOS E PROM 41119,18 
IMPOSTOS EART ESCRITÓRIO 1310,04 
PORTES E TELEGRAMAS 9,91 
DESPESA C/CARTÓRIO 1164,00 
MANUTENÇÃO DE MAQ E EQUIPAMENTOS 202,03 
MATERIAL DE CONSUMO 1682,73 
REVISTAS E JORNAIS 4634,65 
DESP DIVERSAS 3490.07 
IMPOSTO PREDIAL 54,16 
MULTAS FISCAIS 1,32 
JUROS PESSOAL 208,38 
CPMF 38,37 
TARIFAS 39,24 

TOTAL: 65739,39 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fíns, que o GRUPO 
ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA - GEFIS, mscnto 
no CNPJ sob o n0 41.342.858/0001-11, com sede na cidade de Juazeiro do 

* i 

Norte/CE, à Rua Cel Nen, n0 802, bairro Pio 'XII, entidade reconhecida de 
utilidade pública através da Lei Municipal n0 2 023, de 13/09/1995, está em 
pelo funcionamento e cumpnndo suas finalidades estatutárias 

Juazeiro do Norte/CE, 23/11/2003 

Unam 

2j NOV. 20» 
^ ^ ^ M ^ J ^ M ^ i 



GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEIL 
Rua Cel. Néri, n" 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone* (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 
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ESTATUTO DO GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEILLA^= 
GEFIS 

CAPITULO I 
DA DENOMIÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E FINALIDADES 

Art 1° - O Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla, adiante denominado, também de GEFIS, 
fundado em 14 de março de 1993, com personalidade jurídica adquinda com a mscnção do seu primitivo 
F«matuto no Cartóno do I o Oficio desta Comarca sob o protocolo n0 035, do livro A-01, às fls 018 v, em 
^'de agosto de 1993, é uma associação civil, de caráter religioso, educacional, cultural, de assistência e 
promoção social, filantrópico, sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado, com domicílio, 
sede e foro na cidade de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, tendo por objetivo e fins 

a) o estudo teónco expenmental da Doutnna Espínta bem como a difusão dos seus ensinamentos 
doutnnános, por todos os meios que oferece a palavra escnta, falada e exemplificada nos moldes da 
CODIFICAÇÃO DE ALLAN KARDEC e nas obras subsidiánas, 

b) promover a prática da candade espiritual, moral e matenal, por todos os meios ao seu alcance, em 
beneficio de todos, sem distinção de pessoas, raça, cor, nacionalidade, posição social ou religião, 

c) executar a prestação de serviços de assistência social obedecendo aos preceitos constitucionais e 
demais legislações aplicáveis à espécie, bem como atentar às leis morais onundas da conduta doutnnàna, 

c 
d) a evangelização da cnança e do jovem, 

e) apoiar integralmente o Movimento de Unificação do Espiritismo no Brasil, mediante adesão à 
Organização Federativa Estadual, dirigida e orientada pelo Conselho Estadual Espínta da Federação do 
F^ado do Ceará. 

Art 2o - Para a propaganda, poderá o GEFIS manter 

a) um periódico própno ou uma coluna em jornal da cidade, e/ou em outro meio de comumcação, 

b) exposição e vendas de livros espíntas na sede do GEFIS ou em outro lugar adequado, a cnténo da 
Diretona Executiva, 

&k*g*ft "= O 
c , 
< 

L 

'flO M iHHUBH 

' "te confere 
. .uiuo cm nottt 

o \ *m % 
a^ : / / / 

'! ,r »-~ • rr. SJÍ 
i t " AO -

t ~ "* • ~T*CÍ8tIl d i 
- . - , , Ar* 



GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n u 602 - B a i r r o Pio X I I 

Fone (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

c) uma biblioteca composta de obras espíntas e de educação moral, bem como obras em Esperanto, 
compatíveis com a Codificação de Allan Kardec, cabendo a Diretona Executiva regulame,! 
utilização 

CAPÍTULO I I 
DOS ASSOCIADOS - ADMISSÃO, DIREITOS E DEVERES 

Art 3° - A Instituição será composta de ilimitado número de associados, pessoas físicas, maiores de 18 
anos ou emancipados, sem distinção de nacionalidade, sexo, raça, cor ou classe social, que estudem a 
Doutrina Espínta codificada por Allan Kardec, adotando-a como úmca crença religiosa e à Instituição se 

Jociem, com aceitação das obngações decorrentes desse ato, distribuídas em três categonas, a saber 

a) Fundadores, 

b) Efetivos, e 

c) Contnbuintes 

§ 1° - Fundadores são os associados que participaram da fundação da Instituição 

§ 2° - Efetivos são os associados fundadores, como também os trabalhadores, há mais de 1 (um) ano 
e cujos nomes foram aprovados pela Diretona, atendendo aos serviços prestados à Instituição 
Trabalhadores são pessoas que, a cnténo da Diretoria Executiva, participam ativamente das atividades 
sociais e doutnnánas da Instituição, com mteresse e satisfatório desempenho 

v § 3o - Contnbuintes são todos aqueles que penodicamente ou esporadicamente contnbuem com 
alguma quantia para a manutenção do GEFIS, sem nenhum vínculo direto ou participação ativa Não 
possuem direito ao voto em nenhum tipo de assembléia 

§ 4o- A admissão dos associados dar-se-á através de proposta subscnta por um associado no pleno 
gozo de seus direitos, só sendo concretizada após a sua aprovação pela Diretona 

§ 5o - Os associados contnbuem, mensalmente, com a quantia igual ou supenor à fixada pela 
Diretona. 

Art 4° - São direitos do associado no pleno gozo do seu exercício 

„ r 1 f' um n Hnomtoix 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n" 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone- (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

a) tomar parte nas Assembléias Gerais e em outras reuniões e, quando convidado, nas reumões 
pnvativas, 

b) frequentar a sede e gozar dos benefícios previstos nas normas estatutánas e regimentai^^õliv^ 

c) propor novos associados, 

d) votar nos cargos elegíveis, 

e) ser votado para quaisquer cargos na Instituição, após 2 (dois) anos de admissão 

rt 5° - São deveres do associado no pleno gozo dos seus direitos 

a) cumpnr as disposições legais, estatutánas e regimentais, e amda as deliberações que, de acordo 
com as refendas disposições, a Diretona e o Presidente tomarem; 

b) participar ao GEFIS a mudança do endereço de sua residência, 

c) prestar à instituição todo concurso espintual, moral e matenal que lhe for possível, 

d) desempenhar, com dedicação e boa vontade, os cargos e encargos para os quais venha a ser eleito 
ou indicado, com a sua devida anuência. 

CAPITULO I I I 
DA ADMINISTRAÇÃO 

t. 6o - São órgãos da Administração do GEFIS 

a) Assembléia Geral (AG), 

b) Diretona Executiva (DE), e 

c) Conselho Fiscal (CE) 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMA SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n u 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone: (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

CAPÍTULO rv 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art T - A Assembléia Geral (AG) é o órgão máximo da Instituição, composta de associados efetivos no 
pleno gozo dos seus direitos, e reúne-se sob a forma da Assembléia Geral Ordinária (AGO), anualmente, 
no mês de setembro, em dia que for designado pela Diretona Executiva, mediante prévia convocação feita 
aos associados, através de Edital, publicado em órgão de divulgação (caso existente), por meio de circular 
expedida e afixação na Secretaria, feita pelo Presidente, com o minimo de 8 (oito) dias de antecedência, 
para os fins constantes da convocação, competmdo-lhe, previamente, eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas, alterar o estatuto, aprovar e alterar o regimento mtemo. 

§ I o - Considera-se instalada a AG, em pnmeira convocação, quando presentes à metade mais um 
dos associados efedvos, no pleno gozo de seus direitos, e, em segunda e última convocação, 30 (tnnta) 
nunutos após, com qualquer número dos associados acima mencionados 

§ 2o - As reuniões da AG são sempre abertas pelo Presidente da Instituição, ou por seu substituto 
legal, competmdo-lhe venficar a regulandade da convocação (art 7o, caput), e a presença do número legal 
dos associados efetivos (§ I o , do art 7o), para declarar a Assembléia instalada 

§ 3o - A mesa dos trabalhos da AG é composta do Presidente e dos Secretános da Diretona 
Executiva, ou, em suas ausências, de 2 (dois) secretános ad hoc escolhidos pelo Presidente 

§ 4° - Quando for o caso de haver impugnação de atos administrativos da Diretona, o Presidente 
solicitará à Assembléia indicação de um associado efetivo, presente, para presidi-la 

§ 5o- Quando se tratar de eleição dos membros da Diretona Executiva (DE) e dos membros do 
Conselho Fiscal (CE), estando presente o número legal de associados efetivos, em primeira ou segunda 
convocação, o Presidente do Centro abre a Assembléia, declara-a legalmente instalada e passa a 
presidência da mesma a quem for indicado O Presidente escolhido convocará dois associados para os 

gos de pnmeiro e segundo secretários e uma vez esclarecido a finabdade da reunião, convidará os 
associados efetivos a procederem, por aclamação ou escrutínio secreto, a eleição dos mencionados 
membros 

§ 6o - Realizada a eleição, o Presidente proclama eleitos os membros da DE e do CF, dando-lhes 
posse imediata, em nome da AG 

§ 7° - Era caso de empate, será considerado eleito o associado mais antigo, persistindo o empate, o 
mais idoso 
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GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILL^ 
Rua Cel. Néri, n" 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone' (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 
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§ 8o - As deliberações da AG são tomadas por maiona simples de votos dos associados^efè 

presentes, com exceção dos casos específicos previstos no Estatuto, tendo o seu presidente o voto de 
desempate 

§ 9o - Quando se tratar da destituição de administradores e de alteração do Estatuto e do Regimento 
Interno será exigido o voto concorde de 2/3 (dois terço) dos presentes à AG especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em pnmeira convocação sem a maiona absoluta dos associados, ou 
com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes 

§ 10 - No final de cada reumão da AG, a ata é lida, discutida e aprovada pela Assembléia, e assmada 
pelo Presidente e Secretános 

§ 1 1 - 0 comparecimento de não associados às reuniões da AG somente é permitido quando a 
convite ou convocação da Diretona e ou do seu Presidente, ou, amda, a convite de um dos membros da 
Assembléia, mediante autonzação do Presidente da reumão 

Art 8o - São as segumtes atnbuições da AGO 

a) eleger e considerar empossados os membros da Diretona Executiva (DE) e do Conselho Fiscal 
(CE), anualmente, 

b) tomar conhecimento, anualmente, do parecer do CF sobre a demonstração da receita e da despesa, 
e a prestação de contas da Diretona, referentes ao exercício antenor de 01 de janeiro a 31 de dezembro, 
analisá-los e aprová-los, 

c) dehberar sobre os assuntos que foram levados ao seu conhecimento, satisfeitas as presenções 
legais, estatutánas e regimentais, e, 

d) aprovar o Plano de Trabalho para o ano subsequente 

Parágrafo úmco A AG pronogará os seus trabalhos por tantos dias quantos se fizerem necessános, 
num cando o fato aos associados efetivos ausentes. 

Art 9o - A Assembléia Geral Extraordinária (AGE) é convocada, tantas vezes quantas se fizerem 
necessános, mediante deliberação da Diretona ou do seu Presidente ou a requerimento esento, dmgido ao 
Presidente, assrnado no mínimo por 1/5 (um quinto) dos associados efedvos, no pleno gozo de seus 
direitos, nos segumtes casos* 

a) para alterar o Estatuto, no todo ou em parte, 

b) para destituir administradores, 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n" 602 - B a i r r o Pio X I I 

Fone : (88) 511 - 62 80 
Juazeiro do Norte - Ceará 

e) I o Tesoureiro, e 

f) 2o Tesoureiro 

§ I o - O mandato dos membros da Diretona Executiva é de 1 (um) ano, sendo permitida somente 
duas eleições consecutiva para o mesmo cargo. 

§ 2o - A Diretona é eleita, anualmente, no mês de setembro, na reumão ordmána da AG, por 
aclamação ou escrutímo secreto 

Art 13 - Compete à Diretona Executiva 

a) dingir e admimstrar o GEFIS, de conformidade com as disposições estatutánas e regimentais, 

b) elaborar o Regunento Interno, bem como dos Departamentos e Órgãos da Instituição, de acordo 
om o Estatuto; 

c) constituir os segumtes Departamentos especializados e, de acordo com as necessidades, extingui-
los ou cnar novos, mclusive departamentos destmados a captar recursos financeiros para subsidiar as 
atividades da Instituição* 

I - de Assuntos Doutnnános (DAD), 

II - de Infância e Juventude (DU), 

III - de Serviço de Assistência e Promoção Social Espínta (DSAPSE), 

IV - de Divulgação (DIV), 

V-de Assuntos Mediúnico (DAM), 

VI - do Patnmômó (DP), 
VD - de Artes (DA) 

d) homologar a designação de Dingentes de Departamento e Órgãos, feita pelo Presidente, mclusive, 
para exercerem cumulativamente outros cargos ou fúnções; 

e) homologar a dispensa de Dingentes de Departamento e Órgãos, feita pelo Presidente, 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 1 ^ ^ ^ 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Cal. Néri, n u 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone* (88) 511-6280 ,r 

• é , 
0 elaborar a Demonstração de Receitas e Despesas e a Prestação de Contas, relativas ao! feríodo de S 

01 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano, a ser apresentada à AGO, anualmente no mês dezembro, 4 
enviando-as previamente ao Conselho Fiscal para análise e emissão de seu parecer, LE§$^ 

g) deliberar sobre admissões e os pedidos de exclusão de associados, 
h) providenciar a execução de quaisquer obras, reparos ou consertos imprescmdiveis às atividades 

normais da Instituição; 

i) conceder bcenças solicitadas pelo Presidente ou por qualquer outro membro da Diretona, 

j) designar previamente as datas da reumão da AG e da DE quando de sua mieiativa; 

1) fixar a mensalidade dos associados, 

m) propor a reforma do Estatuto à AGE, 

n) aprovar a alteração da categona de associado contnbumte para a de efetivo, e 

o) elaborar o Plano de Trabalho a ser submetido à AGO para aprovação 

§ 1° - As vagas que ocorrerem na Diretona serão preenchidas por eleição, através de AGO ou AGE 

§ 2o - A Diretona, reúne-se em caráter ordmáno, mensalmente, em data por ela escolhida e, em 
caráter extraordináno, quando convocada pelo Presidente, ou pela maiona de seus membros, por 
intermédio dele 

§ 3o - As reumões da Diretoria serão iniciadas legalmente com a presença de, no mimmo, 4 (quatro) 
de seus membros e as suas decisões serão tomadas por maiona simples de votos, tendo o Presidente o voto 
de desempate 

§ 4o - A ausência de qualquer membro da Diretoria a 3 (três) reumões consecutivas, ordinànas e/ou 
extraordinánas, sem causa justificada, será considerada como renúncia tácita do respectivo cargo 

§ 5o - A ata de cada reumão da Diretoria será, na reunião segumte, lida, discutida e por ela aprovada 
e assmada pelo Presidente e Secretáno. 

§ 6o - Os Dingentes dos Departamentos e Órgãos comparecerão às reuniões da Diretona, sem direito 
a voto 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n u 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone: (88) 511-6280 
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111) ), 
c) para deliberar sobre aquisição, alienação ou estabelecimento de gravames ou assunto congêner^/ 

sobre imóveis, devendo as deliberações ser tomadas por votação de, no mínimo, 2/3 (dois terços^ <̂ s 
votos dos associados efetivos presentes à reumão, e 

d) para deliberar sobre assuntos que forem levados ao seu conhecunento, satisfeitas as presenções 
legais, estatutánas e regimentais 

§ 1° - A AGE convocada através de requenmento esento deverá ser realizada, no máximo, dentro de 
30 (tnnta) dias, a contar da entrada do requenmento na Secretaria da Instituição 

§ 2° - Caso a maiona absoluta dos requerentes não compareça à reumão designada, esta não se 
ilizará 

§ 3o - A AGE pronogará os seus trabalhos por tantos dias quantos forem necessános, comumeando o 
fato aos associados efetivos ausentes 

Parágrafo úmco Nos casos das alíneas aeb aphca-se o disposto no § 9o, do art 7o. 

Art 10-A convocação e o modo de funcionamento da AGE são idênticos aos da AGO, naquilo que lhe 
competir, e, somente poderá discutir ou dehberar sobre assuntos constantes da convocação 

Art 11 - Em caso de necessidade inadiável, ou de urgência, as atnbuições da AGO poderão ser apreciadas 
pela AGE 

CAPITULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 1 2 - 0 GEFIS é administrado por uma Diretona Executiva composta de 06 (seis) membros, eleitos 
itre os associados efetivos, com os segumtes cargos 

a) Presidente, 

b) Vice-Presidente, 

c) 1° Secretáno, 

d) 2o Secretáno, 
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V 
§ 7o - O comparecimento de outras pessoas às reumões da Diretona, além de seus membros e do^jp 

Dmgentes dos Departamentos e Órgãos, somente será permitido quando a convite ou convocaçaí^ar 
própria Diretona ou do Presidente, ou a convite de um dos diretores, mediante autonzação do Presidente 
desta 

^ 

CAPITULO V I 
DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art 14 - Ao Presidente compete: 

a) representar o GEFIS ativa e passivamente, em juizo, fora dele e em geral nas relações com 
terceiros, de conformidade com as disposições do Código Civd, podendo delegar poderes, 

b) cumpnr e fazer cumpnr o disposto neste Estatuto, 

c) presidir as reuniões da Diretona e da Assembléia Geral dos associados, desde que não haja 
disposição estatutána em contrário, 

d) designar ou dispensar os Dirigentes dos Departamentos ou Órgãos, submetendo essas dehberações 
à homologação da Diretona, 

e) designar ou dispensar os Dmgentes dos Departamentos ou Órgãos, para exercerem 
cumulativamente outros cargos ou funções, submetendo essas deliberações à homologação da Diretona, 

f) assmar, com o Pnmeiro Tesoureiro, os documentos que representam valor, como cheques etc, e os 
que julgar necessános, referentes à Tesourana, 

g) dar o voto de desempate nas reumões de Diretona, 

Art 15 - Ao Vice-Presidente compete 

a) auxiliar o Presidente no desempenho de suas fimções, substi tumdo-o nos impedimentos eventuais, 
cumulativamente com as suas atribuições, 

b) convocar a Assembléia Geral, no caso de vagar-se o cargo de Presidente, faltando mais de seis 
meses para o térmmo do seu mandato, afim de que seja eleito novo Presidente, 
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4 i 
c) assumir o cargo de Presidente na hipótese de sua vacância faltando menos de seis me^SparaJfeX/ 

térmmo do mandato — 

Art. 16 - Ao Pnmeiro Secretáno compete. 

a) dingir os serviços da Secretána, mantendo-o era ordem e em dia, 

b) substituir o Vice-Presidente nos seus impedimentos eventuais cumulativamente com suas funções, 
c) assumir a presidência da Instituição, no impedimento simultâneo do Presidente e do Vice-

Presidente; 

d) redigir as atas das reumões da Diretona e da Assembléia Geral, 

e) assessorar o Presidente durante as reumões, 

f) ler, nas reumões, o expediente recebido e que deva ser submetido à apreciação da Diretona, 

g) redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência a ser expedida, dentro de suas funções, 

h) organizar o registro geral dos associados, mantendo-o sempre em ordem e em dia, 

Art. 17 - Ao Segundo Secretáno compete 

a) auxiliar o Pnmeiro Secretáno era suas funções, 

b) substituir o Pnmeiro Secretáno nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente cora as suas 
11unções 

Art 18 - Ao Pnmeiro Tesoureiro compete. 

a) organizar e supervisionar os serviços de Tesourana, 

b) arrecadar as receitas da Instituição, mclusive, rendas, donativos, legados, mensalidades, etc, 
depositando-as era estabelecimento bancáno, radicado pela Diretona, conservando era caixa somente a 
quantia necessária para as despesas usuais, 

c) assinar, conjuntamente cora o Presidente, os balancetes, balanços, cheques, etc, como todo o 
expediente da Tesourana, 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEIL 
Rua Cel. Néri, n a 602 - B a i r r o Pio X I I 

Fone: (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

d) efetuar os pagamentos e compras de matenais necessános, solicitados pelos 
autonzados pelo Presidente, preferencialmente em cheques, 

e) prestar à Diretona ou ao Presidente, quando solicitado, todos os esclarecimentos necessános sobre 
os serviços e atividades da Tesourana, por esento, conforme lhe seja pedido, mclusive, com exibição de 
documentos, sob a sua responsabilidade, 

f) trazer ngorosamente em ordem e em dia, esenturados com clareza e precisão, os livros da 
Tesourana, 

g) apresentar o Balanço Patnmonial e a Demonstração da Receita e da Despesa, de cada exercício, 
"ra serem integrados ao Relatóno Anual da Diretóna, 

h) manter em ordem e em dia o cadastro geral dos associados para efeito de venficação de 
contribuições 

Art. 19 - Ao Segundo Tesoureiro compete 

a) auxiliai' o Pnmeiro Tesoureiro em suas funções, 

b) substituir o Pnmeiro Tesoureiro nos seus impedimentos eventuais, cumulativamente com as suas 
funções 

CAPITULO v n 
DO CONSELHO FISCAL 

Art 20 - O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros, eleitos pela AGO, por aclamação ou 
escrutínio secreto, e por ela considerado empossados 

§ I o - O mandato do CF é de 1 (um) ano, sendo permitida somente duas eleições consecutiva para o 
mesmo cargo 

§ 2o - São atnbuições do CF 

a) dar parecer sobre a demonstração de Receita e da Despesa, e prestação de contas da Diretona, 
referente ao exercício antenor de 1° de janeiro a 31 de dezembro, encammhado-o à AGO, 

^ 
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GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n" 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone: (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

H( ^ 
b) examinar, quando julgar necessáno, os livros, documentos e outros papéifc* referentes % 

Tesourana, dando ciência prévia ao Presidente, no mínimo, em 5 (cmco) dias, e \ 

c) fiscalizar a gestão econômico-financeira do GEFIS •^SEG&2> 

§ 3o - A demonstração da Receita e da Despesa e as contas a serem examinadas, os livros e 
documentos que os comprovem, serão postos à disposição do CF pela Tesourana, na sede da Instituição, 
por, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da realização da AGO, para estudo e emissão de parecer a que se 
refere a alínea "a" do parágrafo antenor 

§ 4o - As vagas que ocorrerem no CF, serão preenchidas por eleição em AG 

§ 5o - O CF poderá ser convocado, em caráter extraordináno, mediante deliberação da Diretona ou 
do Presidente, ou por solicitação escnta de 2/3 (dois terço) dos membros efebvos do CF, dingida ao 
Presidente da Instituição 

CAPITULO v m 
DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA 

Ari 21-0 patnmômó do GEFIS é constituído de 

a) bens móveis e imóveis, títulos de renda, valores, fundos ou depósitos bancános que possuam ou 
venha a possuir, 

b) doações ou legados 

c) qualquer renda sem destmo prévio, bem como tudo quanto for por ele adquindo 

t. 22 - Constitui receita do GEFIS 

a) contribuição mensal dos associados, estabelecida pela DE, 

b) subvenção oficial, contnbuições espontâneas ou doações diversas feitas por associados ou 
simpatizantes, 

c) rendas diversas. 
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GRUPO ESPÍRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Cel. Néri, n a 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone- (88) 511-6280 
Juazeiro do Norte - Ceará 

* * P E £ % 
Art 23 - A Diretona somente poderá transformar ou modificar a estrutura ou forma de cnáB^uer imóv$. 
pertence a Instituição com a devida autorização da maioria absoluta da AG, cuja debl &ação deverá 
constar em ata 

CO 

% 
O lfl ÍJ 

CAPÍTULO IX <LEG§P 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 24 - É vedada a remuneração, por qualquer forma, aos ocupantes dos cargos da Diretona Executiva, 
Conselho Fiscal, Departamentos ou Órgãos 

t 25 - É proibida, também, a distnbuição de lucros, dividendos, bonificação ou vantagens, como 
também do patrimômo ou rendas da Instituição, a conselheiros, diretores, dingentes, associados e 
benfeitores, sob qualquer pretexto 

rt 26 - Os associados do GEFIS não respondem, subsidianamente, pelas obngações expressas ou 
intencionalmente contraídas em nome dele, ou pelas obngações sociais 

Art 27 - Os bens móveis e imóveis que o GEFIS possm ou venha a possuir, só poderão ser alienados ou 
gravados por deliberação da Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim e reunida com o 
mimmo de 2/3 (dois terços) de seus associados, após prévio parecer do Conselho Fiscal, mediante 
proposta da Diretoria Executiva 

Art 28 - Dar-se-á a extmção do GEFIS como pessoa jurídica, por decisão judicial irrecorrível, ou se o 
número de associados efetivos ficar reduzidos a menos de 5 (cinco), impossibihtando-o de manter as suas 
atividades. 

Parágrafo úmco - Na hipótese da extmção do GEFIS, o seu patnmômó passará a uma Instituição Espínta 
do Mumcipio e/ou Estado, de comum acordo com a entidade Federativa Regional, mtegrada no 
Movimento Federativo Espínta Estadual 

Art. 2 9 - 0 presente Estatuto, após entrar em vigor, poderá ser revisto qúinqúenalmente, podendo, a 
qualquerjtempo ser reformado pela AGE, obedecidas as normas estatutánas 

Parágrafo único - As reformas propostas não podem atingir, sob pena de nulidade, as disposições que 
dizem respeito 

a) a natureza espínta da Instituição, 

5tv 
b) a não vitaliciedade dos cargos e funções. 
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GRUPO ESPIRITA DA FRATERNIDADE IRMÃ SCHEILLA 
Rua Cal. Néri, n" 802 - B a i r r o Pio X I I 

Fone: (88) 511-6280 , ^ 
Juazeiro do Norte - Ceará X v ^ ^ G i 

c) a destinação social, sempre ESPÍRITA, do patrimônio, e 

d) o presente artigo e suas alíneas, exceto no que se refere a sua numeração 

Art 30 - É vedado ao GEFIS, -filiar-se ou dar adesão a qualquer organização estranha a sua onentação 
doutnnánas, não sendo permitida, em sua sede e demais dependências, reuniões para fíns políticos ou de 
qualquer natureza, não previsto neste estatuto 

Art 31 - Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Diretona Executiva 

Art 32 - Este Estatuto depois de ser aprovado pela Assembléia Geral, deverá ser registrado no Cartóno de 
^egistro Civil de Pessoas Jurídicas, desta Comarca de Juazeiro do Norte/CE 

Art 33 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação 

rt 34 - Fica revogando o Estatuto antenor em todos os seus artigoŝ -demais disposições em contránó 

Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos vmte e dois dias dorínês dejulho do,ano de dois mil e três 
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Í Z Í JUCIA CONTABILIDADE 
CNPJ: 02.010301/0001-21 

RUA SÃO LUIZ, 126 
JUAZEIRO DO NORTE - CE 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para os devidos fins, que o GEFIS - Grupo Espínta da Fraternidade 
Irmã Scheilla, com sede a Rua Coronei Nén, n0 802 - Pio XII - Cep 63 030-500 na cidade 
de Juazeiro do Norte, estado do Ceará, inscnta no CNPJ n0 41 342 858/0001-11, está em 
pleno e regular funcionamento, desde 18/11/1993, cumpnndo suas finalidades estatutánas, 
sendo a sua Diretona atual, com mandato de 19/09/2004 a 19/09/2005 constituída dos 
seguintes membros 

Presidente: 
Nome Completo MASSAKI KARIMAI 
N 0 do RG 3835266 - Órgão Expedidor SSP/SP -
Endereço Residencial RUA JOSÉ HENRIQUE BRASILEIRO 414 
BAIRRO TIRADENTES - JUAZEIRO DO NORTE CE 

CPF 609 878 718-20 

Vice-Presidente: 
Nome Completo MARIA ELEONEIDE BEZERRA DOS SANTOS 
N*do RG 2680745 Órgão Expedidor SSP-PE CPF 35180692415 
Endereço Residencial RUA RADIALISTA COELHO ALVES N 0 475 
BAIRRO TIRADENTES - JUAZEIRO DO NORTE CE 

1 "Tesou reiro: 
Nome Completo MARIA DENIZE DE MELO CARNEIRO 
N 0 do RG 440440-82 Órgão Expedidor SSP/CE - CPF 414940163-20 
Endereço Residencial RUA SÀO JORGE N 0 110 BAIRRO CENTRO 
JUAZEIRO DO NORTE CE 

20Tesoureiro: 
Nome Completo MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA VIANA 
N 0 do RG 2002034021644 Órgão Expedidor SSP/CE - CPF 19574967387 
Endereço Residencial RUA SÃO JOSE N 0 1256 BAIRRO SALESIANO 
JUAZEIRO DO NORTE CE 



TSecretário: 
Nome Completo JOSÉ PINTO QUEZADO NETO 
N 0 do RG Órgão Expedidor SSP/CE - CPF 
Endereço Residencial Av Aílton Gomes 2934 Bairro Pirajá 
JUAZEfRO DO NORTE CE 

20Secretário: 
Nome Completo MANOEL SOARES COUTO NETO 
N°do RG 187954-81 Órgão Expedidor SSP/CE 
Endereço Residencial AV LEÃO SAMPAIO 1075 
JUAZEIRO DO NORTE CE 

CPF 22170820353 

DECLARO que a refenda entidade não remunera os membros de sua Diretoria pelo 
exercício específico de suas funções, não distnbui resultados, dividendos, bonificações, 
participações ou parcela do seu patnmômó, sob nenhuma forma, e aplica as subvenções e 
doações recebidas nas finalidades a que estejam vinculadas 

Juazeiro do Norte - Ce, 23 de Novembro de 2004 

AQUINO DE OLIVEIRA) 
(CONTADORA) 

CIA L QU.NO D& OLiVCINA 
TÉCNICO EM CCNTABILIOA08 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
A Cidadania em Destaque 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 98/04 

Considera de Utilidade Pública o Grupo Espirita da 
Fraternidade Irmã Scheilla. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t I o . É considerada de Utilidade Pública, nos tennos da Lei Estadual n 0 12 554, de 27 
de dezembro de 1995, o Grupo Espínta da Fraternidade Irmã Scheilla, sociedade civil, religiosa, 
educativa, beneficente, sem fins lucrativos, fundada em 14 de março de 1993, com sede no município 
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, na Rua Coronel Nery n 0 802, Bairro Pio XII 

A r t 2 o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
ArL 3 o. Revogam-se as disposições em contránó 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de dezembro de 2004 ' 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Considera de Utilidade Pública o Grupo Espirita da 
Fraternidade Irmã Scheilla. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t 1°. É considerada de Utilidade Pública, nos termos da Lei Estadual n 0 12.554, de 27 
de dezembro de 1995, o Grupo Espírita da Fraternidade Irma Scheilla, sociedade civil, religiosa, 
educativa, beneficente, sem fíns lucrativos, fundada em 14 de março de 1993, com sede no município 
de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, na Rua Coronel Nery n 0 802, Bairro Pio XH. 

A r t 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
A r t 3o. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

14 de dezembro de 20Í 
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